
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROTOCOLO N2 142.913/2025 

N2 142.913/2025 

INÍCIO: ___ , ___ _~ ___ _ 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento:------'------'---

ANO: 2025 

TÉRMINO:-----'-----' ___ _ 

TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃON2 ____________ _ 

O coNsuMo 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. D NÃO 

Os1M 

DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE N2 114/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n•. 45.995.318/0001-37, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. 
Cujo pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES: ______________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início: __j__j __ 

Observações: 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

' -PR,~('>.d &­
Lili~éBrito do Prado 

Mot. 97.99924 9 
Agent~ de Contratação 

Respbnsavel pelo Processo 

Término: __j __j __ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

CNPJ: 45.995.318/0001-37 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA C.ISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçli.o 

Coordenaçlo de Material e Património 
Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Proceuo Admini5tntivo 71.88612024 

CREDENOAMENTO DE PRESTADORES DE SER VIÇOS DE SAÚDE- SUS 

CR 0010025-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00112025-SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, EIOU ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 0 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FA.\·IÍLIA E AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, El\1 
CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N" OOJ/2025 

Proctt.to q" 71.886/2.014 

1.1. O MUNICÍPIO DE VITóRL\ DA CONQUISTA • BAHIA, por intennédio do Secretário Municipal de 
Gestão e Jnovaçlio junto a Secretaria Municipal de Saüde- SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

1.270/04, e regulamentado pelo Decreto Municipal N" 22.73412023, em conformidade com a Lei n• 14.13312021, toma 

público chamamento público com finalidade de CREDENOAJ\.IENTO de pessoas jurídicas de direito privado, com 

ou !em fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo 
é fortale<:er as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atençilo Primaria, ampliando a cobertura da atençio bâsica 
no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

Periodo para o çredenci:~~mento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

L01:al do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Praça lúaquim Correia, n° 55 - Centro, CEP: 
45000·901, Vitória da Conquista- E ali ia. 

Horãrio: 08h30 às llhJOmin e das 14h30min às 17h30min. 

Agente de Contntaç.io: Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3424·85 15/85 16 

A Comiuio Técnica é composta pelos servidores: Ta.ise de Alcântara Amâncio- Matrícula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar e5tc edital por irregularidade na aplicação da legislaçilo vigente ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus lermos, devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
l'vhmicipal de Finanças e E:tecução Orçamenttria, em dias úteis, no horário dllS 09:00 às 17:00 horllS, siruado à Pr~Ça 
Joaquim Co!Teia, sln, centro- Vitória da Conquista- Bahia, aos cuidados da Central Estratégica de Co1npras PUblicu, 
também poderio ser encaminhados por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
gercompras semgi@pmvc ba gov br desde que seja infonnado o número deste Edital c que atendam a todas as 
fonnalidades legais, (&Jl 164 da I ej n• 14 !J3a02D. 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serã divulgada em sitio eletrõnico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do rccebirmnto da impugnaçilo ou do pedido de esclarecimento (art !64 p ú da I ei n° 
14 )33Q;02D. 

c) Eventuais modificações no edital implicaria nov• divulgação na mesma fonna de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração nilo comprometer a 
fonnulaçAo das propostas (art 55 § !"da Lej n• 141Jlll02!\. 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO I· Tenno de Referência: 
ANEXO I do Termo de Rt:}á~ncia: Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO 11- Declaração deAceitaçã.o do Edital: 
ANEXO 111- declaração para fins de remuneração e prestaçAo de serviços ao SUS: 
ANEXO !V - Requerimento de Pesso1 Jurídica: 
ANEXO V - Cadastro Médico: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CO.STA 

Secretaria Municipal de Gestao e InovaçAo 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VII - Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO VIII- Dedaraçiio de compromisso fonnal de manutençiio de profissional contratado: 

ANEXO LX- Declaração de compromisso de disponibilidade de recursos hwnanos: 
ANEXO X- Declaraçiio geral conjunta para habilitaçio: 
ANEXO XI - Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçiio: 
ANEXO XII- Declaraç3o de desimpedimento: 

ANEXO XIII- Termo de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal deGestio elnovaçio 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçao 

Coordenação de Material c Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO 

PROCESSO N° 71886/2014 

I l. ORGÃO/SETOR LICITANTE I 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

3. DOOBJETO 
3.1. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para aruaçlo complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortaJecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobenura da atençio básica no município, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atençiio Básica. 
3.1. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista. de acordo cotn as nonnas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 
Municipal. 
3,3. O objeto deSia contnl.taçào não se enquadra como sendo bem de luxo, confonne Decreto 22.187, de lO de 
outubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação silo caracterizados como oomuns. 
3.5. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 
\06e \07daLein"l4.133.de2021. 

[ 4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO ) 
4.1. A justificativa detalhada e espccificaçào do objeto para & presente contratação encontram-se devidamente 
fundamentada no Esrudo T«:nico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

rs= DOSREQi)ISITOSNECESsÁRIOS-ÀEMP"RESA COJ\'TRATANTE ~ 
5.l. Para o profissional médico: 

5.1.1. Dispor de Graduação em r..·lcdicina; 
5.1.2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina; 
5.1.3. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 
!'1.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
5.1.5. Certidio Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Ccrtidio Negativa de Dêbito Trabalhista; 
5.1 ,7. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
5.1.8. Cenidio Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontrataçlo 
5.2. Não seni admitida a cessão, rransfertncia ou subcontratação, no todo ou em parte. sem prCvia e expressa 
autorizaçio do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinçio. 
Garantia da contrataçio 
5.3. Nio haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segujntes da Lej n• 14 113 de 202 I 

j 6. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TtCNICA I 
6.1. Dados do profissional (médico), rcsponsávd técnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscriçio da entidade no CREMEB; 
6.2. Re\açio de todos os profissionais médicos envolvidos na prestaçio da assistência; 
6.3. Regimo no Conselho Regio11al de Medicina do Estado da Bahia; 
6A. Documentos originais dos profissionais que amaram na prestaçio dos serviços de operacionalizaçào e 
exttuçio das atividades; 
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. ·.-._o t ·' :5: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON&A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

6.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 
6.6. As empresas que possuírem estabelecimento devc:rio ter o (CNES) real indo e cadastrado pelo gestor local; 
6.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento aberto estio DISPENSADAS do cadastro no (CNES); 
6,8. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe mêdicado prestador, infonnando nome, CPF, carga 
horliria semanal, cargo. funçio e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando for o caso; 
6.9. Certificado de especialidade: devidamente reconhecido pda respectiva entidade de classe. RG e CPF do 
responsável técnico pelo sc:TViço a ser contratado; 
6.10. Para os credenciados em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, dispor de Certificado/Diploma de 
conclusão de Residência Médica em Medicina de: Familia e 
Comunidade ou documento de Registro de Qualificação de Especialista (RQE) t.·ledicina 

de Família e Comunidade. 
6.11. Declaração que a empresa nlo possui servidor público do Município de Vitória da Conquista, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da insriruiçlo; 
6.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçio de obra ou serviço de c11.racteristicas semelhantes, 
para fins de contrataçlo. atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 
6.13. Certidões ou atestados, regulannente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o c liSo, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. bem como documentos comprobatórios emitidos na fonna do§ 3" do art. 88 da Lei 14.133fll, 
atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 

["'C DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO I 
7.1. Para cadastrar-se, exígir-se-í. dos interessados documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitação Jurídica; 
7.1.2. Habilitaçio fiscal, social e trabalhista; 
7 .t.J. Qualificação Econômico-Financeira; 
7 .1.4. Qualificação Técnica; 
7.1.5. Atendimento das disposições do Art. 7", inciso XXXIII da CF: 
7.1.6. Declaraçio de desimpedimento de participar em licitações. 

7 .2. Habilitaçio jurídica 
7.2.1. Emprc:súio individual: inscriçiio no Registro Público de Empresas ~·lercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
7.2.2. Microc:mprc:endedor Individual- MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -CC MEl, 
cuja aceitaçlio ficari condicionada i verificaçilo da autenticidade: no sitio hnps:J/y;ww .gov .br/empresas-e~negocioVpt· 
br/empreendedor; 
7.2.J. Soc:iedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais- SLU: inscriçiio do ato constirutivo, estatuto ou 
contrato ~ia! no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJuntaComerdal da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompllnhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples -ou empresária, respet:tivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7.2,6. Os documentos apresentados deveria estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

7,3. Habilitaçio fiSCal, social e trabalhista 
7 .3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confonne o 
caso; 
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente ~la Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradl)ria-Geral da Fazenda Nacional 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públlcas 

(PGFN). referente a todos os créditos tributlrios federais e à Divida Ativa da Uniio (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. n011 tennos da Ponaria Conjunta n• 1.75 I, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora~Geral da Fazenda Nacional; 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7,3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
cenidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Tinllo VIl-A da Consolidaçlo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I" de maio de 1943; 
7.J.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cmnparivcl com o objeto contratual; 
7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital E Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 
fomeccdor; 
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital E Municipal/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçio mediante a apresentação de declaraçio da Fazenda respeetiv• do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4. Qualificaçio Econômico~Financeira 
7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor · Lej no 14 133 de 2021 an 
69 capnt jnciso !!; 

1.5. QualiliCiçio Técnica 
7.5.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em car-acterísticas, quantidades e prazos compativeis com 
o objeto desta licitaçio, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuridicas 
de direito público ou privado. 
7 .5.2. Para fins da comprovação de que trata este subi tem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes caracteristicas mínimas: 
7.5.2.1. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
7 .5.2.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
7.5.2.3. Descrição dos itens fomecidos. com dados que pennitam a identificação que pennillun identificai" a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitaçlio; 
7.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
7 .5.2.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 
7.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos JO% do quantitativo total contrarualizado no 
último exercício. 
7 .5.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo. a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de fonna concomitante. 
7.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderio ser apresentados em nome da matriz. ou da filial do fornecedor. 
7 .5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçilo da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pc:\a Administração, cópia do contrato que: deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado. dentre outtos documentos. 
7.5.7. Comprovação de aptidio do desempenho de atividade confonne sua razio social e cadastro junto ao 
Município, compatível em caracteristicas, quantidades e praz.os com o objeto da licitação, atravês da apresentação de: 
atestados arualizados fornecidos por pessoajuridica de direito público ou privado. 

I S. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO I 
8.1. O credenciamento será realizado em duas etapas: 
8.1.1. Pré-qualificação; 
8.1.2. Avaliaçil) Têcnica 
8.2. Considerar~se-io aptas à avaliação técnica as entidades que atenderem às condições de: prê-qualificação. 
S.J. A Comissão de Licitaçio examinará a documentação referente à pré-qualificação, ou seja, documentação de 
Habilitação Juridica e de Regularidade Fiscal da empresa. 
8.~. A Avaliação Têcnica será analisada pela comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CO I\. A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estmtégica de Compras Públicas 

8.S. Quanto aos critérios de avaliação técnica e habilitação, informamos: a entidade seni. avaliada em até 10 (dez) 
dias, podendo ser prorrogado por mais lO (dez) dias, após a entrega da documentação relacionada, por uma Equipe 
Técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliaçio os critérios estabelecidos no 
corpo do Edital. 
8.6. A Comissão de Licitação analiW"á a dotumentaçio solicitada e o Relatório da Equipe Técnica de$ignada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 5 (cinco) dias, apôs a conclusão da Equipe Técnica citada. e publicará a 
relação das entidades consideradas habilitadas para celebração do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no site da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: www pmyc ba goy br 
8.7. A Comissilo de Licitaçào podc:rB. solicitar a reapresentação ou correção de algum documento, ou, solicitar 
nova documentação. caso seja n«essário assim como, a equipe de avaliação técnica poderá solicitar a correção de 
alguma docmnentaçilo, caso a co~io nio descaracterize a oferta do prestador. 
8.8. O prazo para credenciamento sert de I (um) ano, vindo a administraçào firmar contrato confonne a 
necessidade dos serviços e disponibilidade financeira c orçamentária. 
8.9. PRt-QUALIFICAÇÁO 
8.9.1. Para esta etapa deveria ser entregues. os d~mentos exigidos por lei; . 
8.1 O. DOS CRITERIOS DE A VALIAÇAO TECNICA E DA HABILIT AÇAO; 
8.10.1. A entidade será avaliada em até de lO (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais lO (dez) dias. após a 
entrega da documentação exigida por lei. por Equipe Técnica composta por pelo menos 03 (três) pessoas, designada 
pc:h Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliação os critérios estabelecidos no edital. 
8.10.1. Comprovação de qualificação tl!cnica específica· a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
docwnentos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 
a) Cópia dos documentos comprobatórios. que está apto a prestação dos serviços, na área o qual está pleiteando 
credenciamento; c) Relação do corpo clínico, com as respectivas formações profissionais e pós graduação (doutorado. 
mestrado e/ou especializações), infonnando os nUmeras dos registros no respectivo Conselho de Classe; d) Côpia da 
Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clínico do estabelecimento; 
8.1 0.3. A Comissão de Licitação analisari a docmnentaçio e o Relatório da Equipe Técnica, no prazo de 5 (cinco) 
dias, após a condusão da Equipe Técnica citada, e publicará a relação das entidades considerndflS habilitadas para 
eventual celebração do contrato, no Diário Oficial eletrõnico e no site da Prefeitura t.·lunicipal de Vitória da Conquista: 
www pmyc ba I'QV br. 

8.1 0.-1. As entidades que não atenderem aos requisitos exigidos. na C-hamada PUblica. serilo consideradas inabilitadas. 
8.10.5. A Administração não se obriga a contratar todos os serviços ofo-ecidos. mas aqueles necessários e na 
quantidade viável para atender à demanda do Município de Vitória da Conquista. 
8.1 0.6. A entidade que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar a docwnentaçio necessiria à 
llabiliraçlio em data oportuna, determinada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada 
Pública. 
8.11. Do exame dos documtntos jurídicos. fiscais e econômicos 
8.11.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissio de Licitação responsável pela Chamada PUblica se reunirá 
novBJnentc: para análise da documentação apresentada. 
8.11.2. Se: necessário a Comissão de Chamada PUblica solicitará, por escrito, ao interessado infom1ações e 
documentos adicionais que complementem o processo de habilitaçio. 
3.11.3. Poderá a Comissão ou qualquer representante: dos serviços. proceder a diligências em documentos ou 
instalações e equipamentos do interessado a fim de fundamentar seu parecer. 
8.11.4. A Comissão. julgando necessário. poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão Municipal ou 
Estadual. para subsidiar suas decis~es, não só para o exame de documentosjuridicos fiscais e cconõmiços, mas também 
para. avaliação da capacidade técnica e operacional. 
8.11.5. A Comissão de ChBJnada Pública, assessorada pelos ôrgios da s~retaria de Sailde, procederá a avaliação da 
viabilidade técnica e operacional dos interessados, devendo as manifestações não superarem o prazo de 72 horas. 
8.11.6. Havendo necessidade a Comissão de Chamada Pública poderá solicitar infonnações e docmnentos 
complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações fisicflS dos requerentes. relação e catálogo de 
equipamentos utilizados em cada procedimento 

3.12. Será indeftrida a habilitaç!lo du empres11.1 ou entidade5: 
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8.11.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem peninentes ao seu ramo de atividade:, 
expressas nos documentos de: constituição da empresa ou entidade; 
8.12.2. Que: pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou inscrição 
na entidade profissional competente; 
8.11.3. Que nio possuam em seu quadro especialista devidamente habilitado; 
8.12.4. Que pretendam prestar serviços em especialidades que nio tenha demonstrado desempenl1o adequado em 
contratos anteriores com o MUNICiPTO; 
8.12.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tenha apresentado 
documentos com data vencida; 
8.11.6. Que estejam com falência decretada; 
8.12.7. Que tenham sido declarados inid~neos; 
8.12.8. Que estejam impedidos de contratar- com o munidpio, ou outro ente da federação; 
8.12.9. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de Krvidorcs municipais. as pessoas 
ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau. ou por 
adoção conforme art. 89 da lei Orgânica; 
8.11.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão; 

8.13. Da dtcisilo da comisdo 
8.13.1. Após a análise da documentação a Comissio emitirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexado aos autos 
do processo administrativo próprio; 
8.13.1. Todas as decisões da Comissão serão publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO; 
8.13.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver parecer favorável da Comissão e devidamente 
homologado pelo Gestor Municipal de SaUde 
8.13.4. O deferimento do pedido de habilitaçlio e alterações posteriores não constitui compromisso de contratação 
pelo municipio 
8.13.S. A habilitação poderá ser renovada bflSiando. para isso. atualizar os documentos vencidos. No caso de 
assinatura de contrato., será obrigatória a renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas da lei 
8.13.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bastando para isso 
que apresente documentação comprovando a alteração solicitada; 
8.13.7. A Secretaria Municipal de SaUde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou 
cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas. fiscais. econômicas, 
financeiras ou técnicas c demais condições que originaram sua habilitaçlo ou ainda que venhBl"'Í a incorrer em qualquer 
das condições impeditivas para habilitação discriminadas no Edital; 
8.13.8. Será gerado um banco de prestadores, com todos os habilitados pela presente Chamada Pública. 

/9. DA VIGÊNCIA DÓ CONTRATO I 
9.1. A vig&teia do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por ate lO anos 
na fonna dos anigos 106 e 107 da Lei n" 14.133 de 2021. 
9,1. Poderá ser revogado em pcriodo anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em 
contrârio, comprometendo-se o CONTRATADO a c01nuniçar ao CREDENCIADO num prazo nio inferior a 30 dias da 
revogação. 
9.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua ediçio. 

[1ii.- DO VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO / 

10.1. O valor estimado para a exe~;:ução do presen1e credenciamento, no período de vigência será de R$ 6.081.388,20 
(Seis milhões oitenta e um mil trezentos e oitenta e outo reais e vinte centavos). 

[ ü. DA DOTAÇÃO ORÇAMEJifTÁR1A I 
11.1. A fonte de: Recursos pela qual a futura despesa correrá: 
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a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERAL SIM 

11.2. As despesas serão custeadas com recursos de transferências do SUS oriundos do Estado e da União destinados 
ao custeio de gastos com manutençio dos serviços de saúde, e serão complnnentados com recursos próprios municipais. 

rú. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO -~ 
ll.J. Referente ao cronograma de execução os profissionais deverão prestar o serviço em local determinado pela 
secretaria municipal de saúde de Vitória da Conquista - BA em turnos defmidos e de fonna ininterrupta confonne 
especifieaçio do objeto a critério da administração pública, podendo ser prorrogados, na forma da ~i Federal n.b 
14. 13312021, caso hlija interesse da Administração Pública; 
1l.2. Os serviços serão prestados através da opencionalização e execução das atividades de consultas conforme 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
12.3. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saüde exet:utados no âmbito do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquerespêcie; 
12.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Politica Nacional de Humanização do SUS; 
11.5. Observar integralmente as nonnas e protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

[ 13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -- \ 

13.1. Os serviços contratados scrio prestados pela contratada diretamente atravCs de seus profissionais; 
13.1. Ê de respOIISabilidade exclusiva c integral da contr:Btada a utilização de pessoal para execução do objeto do 
contrato, im:luidos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais c: comerciais resultantes de vinculo 
empregatkio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderio ser transferidos para o município. 
13.3. A contratada obriga·se ainda a: 
13.3.1. Executar os servlços objeto do comrato, de acordo com as cs~cificações e/ou normas exigidas pelo SUS c: 
demaü legislações pertinentes; 
I 3.3.2. Cumprir as nonnas do conselho federal e regional da categoria profissional qual faz parte; 
13.3.3. O prestador contratado deverá cumprir os requisitos para a garantia da q11alidade e segurança dos serviços 
prestados conforme detennina Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISAe Protocolos Clínicos e Diretrizes, 
definidos pelo Ministério da Saúde. 
13.J.4. Cumprir todas as nom1as legais e regulamentares de Medicina e SegunllÇI do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segunnça por funcionários e usuários, quando necessário; 
13.3.5. Afixar aviso em IQCais visíveis sua condição de entidade integrante do SUS; 
13.3.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobr~ seus direitos c assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
13.3. 7. Garantir ao paciente a confidencial idade dos dados e infonnações sobre sua assistência; 
13.3.8. Colher nas solicitações de consultas, exames ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas siruações em que é facultado a apresentaçiG de guias, deverão ser colhidos assinaturas no rdatório/controle 
de frequência; 
13.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributàrias e sociais 
legalmente exigidas; 
13.3.10. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS como critério para prestação do atendimento; 
13.3.11. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao SUS, ao paciente, ao município 
e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissio, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
13.3.12. Executar os serviços objeto do conrrato, de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
13.3.13. Providenciar e manter, durante toda a execução do contrato, C:ln compatibilidade co1n as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitaç~o e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração do 
contrato; 
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13.3.1". Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correçlo sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados a prestaçio do serviço; 
13.3.15. O prestador contratado deverá atender às demais especificações contidas no Termo de Referência; 
13.J,I6. Colocar ã disposição da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
13.3.17. Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestação de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
IJ.3.19. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao munidpio e/ou a terceiros, 
decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, impericia ou imprudência; 
13.3.20. Respeitar a decisio do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saUde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
13.3.21. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias 
e sociais legalmente exigidas; 
13.3.22. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarãsjunto às repartições competentes, necessários à 
execução dos scrvlços objeto do contrato; 
13.3.23. Manter, durante toda a e~ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualifJcaçil.o exigidas para credenciamento e para a celebração do contrato; 
13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados pro,·idenciando sua imediata 
correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados à prestaçio do serviço; 
IJ.J.15. Cumprir as demais normu do conselho federal e regional de medicina; 
13.3.16. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n~ 14. I 33/2021. 

\14. ------n-AsOBRIGAÇóESDACONTRATANTE I 
l·tl. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes püb\icos com o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados !"C la contratada; 
14.2. Controlar, fiscalizar. acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
I 4.4. Garantir à empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestação de serviço. 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRATO c dos aditlmlentos que houver em Diário Oficial. 

[ 15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ---·· --- ~ 

15.1. O município e os gestores do SUS fiscalizarão, por intennédio dos técnicos, especialmente designados para 
este fim, o cumprimento das chiusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto i qualidade dos 
serviços prestados; a obeditncia i legislação c demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades. 
15.1, O representante da Seçretaria Municipal de Sailde anotara em registro próprio todas as ocoaCncias 
relacionadas com a a:ecuçiio do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioJuirios eventualmente 
envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas observadas e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
15.3. As vistorias técnicas poderão ser realizadas nas instalações de todos os interessados, independente de 
agendamento prévio, anterior ou posterionnente a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Mwticipal de Saúde 
por meio da Diretoria de Regulaçil.o, Controle e Avaliação, para verificação da capacidade instalada e das reais condições 
de atendi111c:nto às necessidades da Set:retaria Municipal de Saúde. 
15.4. Todo o prestador conttatado ficarâ sujeito à fiscalização da Diretoria da Atenção Bãsica (DAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, por meio de téi:nicos e 
auditores, respectivamente. Todo prestador fJSC8lizado/auditado deveri: 
15.4.1. Pennitir o acompanhamento e a fiscalizaçio da CONTRATANTE ou da comissio designada para tal; 
15.4.1. Responder relatório no te1npo solicitado pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria; 
15.4.3. Disponibilizar documentação solicitada P'Cla Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria. 
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[ -16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS I 
16.1. O pagamento devido i empresa contratada, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado mensalmente, 
em até 30 dias após a emissão de Nota Fiscal, por intcnnedio do Fundo Municipal de Saúde, com recursos repassados 
pelo Ministerio da Saúde, através de Transferência Bancária em conta corrente fornecida pela empresa então contratada. 
16.2. O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a apresentação do documento comprobatório 
do serviço prestado, assinado pelos Órgãos responsáveis pela fiscalizaçil.o e acompanhamento do contrato, que seril.o 
designados pela Secretária Municipal de SaUde. 
16.3. Nos casos de ocorrência de interrupçil.o de serviços ou modificação de procedimentos de fonna não combinada 
enne aJ pmes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 

16.3.1. O(s) prestador (es) contratado(s) deverá (ii.o) utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória da 
Conquista para realizaçil.o do fechamento de sua produçil.o mensal elou comprovação de sua carga horária, que será 
validado e pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas, com o relatório de produçio emitido pelo sistema 
indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 
16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produçil.o pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista, consoante os valores aprovados. 
16.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade ftscal e trabalhista. 
16.3.4. Poderão ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa e justificativa pela contratada para 
compkmentaçiio dos valores pagos. 
16.3.5. As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por n:passes do Ministério da Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde c do Tesouro Municipal. 
16.3.6. O pagamento será efetuado no prazo de atC 30 (trinta) dias, estes contados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de serviço efetuada e aprovação da produção constante no sistema indicado pelo 
Município de Vitória da Conquista. 
16.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário. 
16..1. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
16,-l.l. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer fonna prejudicar a CONTRATANTE; 
16.-1.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a C'ONTRA.TA.~TE, por conta do estabelecido 
no contrato; 
16.-1.3. Ni!.o execução das condições estabelecidas no contrato; 
16.5, O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deveri. 
vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O "atesto" fica condicionado à verificaçmo da confomtidade da Nota Fiscal apresentada pela 
CREDENCIADA e do regular cumprimento dii.S obrigações assumidas; 
16.7, O DANFE ·Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for 
eletrônica; 
16.8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço· RANFS ·será exigido, nos casos de prestadores de serviço 
sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal nio seja emitida por este Ente, mas que executarem 
o serviço neste ~lunicipío, confonne arts. 32. 33 e 34 do Decreto Municipal n.• 15.454, de 18 de outubro de 2013. 
16.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos pertinentes i contratação, ou, ainda, 
circumtância que imp~a a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçio da 
situação. não acarretando qualquer õnus para o CONTRATANTE. 
16.10. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta on·line ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores· SICAF ou outro semelhante e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutençil.o das 
condições de habiliução da CREDENCIADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
16.11. Eventual situação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA ni!.o impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sido prestlldo c atestado. Tal hipótese ensejari, entretanto, a adoção das providências tendentes a aplicação de 
sanções l empreSII contratada e rescisio contratual. 
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16,12. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banciria de Crédito, medi81lte depósito em conta COITente, 
na agência c estabelecimento b81lcârio indicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.13. Seri considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciria para 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE niio se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eferuada pela 
CREDENCIADA, que porventura niio tenha sido acordada no contrato. 

['i7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECl!ÇÃO [ 
17.1. O prazo para execução dos serviços, após finnar contrato, será imediato. 
17.2. Os serviços objeto deste credenciamento não poderão sofrer solução de continuidade, durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e 
operacional desta. 
17.3. A prestação dos serviços será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Saúde da Atenção 
Básica. 
17.4. Os serviços, relacionados neste Tenno de RefeTência, serão prestados pela contrlltada, através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
17 .S. Os serviços serão prestados conforme descrito em contrato e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Sailde 
para efeito de posterior verificaçil.o de sua confonnidade com as especificações constantes neste tenno. 
17.6. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato. 

\18. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS I 
18.1. O descumprimento das obrigações constantes em contrato importará com base no artigo 156 da lei Federal 
n° 14.133121 e Decreto Municipal n" 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
18.2. A inobservância pela{s) empresa(s) que vier (em) finnar contrato, de qualqu~r cláusula ou obrigação 
constante do contrato, ou de dever originado de nonna legal ou regulamentar pertinente, autorizará o municipio, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 156, 162, da Lei Federal n" 
14.133121: 
18.2.1. 
18.2.2. 
18.1,3. 
18.2.4. 
18.2.5. 
18.2.6. 

Advertência escrita; 
Multa-dia de até 1/30 {um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
Multa de 2% até 5% do valor mensal do contTato; 
Suspl"nsào temporária de contratar com a Administração Municipal; 
Rescisil.o do contrato, convênio ou outro reajuste; 
Declaração de inidoneidade; 

! 19. DAS INFRAÇÕES ADMINiSTRATIVAS I 
19.1. Comete infraçil.o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art 155 da 
Lei n~ 14.133, de 2021, quais sej11n: 
19.2. Dar causa á inuecuçio parcial do contrato; 
19.3. Dar causa à inexecuçio parcial do contrllto que cause ~rave dano á Administração, ao funcionamento dos 
sl"rviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.-1. Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.5, fkixar de entregar a documentação exigida para o cert11nc; 
19.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.9, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dedaraçio falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
19.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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19.11. Considera-se eomponamento inidôneo. entre ourros, a declaraçiio falsa. quanto às condições de partiápaçio, 
quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encenamento da fase de lances. 
19.1J. Praticar atos ilícitos rom vistas a frustrar os objetivos deste cename; 
19.14. Praticar ato lesivo puvisto no art. s• da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013; 
19.15. O fornecedor que cometer qualquer das infraçõl!s discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.16. Advertên~ia pela falta do subitem 19.1.! deste Tenno de Referência ou do Aviso de Contratação Direta. 
quando não se justifi~ar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de 10"/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prcjudi~ado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subi tens 19.1.1 a 19.1.13; 
19.18. Impedimento de licitar c ~ontratar no ãtnbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administraçlo PUblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 {seis) anos. 
19.20. Na aplicaçlo das sanções seri.o considerados: 
19.l!. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.22. As peculiaridades do caso concreto; 
19.23, As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.25. A implantação ou o aperfeiçottmcnto de programa de integridade, confonnc nonnas c orientações dos órgãos 
de controle. 
19.26. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evenrualmente devido 
pela Administração ao ~ontnl!ado. além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
i 9.27. A aplicação das sanções previstas neste Tcnno de Referência ou no Aviso de Contratação Direta. em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Administração PUblica; 
19.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.29. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo á administraçiio pública nacional ou estrangeira. 
cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverio ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evcnrual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Rcsponsabilização- PAR; 
19.30, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n' 12.846, de I" de agosto de 2013, seguirão seu rito 
nonnal na unidade administrativa; 
19.3 I. O processamento doPAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da oconência de danos c prejuízos à Adminisrração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pUblico; 
19.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administtativo que assegurara o 
contraditório e a ampla defesa 10 fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n• 9.784, de 1999; 
19.33. As Mnçõcs por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

I 20. MODELO ""iiEEXECUçÃO DO OBJETO l 
20.1. O Prazo para inicio do serviço é imediato, contados da emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do 
contrato, nos ende~os designados pela Secretaria Municipal de Satide!SMS. 
20.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cllusulas avcnçadas e as nonnas da 
Lei n~ 14.133, de 2021, c cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensi\o do contrato, o cmnograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo coTTCspondcntc, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.4. As comunicações entre o órglio ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.5. O órgão ou entidade poderll convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicllveis, dentte outros. 
10. 7. A execução do conttato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contnlto, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.8, O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
20.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117. ~I'). 
10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. 
10.11. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hãbil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias c saneadoras, se for o 
caso. 
20.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tém1ino do conmtto sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas c 11 fonnalização de apostilamento c tcnnos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios penineutcs. caso necessário. 
10.15. Caso ocorra o dcscumprimcuto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo aruari tempestivamente na 
soluçAo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapas"-r a sua 
competência. 
10.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c fiscalização do contrato 
contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
10.17. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da 1iquidaçlio c do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
10.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oco~ncias 
relacionadas il. execução do contrato c as medidas adotadas, infonnando. se for o caso, a autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
20.19. O gestor do contrato emitirâ docmnento comprobatório da anliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial qlllntO 10 cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti\'arnente definidos c aferidos, c a evenruais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
20.10. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalizaçio de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. !58 da Lei n" 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. confonne o caso. 
20.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do contrato 
sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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20.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a ronsecuç!l.o dos objetivos que 
tenham justificado a contrataçio c eventuais condutas a sere1n adotadas pw-a o aprimoramento das atividades da 
AdminisDllçiio. 

I 21. DAS CONDiçõES DE EXEcuÇXõ ! 
21.1. O regime de execução poderá ser prorrogado na fonna da Lei Federal n.• 1-4.133/21, caso haja interesse da 
Adminislração PUblica e enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para a classificação, 
observando-se as seguintes diretrizes: 
21.2. O serviço será realizado nas unidades de saúde da Diretoria da Atençilo Bâsiea. 
21.3. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente. de cópias de comprovantes de recolhimento dos encargos 
sociais dos funcionârios, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133f21. 
21.4. fica vedada a cessão ou transferência do objeto desta seleção pública; 
21.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública, e no contrato, especialmente os abaixo 
discriminados: 
21.6. Quanto à or&anizaçio/operacionalizaçio/controle: 
21.6.1. O Municipio, sempre que julgar oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados, seja com 
relação aos resultados obtidos, ao atendimento aos pacientes. ao acatamento às orientações da fiscalização e ao trato 
com os funcionários do SUS. 

21. 7. Dll formalizaçlo das contratações: 
21.7.1. Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta constante do Edital, 
confonne necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde. momento em que tomarão conhecimento do 
seu teto financeiro; 
21.7.2. No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitRçio do prestadorsclecionado, deverá ser assinado 
Tenno de Desistência; 
21.7.3. Assinado o instrumento contratual, caberâ ao Municipio providenciar a sua publicação em Diário Oficial, 
atravês de extrato resumido do tenno de contrato, decorrente do presente processo de seleção de prestadores de serviços; 
2 I. 7 .4. A assinarura do contrato ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

[-22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO I 
22.1. Llquldaçlo 
22.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na fonna desta seção. 
22.1.2. Para futs de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instnnnenlo de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
22.1.2.1. O prazo de validade; 
22.1.2.2. A data da emissio; 
22.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
22.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
22.1.2.5. O valor a pagar; e 
22.1.2,6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
22.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ins!nlmento de cobnmça equivalente, ou circunstância que 
impeça 1 liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem õnus ao contratante; 
22.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente dever! ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprm·ação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on·lin« ao SlCAF ou, na imponibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçio mencionada oo art 68 da Lej 
n• 14 133 de '021 
22.1.5. A Administração deveri realizar consulta ao SlCAF pan.: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitaçio exigidas no edital; b) identificar possível razio que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibiçio de contratar com o Poder PUblico, bem como ocorrCncias impeditivas indiretas. 
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12.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificaçio, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçio ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
22.1.7. Nlo havendo regularizaçlo ou sendo a defesa considerada Unprocedente, o contratante deverá comuniçn aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpJCncia do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para ganntir o 
recebimento de seus créditos. 
22.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
22.1.9. Havendo a efetiva execuçilo do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisAo do conlrato, caso o contratado nlo regularize sua situação junto ao SICAF. 

22.2. Prazo de pagamento 
22.2.1. O pagamento ser! efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seçio anterior. 
22.2.2. No caso de atr1lSO pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçlo do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (lPCA-lBGE) de correção monetária. 
22.3. Forma de pagamento 
22.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
22.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
22.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
22.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçAo vigente. 
22.3,5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar~· !23. de 2006, 
não sofrerã a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento. 

! 23. -------ooPt::ü·~óDE CONTriATAÇ~O-~~!l~L -, 
23.1. A identificação no PCA, para a presente contratação encontra1n-se devidamente fundamentada no item 3. do 
Estudo Técnico Prelirfúnar, disponível em anexo a este documento. 

[ 24. - DAS CONDIÇÕES GERAIS ] 

2-1.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades da 
contrat!lção. 
2-1.2. A servidora Tai'e de Alcantara Amancio· Matrícula: l398JI será a responsâvel técnica pelas atividades 
relacionadas à execuçiio do objeto, inclusive o acompanhamento do processo de contratação. 

24.3. As responsáveis técnicas podcrilo ser consultadas a qualquer mo111ento pelo Agente de Contratação ou Autoridade 
Superior para dirimir dUvidas ou esclarecimentos. 

[-is. -------ooESTiiDo TtCN1c0 PRELIM1_!'oi~R ~ 

25.1. O Esrudo Técnico Preliminar (ETP). documento indispensável para a justificativa técnica desta aquisição. 
encontra-se anexado a este termo de referência. 

Taise df Alcantara Amancio 

Prato Jcoqu..,Correio. SS • Cencro 

F.,.e: (n) JOl ... ISIS/ J.UO.a516 
CfP •soo!J-!101- vOt&n>do C....Quisto- Soh•o 

Jtmlmpo<u.oo,..cll!'pm.c..l>a.aov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
a_ .-

·~.;;W· 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Diretora da Alençlo Básica 
Matric::uh1: 239831 

APROVAÇÃO 

AprO\'O integralmente o presente Tenno de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de fonna clara e objetiva. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESTl!DO TÉCNICO PRELIMINAR 001/1014- OAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Oliveira i\laron 
S«retária Municipal de SaQde 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prdeitura Municipal de Vitoria da Conquista 
ASSUI'oTO: ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JliRÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SER\-1ÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 71886/2024. SMS - Interno 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

l.l. Crede11ciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para aruaçiio complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saúde da Família c as Equipes de Atenção Primária. ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em confom1idade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

I C"LI:-JIC'O GER.l..L 

MEDICINA DE 
2 FAMlLIA E 

COfo.·IUNIDADE 

2.2. JUSTIFICATIVA 

Pnpl<>oquln'ICo"oka.SS·ee<otro 
Fo .. : t71J lOl~·•sn /3-la.as~& 
CEP ~S000-901 • Vo6na do Con<!~'l•t• - Bohoo 

l~«cmpru.oomaii'P"""'·b•.lo•.br 

ÁREA OPERACIONAL 

ATENDJ:-.IEXTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE.\1 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMIUA 

{UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA F AMILIA) 
ZONA URBANA E RUR.'ti. 

ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE~! ESTR.ATÊGIA DA SAÚDE DA FA1-.-IILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliar a cobertura da atenção 
básica, toma-se impll:scindível a <.:ontrataçlo de novos profissionais para compor as equipes de saúde. 
Essa medida visa nio apenas melhorar o acesso da população aos serviços, mas também garantir a 
qualidade e a eficiênçia do atendimento, em consonância com o novo modelo de financiamento da Atenção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) Prevenção e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico permite: a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratRmento 
em estágios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevenção e o tratamento precoce contribuem para a 
reduçio de custos com internações e procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção básica mais resolutiva. diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

e) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais pennite atender 
a uma parcela maior da população, especialmente tm áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A reterritorializaçio c a arnpliaç~o das equipes também 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes, que muins vez:es se 
encontram sobrecarregados; 

d} Fortalecimento da rede de atenção à saúde: o acesso facilitado e a maior 
resolutividade da atenção bâsica otimizam o fluxo de referencia e contra 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimento mais ripido e 
eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os ser.iços de consultas médicas na atenção básica são essenciais para atender tanto à demanda 
espontânea quanto às necessidades da atenção programática, que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacidade de atendimento na atenção básica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emergência. otimizando o uso dos recursos do sistema de saúde. 

2.2 • .5. A assistência à saúde deve ser integral, abrangendo desde a atenção básica até os procedimentos de 
alta complexidade, de fonna organiz:ada e com foco na qualidade dos serviços prestados. 

2.2.6. A Lei Complementar 14112012, a Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e o Decreto 7.508/12 
regulamentiU11 a orgauizaçio e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
importância da atenção bãsica como porta de entrada preferet1cial do sistema. 

2.2. 7. A contnnaçio dt novos profissionais para a aterJçiio básica é um investimento fundamental para 
gallllltir o acesso universal ã saúde, a prevenção de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de: atenção à saúde. em consonância com os princípios e diretrizes do SUS. 

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. Vitória da Conquista enfrenta um desafio crocial na área da saúde: a crescente demanda por serviços 
de Atenção Primiria (APS) impulsionada pelo awnento populacional. Atualmc:me, a cobertura da APS 

I'R(o Jooqun•n Correia, SS ·Centro 
fone: {71) l0l4·8SIS f l0l4-8Sl5 
CEP 41o00D-907- Yitót•o do Conqui>to - 8oll,. 

l~mp<OS.S""''If'.,..,..,.ba.IDY.br 

CliEOENCAMfNTO 001/2015 

18 



L_ 

~ 

·~ . .:-0)~~ 

:f;.~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.A 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

atinge 65,44%da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão 
da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, conConne preconiza o SUS. 

2.3.2. A conttataçlo de médicos para as equipes de SaUde da Família (eSF) e de Atençio Primária (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertllra da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastnmento no SCNES e, 
consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiafllento da APS no município. 

2.3.4. A Portaria GMIMS n' 3.49312024 introduz o componente de vinculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganizaçlo 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50"1 ... Para cumprir esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas 
equipes e unidades de saúde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS e)(ige que a gestio municipal tenha mecanismos ágeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à populaçio e prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de 10édicos visa suprir essa demanda e garantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. DA DEJ\-IANDA CONTRATADA 

2.4.1.1. A tabela a uguir apresenta o número de pessoas cadastradas em cada Equipe de Saúde (li eAP, 
57 eSF e I eCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
Infonnaçlo em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) através do c-Gestor Atenção Primliria à 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da rabela fornecem as seguintes infonnações: 

''""~" l<>llqulmü:>«eQ. 55· ç..,,.., 
fono: (17) 'ltU·I51S /l-1!4-IS16 
ct'•S000-901·Vi\61",. do C0<1quirto -lohoo 
IO«om,.,-oue""I(I-J>mv<:.bo-Joo:l>< 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saíade (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecimento de Saúde conforme registro no 
SCNES; 

c) IN E: o Identificador Nacional de Equipes (1:--IE) é um código único que identifica 
cada equipe de saúde no SOlES. O custeio federal é realizado a partir da 
identificação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe: indica se a ~uipe ê de Saúde da Famnia (eSF) ou de Atenção 
PrimAria (eAP); 

f) Quantidade de pessoas vinculadas- competênciajulho/2024· quantitativo de 
cadastros acumulados até o último dia da competência julho/2024. 
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CNES Estabeledmen.to 

2486563 USF DA URBIS VI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAJ 

USF MORADA DOS 
5324106 PASSAROS 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVETMAI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

2486571 USF DA URBIS V 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO 

2486431 csu 
USF DO BRUNO 

2486466 BACELAR 

cs ADMARIO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486563 USF DA URBIS VI 

5893550 USFDOSIMAO 

USF JOSE GOMES 
2487675 NOVAES 

2486571 USF DA URBIS V 

USF RECANTO DAS 
513ll38 AGUAS 

USF NESTOR 
2487683 GUIMARAES 

3477916 USF PEDRINHAS 
-----

p,.,. Jooquim com. lo, SS • Ce"UO 
Fon..: (77) lAlo-tSIS/ l-1l•~U6 
ctP 4SOOC·'KI7 • V-ó"o do Conquisto - hhoo 
'ettompr:u~emll(tpn...:.bo.IOV.I>< 

Nome da 
INE Equipe 

ESFURBISVI-
219746 11 

ESF MIRO 
219818 CAIRO! 

ESF 
219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
DOS 

220035 PASSAROS 

ESF 
CONVEIMA -

219614 11 

ESF MIRO 
1545078 CAIRO I! 

ESF URBIS V-
219762 11 

ESF SOLANGE 
219592 HORTELJO -ll 

ESF BRUNO 
219606 BACELAR 

EAP 
ADMARIO 

2359766 SILVA I 

ESF URBIS VI-
219738 I 

220043 ESFSIMAO 

ESF VILA 
219894 SERRANA -li 

ESF URBIS V-
219754 I 

ESFRECANTO 
220027 DAS AGUAS 

ESF NESTOR 
GUIMARAES-

219908 I 

ESF 
PEDRINHAS -

220019 11 

CREOENOANIENTO 001/lOZS 

20 

Sigla da 
equipe 

oS F 

'" 
oS F 

"' 
oS F 

oS F 

"' 
oS F 

oS F 

eAP-30h 

oS F 

oS F 

"' 
'" 
oS F 

oS F 

oS F 

---·--

Quantidade de 
p-u 

vinculadas-
julhof2024 

10399 

7119 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5112 

5050 

4973 

L__ 4962 
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CNES 

2487713 

1303179 

7810504 

2598566 

2644754 

6918654 

24&7675 

2487683 

2487713 

2598590 

2402629 

3477916 

2487632 

2486431 

69!8654 

2598426 

2402602 

2486598 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabeledmento INE Eq11lpe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM 
oS F VALERIA 219940 VALERIA-I 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA oS F 
APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA oS F USF NOVA CIDADE 1586!65 CIDADE 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA oS F FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES oS F 
FLORES Il IS 10010 li 

ESF VILA 
oS F USF VILA AMERJCA 2214555 AMERICAJI 

USF JOSE GOMES ESF VILA 
oS F NOVAES 219886 SERRANA-I 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUl"-'IARAES - ,sF 
GUIMARAES 219916 11 

USF DO JARDIM ESF JARDIM oS F 
VALERIA 219932 VALERIA-li 

USF DOCAPINAL 219983 ESFCAPINAL <SF 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE 
oS F CASTRO LlfvtA 219568 CASTRO\ 

ESF 
PEDRINHAS - <SF 

USF PEDRINHAS 220000 I 

cs DR JOAO MELO ESF JOAO oS F 
FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTEUO FRANCO ESF SOLA..'IGE <SF 
csu 219584 HORTELIO -I 

ESF VILA oS F 
USF VILA AMERICA 220078 AMERICAI 

USF DE LAGOA ESF LAGOA oS F 
FORMOSA 1509667 FORMOSA 

PAB SAO VICENTE ESF SAO oS F 
CAEII 2!9533 VICEtrrEI 

USF DE JOSE ESF JOSE oS F 
GONCALVES 219770 GONCALVES 

-- - -- -- - --

Quantidade de 
pessoas 

vlnculadu-
julholl014 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 

4692 

4625 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 
-

Praça JoaQoinH:Drre1o, SS. Cetllro 
~Doe: (77) ~J.I-8515{l·ll•-8SI6 

CU ~SlO!Hel • V~óo-•• do ConquiOio- a.hoo 
cem>mp,.,,,.,..l(tl>m"'.bo-1""·11< 
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CNES Estabelecimento 

7273533 USF PATAOONIA 

2487640 CS REGIS PACHECO 

2598523 USF DE SAO JOAQUIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

2487640 CS REGIS PACHECO 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

7273533 USFPATAGONIA 

USF DO JARDIM 
%45292 VALERJA 1!1 

cs DR HUGO DE 
2402629 CASTRO LIMA 

cs DR JOAO MELO 
2487632 FILHO 

2487705 USF DA LIMEIRA 

cs ADMARIO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486652 USF DE VEREDINHA 

2402599 USF DE PRADOSO 

2402637 USF DE rNHOBIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

USF DE SAO 
2487659 SEBASTIAO 

2486547 USF DE IGUA 

l'f:o<;oi<IO<!"imCDrrelo, SS-Centrn 
FI>M: (17) ~l•·8SJ${}<ol6-8Sl6 

CE~4~9ti7-VMroo<toC..,~ol"o &oOoo 

&ei<Dmpni-sen-ci·-·ba·l""-br 

Nome da 
INE Equipe 

ESF 
219681 PATAGONIAI 

EAP REGIS 
PACHECO 

2359693 RURAL 

ESF SAO 
219967 JOAQUIM 

ESF CIDADE 
1671510 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO 

2359685 URBANO 

ESF NELSON 
219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA 

1510002 11 

ESF DO 
JARDIM 

1671545 VALERIA lll 

ESF HUGO DE 
2334844 CASTRO 11 

ESF JOAO 
2334828 MELO 11 

219924 ESFLIMEIRA 

EAP 
ADMARlO 

2359790 SILVA I! 

ESF 
2!9797 VEREDINHA 

ESFPRADOSO 
219517 I 

ESF INHOBIM 
1635883 11 

ESF NELSON 
219703 BARROS- 11 

ESF SAO 
219851 SEBASTIAO 

219673 ~ ESFIGUA 

CFI.EOENOAMENfO 001/lOlS 
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Sigla d• 
equipe 

<SF 

eAP-30h 

oS F 

oS F 

eAP-30h 

oS F 

oS F 

oS F 

<SF 

<SF 

oS F 

eAP-30h 

<SF 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

Quantidade de 
pessoas 

vlnc:uladaa-
jalho/l024 

31!96 

I 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

33'18 

3290 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

2886 
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CNES 

2402580 

2598477 

2402068 

2486520 

2486520 

2598310 

2402637 

2402599 

2402602 

40)7103 

2456636 

4241320 

2402602 

2487640 

4241347 

2486539 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabclec:hnento INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE 

USF HENRIQUE FERRAZ 
oS F 

FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEIRA oS F 
USF DE BATE PE 219479 ESF BATE PE oS F 

EAP eAP-30h 
PAB DO PANORAMA 2359626 PANORAMA li 

EAP 
eAP-30h 

PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA I 

ESF 
DANTILANDI oS F 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 

ESF INHOBJM <.SF 
USF DE JNHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO <.SF 
USF DE PRADOSO 2334801 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO oS F 
CAE 11 2334852 VICENTE li 

EAP oAP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPJNHOS 

ESF oS F 
USF DE CERC' ADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP eAP-30h 
PRI!vlA VERA 2356805 PRlh-lAVERA 

EAPVlLASUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEU 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
eAP-JOh 

IPE 2334933 EAPIPE 

EQUIPE DE 
CS ADMARJO SILVA CONSULTÓRI E" 
SANTOS 1532774 ONA RUA 

2.4.1.2. Da Descriçio da NeceJSidade 

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas-
julbo/2024 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1152 

1314 

1185 

1055 

9% 

383 

2.4.1.2.1. A quantidade de médicos prevista neste processo de contratação visa atender as necessidades de 
expansão da rede de saúde, com a criação de novas equipes. Essa previsão foi elaborada considerando o orçamento 
disponível e o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à populaçlio, reduzindo o tempo de espera por 
consultas e otimizando os recursos e.xistentes. 

"'ov Jooqu"" Cofl'coo, SS • Cent<o 
•ono; (J7) J.Ol&-aSIS/l4l•-au~ 
ctP ~S000-907 • V~óno do ~oqu;Sio - Johoo 

,ercompro•-••mci!'PmYC:.I>il.,ov.to' 
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3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contratação esti previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 
<bttw·/lpnrn ooy bc/mm!pcall4239578QOOIQQ/2024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12. 
inciso VII, §1° da Lei n° 14.13312021, do Decreto Municipal n" 22.006/2022 e da Portaria N" 20912023. 

J,I.I.ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2024; 
3.1.2 Data de publicaçlio no PNCP: 07/0212014; 
3.1.J ld do item no PCA: 1034 

3.1.4 Classc:!Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a contrataçio de medicos por pessoa juridica na administração púb!Jca 
proporciona um menor custo para o munitipio, pelo próprio modelo de contrataçio. 

4.1.1.1 A rc:muneraçio para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutários do 
município, conforme GEP N<> 6964912024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4,1,1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e concursados da Atençio Básica e uma 
medida justa, necc:ssária e que trari inúmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista 
Ao investir na valorizaç!io dos profissionais da saúde, a gestão municipal estari demonstrando 
seu compromisso com a saúde da populaçlo e com o desenvolvimento do município; 

4.1. 1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga 
horária: 

4.1.1.4 O Credenciado que for medico especialista em medicina da fa•nílía e da cCHnunidade reccberâ o 
incentivo de tcordo com a carga horària; 

4.2. DAS SOLUÇÕES 
4.2.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento e a modalidade ideal para complementar a rede municipal de saúde de 

Vitória da Conquist4 devido à sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao pcilnitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filanlrÓpicos, amplia a oferta de serviços c garante um atendimento mais completo à população. 
Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na ârea da saúde, otimiza recursos e facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

-'.3. DA ANÁL.ISE 
-'.3.1. Essa solicitaçio avulta-se como imprescindível, por se trata!" de serviços indispensáveis aos 

usuários, nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade: física dos pacientes cujo tratamento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saúde da Atenção Primâria. 

.tJ.2. Os termos do artigo 79, inciso I e 11 da Lei 1413312021, o presente credenciamento estabelece a 
contratação simultânea de vários potenciais prestadores. 

-'.3.3. O Credenciamento se apresenta como uma estrategia notavelmente benéfica, pois além de simplificar 
a administração dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

.&.3.4. É importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei n° 14.13312021 como uma das espécies 
de procedimentos auxiliares, que: nada mais sio do que instrumento que pode ser utilizado para auxiliar 
o procedimento licitatório ou mesmo vir a substitui-lo em cenos casos. Tratam-se, basicamente. de 

f'n(& !Ooq~lm Coneio, §§ • ConlfO 
~e: Pn J(l•·ISU f J(l&-tSI6 
ClP ~51101>-907 • V'Cóna do O>nquono - hh,. 
rormmpros.•emcl@lpmvc_l>l.,..,...br 
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ferramentas l disposiçiio da Administraçlo para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do processo de conlrataçio. 

4.4. DA CONCLUSÃO 
4.4.1. Com a análise realizada., conclui-se que a opção pelo Credenciamento é a mais vantajosa para a 

Administração Pública, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
rontratM com o Poder Público Municipal. 

~- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
S.l.l. Os serviços contratados têm como objetivo a realização de: cons11ltas com médicos na Atenção 

primária, confonne necessidade descrita acima de ampliação da 1ede e provável substituição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

S.l.l. Das requisições: O serviço será prestado com atendimento clinico na rede de Atenção Básica, 
cumprindo a carga boriria escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenção Básica. 

5.1.3, Dos Locais de rem\ização: As consultas serão realizadas nas Unidades de Saúde da Fami\ia ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composiçil.o de equipes. 

5.1.-1. Ao incorporar esses eletnentos na descrição da solução, busca·se atender U exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, gllfantindo 
uma abordagem abrangente e detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JllSTifiCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. ParceiM a contnrotação alinha-se ao protocolo de acompanhamento estab-elecido, otimizando recursos 

públicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.2. A divisAo da contratação por especialidades visa olimizar a prestaçio de serviços, agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência na execução das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao individuo que necessita de um diagnóstico 
célere para resolutividade do seu problema de saúde. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a ellóecuçAo do presente credenciamento, no periodo de vigência de OI (um) 

ano será na imponância de R$ 6.0S\.3SS,20 (Seis milhões oitenta e um mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à ellóecuçio do contnlto, de acordo 
com os serviços a serem prestados. 

P<>(• Joo~lnl (omt;o, SS • ContrO 

Fo""-" (77) JU4-&SIS/ l<ll4-SSI6 
aP ~sOOIH<Il- vrtó ... diC<>nq~i•to. a.n .. 

•ercomPr"·"-!~.B.o.l""-b' 

Taise de Ah:antara Amancio 
Diretora da Atençio Bisica 

Matricula: 239831 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

! ~RE~CIAMENTO N" ! XXX/l0l5 I 

.. , pessoa juridica de direito .............. ,com A empresa ... 

sede na............... . ..... , Vitória 

da Conquista • BA, inscrita no CNPJ n•.. . ... , por meio de seu sócio-gerente ou representante 
legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos 05 

termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" X..XX/2025, que trata de Cha1namento Público com 
finalidade de credenciamento e contratação de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder PUblico Municipal, para complementar a 

Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde 

de Vit6ria da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.13312021, e artigos~ do Decreto Municipal 
n• 22.734/2023. 

Pnço JoOq~im Co<rolil. SS • Conti"D 

~~ (77) l<'l~..SSIS/l<ll4·1Si6 
ap ~50011-907-llitó"• di Conqui>to- a..noo 
lercompns.Semt!@lpmYC.bO-IO'<bt 

Vitória da Conquista, . 

NOME: 

CPF: 

CREOENOAMt:NTO 001/1015 
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ANEXO 111 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

c~~~TO--; I nx/2025 -~ 

(Razão social da ernprcsa}. com sede na por seus representantes legais que 
esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credtnciamento Públic11 n" ___ /2015 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na confonnidadc: com os estabelecidos 
mediante consulta de \'alores pagos por este se !Viço na Administração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
às disposições éticas e têi:nicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde c Conselho Municipal de Sailde. 

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa 

'"I' k»qulm Cc>rrolo. 55· CoWo 
Fone: (71) Joll~·BS!S /3,24·&~16 
(~PII-000·!107 • Vl\("'o do ConqO>iSU>- 80h.a 

ltm>n"ll)flS~-I@tpmYC.bol-""·"' 
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ANL'<O IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

~~ .... ou;.~ 

!SEMGI\ 

~=-~ 

[ 
CREDENCIAMENTO ! l 

N" XXX/2025 

~~ ~~~J7' Roq""'""' ~~ 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde d~ Vitória da Cnnqrtisla 

Em confonnidade com os tmnos da Lei 14.13312011 c ~uas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO no __ /2015-Sl\IS, cu , representante legal da 

empresa ---c------------,---'' solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da mesma. uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação c no Edital 

A referjda emnresa atuará com Hpeci::r.liS!afsl gualificadohl em· 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de 

selViços médicos sinalizados aci111a. aos usuários do Sistetna Único de Sailde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretaria Municipal de Sailde do município de Vitôria da Conquista. 

Atenciosamente, 

Pro~IOOQUim(arroõa_55-(""tn> 

forle: (711 l-'2>1-!Sts I ~14-1516 
CEP 15000-'107. V"rtó«o do Co~qulno -llot-4 

aorcomp<o<.<<mll@!'pm"'·b•.JO\I.br 

"" __ , __ , __ . 
Represcntatlte Legal 

CREDENCIAMENTO 001/lOZS 
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ANEXO V 

CADASTRO MtDICO 

~- CREDENCJAMtNT_fOT_-- - - -~ 
\ N" \ :tn/2015 J 

Profissional Médko: 

CREMEB: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado? ___ Qual?W?: 

Vinculação com airutituiçiio (Q11andn da comrmação): Sócio [ ] Empregado ( } 

Endereço: 

Telefon~: I Telefax: 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduação Mêdh;:a -Instituição: Ano: 

Residência Midica 1- úpecialidade: 

!nstiruiçi.o: Ano de inicio; A11o de conclusão: 

Emissor; CRM: lI 
Sociedade de Especialidade: { ] Outro: [ I 

Residência Medica 1- Especialidad~: 

Instituição: Ano de inicio· .l..no de conclusão: 

Emissor: CR..\rl: lI 
Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ I 

Declaro 1 veracidade dru~ informações pustadas aci111a 

Auinatun. do Médico __ 1 __ 1 __ 

CllEDENClAMENTO 001/1025 
Proça!OOQIIWI\ Con"c<a, SS -Cenuo 

Fo"":lmJ.H•·tS15/l4l'"Ul6 
CE~ 4~7· v~•·• d~ ton<!uiolo -s.~oo 

cerco""""'·'•""l@>p"""'.H-'""·"or 
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ANE.XOVI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SIWS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTFiADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISf A. 

[ - cR-;:D~Nc~MENro -~ xxxllOlS ! 

A instituição 

:-:-:----------,:--;--,----;;----;---;----:---:-· Pessoa jurídica de direito 
privado, (com/sem) fins lucrativos. inscrita no CNPJ n° 

--------------: com sede na cidade de , filial na cidade de 

=-::=-:-::-:----;--;--;--,-~_ por meio de seu 
DECLARA. que a instituição nlo possui em seus quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio 

administrador e/ou presidente/administrador da instiruição, funcionários que laboraram no Município de Vitória 

da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, confonne art. 11 da Lei 
Municipal no. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei no 14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 

CREDENCIAMENTO N°. __ 12024/SMSIPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à salide, interessados em prestar serviços de forma 

complementar ao Sistema Único de Salide (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Município de, ___ de de 2025. 

Praço IOO<IIIim Co<reia, 5S ·Centro 

Fone: l7llltl4-8HS /ltlHIS16 
CfP4SQ00-907- Votb<"' rio Conquisto- e.o~oo 

JCrtOmpUI <•<nlip!)m"".bo ... <>'<.br 

Nome do diretor/responsável legal etc. da instituiçilo 

CPF: 

Ass. do diretor/respOnsável legal etc. da. instituição 

CPF: 

CREDENOAMENTO 001/2\llS 
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ANEXOVU 

MODELO DE REQUERII\IENTO DE CREDENCiAMENTO 

[ - CREDENCIAMENTO l XXX/2025 ! 

\Imo. Agente de Contratação do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, alraVé5 do pre~nte documento o seu CREDENCIAMENTO para a 
prestação de serviços, confonne Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, dedarando, sob as penas da 
lei, que: 

As infonnações prestadas neste pedido de credenciamento sio verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

Conhece os tennos do Edital de Credenciamento bem assim das iofonnações e condições para o cumprimento 
das obrigaçóes objeto do credenciamento. com as quais concorda; 

Estil de acordo com as nonnas c tabela de valores definidos; 
e) Nio se encontra suspenso. nem declarada inidôneo para participar de licitaçõe5 ou contratar com órgão ou 

entidades dK Admillistraçlo Pública; 

Ni!oo se enquadra nas situações de ilnpedimentos previstos no edital do credenciamento; ~ 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são COlllpativeis com o seu objeto social. com o registro no 

Conselho profissional competente, com a e:otperiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à 
prestação dos serviços conforme e:otigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documcntaçll.o e:otigida no edital de credenciamento. dcvidatuentc 

assinada e mbricada. pede deferitnento, 

Local. __ de de 20 ~· 

RAZÃO SOCLAL/ CNPJ /NOME DO REPRESENTA~TE LEGAL/ASSINAWRA 

ProÇIIOI .... m Corr..a. SS • ConltO 

Fon•: f17l l-<l• .. StS /JAl•.aSU 
Cfp ~~7-VilÕfio<lo Conq.li<la- Uhol 

ltrCompUBI"''ii!!'ptr>WC.I».I<>'<-b< 
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ANEXO VIU 

DECLARAÇÃO DE COl\IPROMISSO FORI\1AL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 
CONTRATADO 

r - C-RE-DE;C~Alt~E;TO- ~- -XX~~lS- -1 

Dce\aramos, para todos os fms, que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de inicio efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional {is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por proftssional do mesmo nível c com qualiftcaçi.o compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, confonne o inciso XVI do artigo 92 da Lei n" 14.133!2021. 

(Data, carimbo e assinatura do n:prcsentante legal da proponente). 

N!l.o serão aceitas dedaraçfu:s manuscritas, tampoucn aquelas preenchidas em formulhio com timbre da 
P!\IVC. As ntesmas de\·eriio ser confeccionadas preferencialmente em papel timbndo da empresa 

licitante 

!'faça JDoq.,lm Corr...._ U ·C,.,lro 

fo"o: (77ll'll4-8S1S /l4l4.a51~ 
C!P •S000-907 • Vlt6r" do ConquiiiO - aoh>1 

ltr«>mp<as.o..,tll!!'~mYC.bO-IO'O.br 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DlSPONIB1L1DADE DE RECURSOS HUMANOS 

r -- ~~~c~~Nrof-~o~- -I 
A Credenciada dedara que os recursos humanos necessários à prestaçio dos serviços objeto do credenciamento 

estarlo disponíveis de imediato, apbs a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de SaúdeiSMS. Anexo I, do ETP. 

(Data. carimbo e assinatura do represent11nte ltgal do proponente.) 

Nio serlo aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
Pi\IVC. As mtllmas deverilio ser confeccionadas preferencialmente em pap.eltimbrado da empresa licitante 

Pllt> IOoquim Cotr~l>, SS .c..,tro 

-:(11) t<ll4·8S1S/ tol""1Sl6 
aP •sooo-907· ""'6'~ da c..,QUKta- Ph .. 

I«<•"'Pf"·'•mti........._.l>l cow.br 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I "-"""'" I 

{Razão Social do Licitante), inscrita no CNPJIMF sob o n° (Número do CNPJ do Licitante], sediada na {Endereço 
Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) (Nome completo do representautc), portador da 
carteira de identidade n° [número do Registro Geral] e do CPF n° (Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação c que sua proposta atende is exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n~ XXX/l024, promovido pdo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados cxecutl\ndo trabalho degradante ou forçado, obse!"'ando o disposto 
nos incisos 111 e IV do art. lo e no inc. lll do art. 5" d~ Constituição Federal; 

111. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no C~denciamento n° 
XXX/l024, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Ól'gio da AdministraÇão Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL c DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota nplicatjya· Caso o contrato social ou o estan.Lio detenninem que mais de wna pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma ddas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Nio serão aceitas declinações manuscritas, um pouco aquelas preenchidas em formulir'io com timbre da 
PMVC. As mesmas deverlo ser confeceionadu preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

Pro.;• k>OQIIim Canela. S5 • Ufltro 
l'o<I10:(17)341.._8S1S{ l4l .. ISU 

C!P •SOO!l-5107 ·V~órla da Cot'l....,;.ta. ll>lh> 

&e<Wmo<•s.<....,alf'pm.C,bo-&<w.br 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGtNCIAS DE 
RABILIT AÇÃO 

[- CREoENCt~~~Em;; -[ ~~ 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § t•. da Lei n" l4.t33n01l, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadli.S previstas no mesmo imperativo normativo. 

de de 2025. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

P"''' )D~quom Corro lo. S5 ·Centro 

~o- (nl J.01~·8Sl5 I J.4lt·U16 
CEP •5000-'107 • Vl<ór•o oSo Conqulll• - 8ohoo 

Je«Dm,..<.O~b>.l""l>l" 
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ANEXO Xll 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

f~WWC~MENTÜ - }- -~o;s- -~ 

Declaramos que esta proponente não inco!Te em ql.l8lquer dos impedimeotos previstos neste item. quais sejam: 

1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

1. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas entidades de 

administração indireta; 
-4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados. quer por outro motivo 
iguabnente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
S. Não possui dtibitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Municipio; 
6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia. assessoramento ou função de 
conftança no Sistetna Único de Saüde/Conquista, nos termos do § 4o do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são servidores 

públicos ou agentes pol!ricos; 
7, Que não estio em curso procedimentos de e~ecuçlio que poderio acmetar furura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um déchno do capital social. e també•n que nio foi contratada operação fmanceira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, finnamos o presente, nos termos e sob as penas da lei. 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Ptoço IOoqulm Catre lo. SS • ÇRolf<> 

Fono: tm 141•·8515 f l4l..SS16 

q;p U000-907·V~6uo do '"'"'"l'to- hh" 
JWrt<>mp<O<.><m&ii!'P"'!'<.bi.IOY:br 
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ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

[ - -- Z~o;.NCI~MEN-T~ [ - XXXIlOlS ! 
.................................................................................................................................... ~ 

CONTRATADA''-----------------------------.................................................................................................................................... ~ 
./ A Empresa ê a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRA TO, 

devendo ARCAR COi\1 MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
terio remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

.f Os serviços só poderão ser EXECllT ADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E 

CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Obs: O Repr.::senta<1te Legal da empresa deverá DAR CO~'HECIMEI'\'TO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que nortciilln o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os iustrumcntos legais que ampilfam a cclcbrnção deste 
contrato 

P•oço Jo>Qü"'(al'te.o. SS· Cff'lf(l 

,.,,.., (77) l4l•·BSJ~/3.UO .. Sl6 
CEP •~7 • vitllf .. do tonq<IISI• -~~~~~ .. 
,.,<O ............ m&l@11nwt.b&-lll'<k>l 

Auinatura e data: ___ / __ ~'---
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.FEITURA MUNIC{P AL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV· MINllTA DE CONTRA TO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNiciPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E ___ _ 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público intemo, 
com sede na Praça Joaquim Correia., n° 55, Centro, inscrito no CNPJ 0° , aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao Detreto 
Mwtiópal n" ~Sr.---· brasileiro, ___ , portador do RG n" ____,inscrito no CPF!MF sob 
oo' ___ , domiciliado na e ___, empresa inscrita no CNPJIMF sob o n." ___ , 
sediada na ___ • doravliJ\te denon1inada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. ___ , bresileiro, 
maior, inscrito no CPFN° e RGN" , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE , confonne Edital de Credenciamento n" 12024, Processo Adminisrrativo n" 
71886/2024 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal n" 14.133!'2021, c mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de ser.iço de __ , para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde, em confonnidade com o Edital de Credenciamento n° _/2024, Processo Administrativo 
n" 7188612024 c especificações abaixo, incluindo as constantes no Termo de Referência, que passam a fazn p!Ute 
deste contrato como se estivessem aqui transcritas. 

Os requisitos necessáT'Íos à prestação de serviços estão descT'Ítos no Item 4 do Tenno de Referência. 

Ç)3usu\a Segunda- DA PRES:TACÃO DOS SERYJCOS 

A prestação dos serviços será realizada ctn confonnidade com as especificações do Termo de Referêucia c 
Processo Administrativo n" 7188612024, bem como da proposta da CONTRATADA. 

Os prazos e condições de cx~ução estão descT'Ítos nos Itens 12 c 17 do Termo de Referência; 

2.2. Os serviços serão realizados de fonna continua, confom1t solicitação da Unidade Gestora do contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de li de setembro de 1990 {COOigo de 
Defesa do Consumidor); 

2.-1. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

fláusula Terceira- QAS CONDJCÓfS Df: PAGAMENTO. Rf:c\JtJSTt E REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagi!Já à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L_j, a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como únpostos, taxas, manutençõ.!s 
preventivas ou corretivas, e todas as de1nais noecessárias para a plena e:c.ecuçào do contrato. 

J.l. O pagamento seri realizado em confonnidade com o Item \6 do Termo de Refcr~neia; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher dou reter, no valor pago, tributos que sejam de 
sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

J.J. Os valores estipulados serio revistos/reajustados na mes1na proporção, índices c épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministério da Salidc, garantindo o equilibrio econômico-financeiro do contrato; 

Pnço Jo~m eo ... eio, ss ·UfltrO 
Fone: (77\ l4l&·.SlS /l424 .. Sl6 
C!P 4S()O(I.'tl)7 • Votó<oo do ConQ"I<U- a,h,. 

&en:omo<o<.<em&IPI>""".b•-&ov-11< 
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3.4. A revisão da Tabela Unificada do SUS independerá de Tenno Aditivo, sendo necessirio anotar no processo a 
origem e autoritaÇio da revisão dos va\of(:s, com a data da publicação do Diârio Oficial da Uniio; 

.lS. Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de procedimemos ambulatoriais e hospitallll"es do 
SUS. o CONTRATANTE poderá, à sua conveniênóa e disponibilidade fin1111ceira, mediante aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos procedimentos pagos, através de indices em percentual de 
incentivos e valorizaçio dos procedimentos. 

Cláusula Quarta DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de __ â----" na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021, conforme 
Item 9.1. do Termo de Referência. 

Cl:iyula Quinta -DA DOTA CÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correria por conta da Rubrica Orçamentària da Secretaria Municipal de 
____ :Atividade:_; Elemento: __ ; Sub-Elemento:_; Fonte de Recuoo: 

Cláusula Snta- DA CESSÃO 

O p~scntc contrato não poderá ser objeto de cessio ou transferência sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade pre\'ista neste contrato e normas vigentes. 

6.1. Niio é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.1. 

7."/.. 

Q:igsula Sétima- DAS OBR!GACÓl:S DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

CUlnprir todas as obrigações dispostas no Item 13 do Tenno de Referência: 

Responsabilizar-se pela t:\ecução do contrato, observando I1S condições estabelecidas no Termo de Rt:ferCnda 
c nas nonnu que regem este Contrato; 

7.3. Comunic:ar imediatamente a ocorrência de fato alheio à e:\ccução do objeto contratado à CONTRATANTE: 

7.4. 

7.5 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

8.1. 

Manter. durante toda a execuçio do contrato, em companbihdade com as obrigações assu1nidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréseilnos 011 supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais, comerciais, tuas. 
fretes. seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e q\t&isqller outras que incidam 011 venham a 
incidir na execuçio do contrato; 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo c forma descritos no Tenno de Referenda; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nonnas espeÇificas, para 
pessoa CO!n deficiincia, para reabilitado da Previdência Social c para aprendiz.. 

Q:iusula Oitava DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por detenninação legal, obriga-se a: 

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do T cmJO de Referência; 

8.2. Fornecer â CONTRATADA as infonnações c docu!llentaçóes indispcnsãveis à e:\ecução do objeto contnltado; 

Proç• IO•""m Correio, SS • (o:o1tro 
FMo: (T7) l4Z4-iSIS/l4Z4·!51~ 
UP~~? · \11<6..• d.a Co~QUõoto- 11>0•• 

to<tompn~<Blfil!'!>m~~<.bo-&.,.. br 
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Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o p~isto neste contrato, 
justificando as razões da recusa; 

Notificar à CONTRA T AOA, fixando· lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execuçlio do objeto; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRA T AOO; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

CI&U!ulll Nona DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

O modelo de gestão do contrato seri. em conformidade com as especiftcações do Item 20 do Termo de Referência. 

Competirâ ao CONTRATANTE, através de servidon::s designados pela Unidadr Requisitante, proceder à 
gestão e fiscali~ão de toda execuçio do Contrato, em confonnidade com a Lei Federal n" 14.13312021. 

O gestor e ftscais técnico e administrativo serão designados atravts de portaria, onde constara a descrição de 
suas respectivas responsabilidades, em confonnidade com o Decreto no 23.08812024; 

9.1.1. A publicação da portaria sera de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em conformidade 
com o Decreto n" 23.088/2024; 

O gestor e os fiScais seria responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as obrigações das partes 
contratadas e às ocorrtncias relacionadas a execução do contrato, detenninando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

A ação ou omissio, total ou parcial da Gestão e da Fiscalizaçio do CONTRATANTE nio eximira o 
CONTRATADO, no que couber, da rcsponsabi\id11de na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO REÇEBIMENTO 

Os recebilnentos. provisório e defmitivo, do objeto contratual, dar-se-iio de acordo com normas do 
CONTRATANTE. contidas no Termo de RefCTência e Processo Administrativo n• 7188612024, observadas as 
disposições constantes da Lei Federal n" 14.133/202 L 

Chi.usula Décima Primrin- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste e011trato importarâ na ap\iaçio das 
sanções, com base na Lei n• 14.13312021, garantida a ampla defesa, na ap\icaçiiO das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à ineJ~.eÇuçio parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao fWlcionamcnto dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa • ine:"~~ccuçio total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execuçio ou da entrega do objeto da contratação sttn motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durant~ a e)(ecuçào do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou co1neter fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1 • de agosto de 2013. 

PToça Jo•Qulm Co<roio, SS • Co~lro 
Fa,..: (77} ~IO·!SlS I l-414.&516 
CEP -lSDJ)0.907 · Vitóuo <lo Co<>Q..;.u-..,. 

t..-urmP'••-•emfi~D•c""Dt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Genl do Município 
Procuradoria Administrativa 

PARECER. N" 364/20Z4. 

PROCESSO ADMlNISTRA TIVO N• 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÊGICA DE COMPRAS PÚBLICAS-SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBll.IDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇCES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, rNCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI W 14.l3312L CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENTARES. SUS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ ou entidade filantrópicas, para atuação 

complementar na Rede Municipal de SaU.de. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

SaU.de da Familia e as Equipes de Atenção Primaria, ampliando a cobertura da atençao 

básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenç1o Básica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (fl. O:Z); 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (fi. 03); 

c) Termo de referência (fls. 04-21}, íV. 
d) Estudo Técnico Pll:!iminar- ETP (fls. 22-29); \ .• 1\.~. 

~ \l\ 
e) Composiç1o salarias dos medicas_- Planilha de Valores (fls. 30-34}; ~\ j" \ 

Avenida Juracy Migilhães. n" 3.405, bairro Boa Vista 
Fone: (77) 98809-2990 
Vitória da Conquist•- Bahia 
p~-pmvc.b.o.~;ov.br 

www.pm•·c.bca.Kov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlST A 

Procuradoria Geral do Munidpio 
Procuradoria Administrativa 

f} Folha de Protocolo (fls.35/37); 

g) Previsa.o no Plano de Contratação Anual (fl.36); 

h) C.!. N" 17812024 - CECP /SEMGI (fl.38); 

i) Solicitaç1o de incluslo de documentos (0..39); 

Jl Decretos de nomeação dos agentes competentes (fls. 40-42); 

k) Minuta do edital e anexos (fls.4l-- 65); 

Na sequ!ncia, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspectos jurldicos e formais do credenciamento. A presente manifestaç!.o juridica limitar· 

se-á a análise do volume único do processo, confonne relaça.o de documentos acima 

listados, numerado das páginas OZ-65. 

Z. FINALIDADE E ABRANG:tNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurldica tem o escopo d!: assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

_ _ _______ efeti'@_Q.os. El!f._~_Q_volv~E~béllh_o ex_a_IJ!;J?~~9 _ç_ cg_nç@~!Y.9..J!Q.Uª"!9!.~..f9!l_~toJ..QY .. _._~----- __ _ 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa funçto é justamente apontar possiveis riscos do ponto de vista jurldico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensa.o do risco e a necessidade de se adotar ou nâo a precauça.o 

reoomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos ~ acluidos, portanto, aqueles de natureza témica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

especifi.oos imprescindiveis para a sua adequação às necessidades da Administra.ça.o, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes t~cnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliaça.o do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

A v<!rlid. Jlll"acy M~s;alhleJ. n1 3.«15, bairro Boa Vim 
Fone: (17) 98809-2990 
VitóW d• Conquisl.l- B.ru.. 
pgmCPpawc.ba.sov.br 
www.pmvc.ba.sov.bt 
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competente do órgl!.o, com base em par!metros térnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órg!o de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos est!o dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pda lei, avaliar e 

acatar, ou nlo, tais ponderações. Nao obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. REGUI.A.RIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9. 784/99, os atos do processo administrativo 

.. ____ ___ --· -~a~-~~-=~-~~--~~~~-~.:.':.~ada~-~-~0 exp~-~~osi~~egal. --------· 
Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 

contratos/convenios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes sao pertinentes, iniciando-se com a devida autuaçao, com a correspondente 

protocolização e numeraçf!o, juntando-se, em sequéncia cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise rncontram-se regulannente 

formalizados, em confonnidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CRllDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de ID abrilde2021 estabelece que é inexigível 

a licitaÇIO nos casos de contratação de "objetos que dnam ou possam ser contratados por mdo 

A 11enidr. Jur~ Mac.illlles,. n' 3.405, bairro Bo. Vlsti 
Fone (71) 9ti809-2990 
Vil6ria d1 Conquista. Bahia 
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dt crtde~JCiamento ". 

Por sua vez o inciso XLIII do art. 6° da Lei nD 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. 2° do decreto municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a 
Administraçto Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no 6rglo ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administraçao Pública almeje a contrataçao de detenninado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necessários para a posterior contrataça.o. 

O art. 78 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações e contratações pUblicas, 

devendo obedecer a ait~rios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

-~-~---·---·-·- .. sua-vez.-o-art-,--79-da-Le-i-em-comento-eselareee-que:---~ -------- ··--· - ----- -~----

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
I- paralela e nlo excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administraçlo a reafuaçlo de contratações simult!neas em 
condições padronizadas; 
II • com seleçAo a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contntado estA a cargo do beneficiário direto da prestaçao; 
II1 • em mercados fluidos: caso em que a fiutuaç!o constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabilita a 
seleçlo de agente por meio de processo de licitaçao. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será. fundamental para o prosseguimento do processo em questlo . .N!I: 

Avenida Jw"Y Maplhies. n' 3.WS. bairro Boi Vista 
Fone: (7'7) 98809·2990 
Vit6ria da Car.quista • Bahia __ ... 
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presente çaso nao houve a indicacão expressa nos aums sobre qual hipótese g ap!jça o 

credenciamento a ser realizado 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleção de pessoas jurídicas, de direito privado, com ou sem fim lucrativo!, e/ou 

entidade fi.lanttópicas, para aruaçao complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo 

de fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as Equipes de Atençlo Primária, ampliando a 

cobertura da atençao bã.sica no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

Atenção Básica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XN do art. 16 da Lei D0 

8080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupern.ç:i.o da 

saúde, nonnatiu por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execuç1o de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

SUS. 

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senão 

vejamos, in verbis: 

"Ê importante realçar que a Constituiçll.o, no dispositivo citado, 
--··-permite--a-participação--de-instituições--privadas---de -fonna: ·-------~ -­

complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 
por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o particular assuma a gestão de determinado serviço. Nll.o pode, 
por exonplo, o Poder Público transferir a uma instituiçll.o privada 
toda a administraçlo e execução das atividades de saúde prestadas 
por um hospital público ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Pú:blico é contratar instituições privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames médicos, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
saúde, mas nlo sua gestll.o operacional A Lei D0 8.080, de: 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Sallde, prevé, nos arts. 24 e 26, a 
parócipaçlo complementar, sõ admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial l população de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, 
as normas de direito público (entenda se:, especialmente, a Lei no 

A veNda Juracy MapDiies. 1'13.405, bairro Boa VDtio 
Fone: (1?) 98809-2990 
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8.666, permite a licitaçOes e contratos). Isto n:i.o significa que o 
Poder Público vai abrir mão da prestação do serviço que Ihe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saUde; 
significa que a instituiçlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as ações e serviços de saúde, mediante contrato ou convfnio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administraçlo 
Pública. 4. Ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem.-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da Unill.o, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contrataç1o de 
profiSSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possivel a contratação de todos os interessados, devendo 
a distnboiç1o dos serviços entre os interessados se dar de forma 
objetiva e impessoal" (acórdão 35212016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifu nosso) 

----~---~··-- .. ------------------------ -------------------- ----- -~---- ·----·----- ·-· 
Portanto, é posslvel a contrataçlo de pessoas jurídicas, via credenciamento público, 

para a prestaçll.o de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido, o gestor do SUS está autorizado a recorrer ao.s 
serviÇO& oferl:DdiJs pela iniciativa privada, sempre que os serviço.s 
próprios da rede pública de saúde forem insuficientes para atender tis 
necessidades da população, porém, deverá o Gestor analisar a 
necessidade de comolerrurntac4o para ndo incorrer em terceirlzação 
ilícita de seryieos. prática vtdada na lo ordenamento turidico. 

O chamameato p6blloo no oaao .uh examine é o ato pelo qual o gestordil 

publicidade do interesse de complementar a rede &aslatencial de saúde ao1 

prestadorea de serviço. médicos. da posafbilldade de contrataçlo, por meio de 

credenciamento. 

Avenida Jura<:)' Maplh.io=s. n• 3AOS. bat:n-o Boa Vista 
Fone (17) 988(5.-2990 
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4.1. DO PROCEDIMENTO 

O inciso m, do artigo 72 da Lei 14.133. de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçao. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os seguintes documentos: 
I- documento de formalizaç!o de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer jurldico e parec:t:res tecnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstraçD.o da compatibilidade da previsa.o de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
babilitaç!o e qualificaça.o minima necessâria; 
VI- razlo da escolha do contratado; 
Y.ll..~j\rnifiç&ti.Y.A-4~-Preçç; ___ _ 
Vlli- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataç!o direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do pUblico em sitio eletrônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitaç!o do credenciamento o art. 4" do Decreto 

Municipal n" 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4° O processo visando o credenciamento se deseovolverâ da 
seguinte forma: 
I - identificação e delimitaça.o da necessidade da Administra~o 
Pública municipal; 
n -justificativa para realização de processo de credenciamento ao 
invés da reali:zaç!o de processo licitatório; 
m . fixação criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execução do objeto, verificando previamente se os 
valores são mais vantajosos para a Administração Pública, devendo 

A venid• J1.lnocy Maplhles. n• ).405. blotno Boa Vtst• 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valorts 
definidos em relaça.o aos preços de mercado; 
IV- autorização da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V - daboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no minimo, de acordo com cada hipótese prevista no an. 
)•, 
a) a descriç!o delalhada do objeto; 
b} local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execução do objeto; 
e) requisitos/documentos para credenciamento; 
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para 
crtdenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 
mdenciamento; 
b) pagamento; 
V - análise e emissão de parecer jurídico para controle pri:vio da 
legalidade; 
VI - publicaçlo/divulgaçao do Edital de Chamamento de 
Interessados PUblico tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Munidpio, quanto no sítio eletrônico 
oficial do Município, devendo, ainda, ser mantido à disposição do 
público; 
VIT - lavratura de ata da sess~o pUblica, assinada pela comissão e 
pelos demais panicipantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaça.o de diligências para melhor anâlise da 
documentaça.o do interessado. 
vm - ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
edital 
§ 1" O cadastramento de novos interessados serâ permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2° A comissão de avaliaç!o dos processos de credenciamento será 
lksignada. por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestlo e Inovação. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante: os tri.mites, 

referente a fase interna do procedimento do credenciamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 

Avenida Juracy Magalhies, n' 3MIS, bairro Bor. VLJta 
Fone: {77) 98809-2990 
VItória da Conquistao· Bahia 
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNJCIPAL; 

A fase de identificação e delimitação da necessidade da Administração Pública 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contrataç!o, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da ccntrataç!o. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Estudo Técnjco Preliminar· ETP 

O Esrudo Técnico Preliminar - ETF deve conter, de forma fundamentada, a 

descrição d~ _J}~et:S;Sida4e __ da_ oontra_tª-çli.Q, __ con:t_ t;lipe_ci"a,l_ .ate_n~o à l;{eyr)P:IlS~~ilçãQ ___ QQ 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § lG, da Lei n" 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e ttonOmica da contratação, e conterá os SJ:guintes 
elementos: 
I~ descriçao da necessidade da contrataçlo, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse pdblico; 
il - demonstraÇIO da previsão da contrataçlo no plano de 
contn.taçOes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administraçlo; 
m- requisitos da contratação; 

A v811di Junocy Maga!Mes, n• 3.405. bil.luo lloa Vi.stl. 
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IV- estimativas das quantidades para a contrataçao, acompanhadas 
das memórias dt: cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de m«cado, que consiste na análise das 
alternativas possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçlo a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe d!o suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administraç!o optar por preservar o seu sigilo até a conclusa.o da 
licitação; 
vn -descriça.o da soluçlo como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

"""' Vlll- justificativas para o parcelamento ou não da contrataçlo; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponiveis; 
X- providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebraçao do contrato, inclusive quanto â capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestao contratual; 
XI- contrataçOes correlatas e/ou interdependentes; 
xn - descriçi.O de possiveis impactos ambientais e respectivas 

------·-- ··--·--·--·-~------m.~id8ll _ _m.i_!!M4oras. incluldQ.:t.~fll!i§:!!9.!.~_baix_Q.S.Q.!:J..ªºmo.A!;. ·-· __ .. __ -~--­
energia e de outros recursos, bem como loglstica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contra taçA o 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2" do decreto n" 22.845/23 (Vitória da Conquista- BA, 

2023), que regulamenta a utilizaçllo do Esrudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

AdministraÇão municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, VIn e XID, acima, conforme expressamente exigido pelo §2" da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1", devera a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa~se que a. Administraçl.o Pública apresenton o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) às Os. 2l-29. 

Avenida Jutaq MagalhJes, n• 3.405, Ntrro 8oa Vista 
Fone:: ('17) 98809-2990 
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

L!CITATÓRJO; 

A justificativa deve esclarecer por que: o credenciamento é a melhor escolha em 

detenninada situaç~o. levando em consideração a natureza do objeto a ser contratado, o 

interesse público envolvido e a efi&ncia na aloc:aç!o dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mencionado anteriormente, oio houve a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da realização de processo 

licitatório. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A flXação criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento ~ essencial 

__ para..promover.a.transpar!ncia.,.a.efici!ncia.e a responsabilidade nas. cantrataçOes par meia.-· .. ___ ----- __ _ 

de chamada pUblica garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores s!.o mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a Planilha de Valore5 (fts. 30-34) usando como base a 

remuneraçio dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contratação de médicos por pc.sl!Oa jurídica na 

administraçlo pública proporciona um menor casto para o municipio. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.!.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ~ 

Avenida Juracy Maplhlel. n• 3.405, balml 80& Vlsu 
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No presente caso, tal e.xig~ncia nao foi cumprida, conforme determina o inciso 

vm, art. 7Z da Lei 14.133/2.021. Logo, recomenda-se a rcgu]arização. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessã.rio 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instruç!o 

destes autos, atentando para as exigências da Lei D
0 14.133/2021. 

4.!.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE C!!AMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal22.734 de 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverá. conter no mínimo as 

seguintes disposições: 

a) a descriçao detalhada do objeto; 

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentag~ de desconto; 

d) cronomma da execucJo do objeto· 

___ _!~) reguisjtps/documentos para credenciamm~----

0 comissa.o que avaliará os regujsjtos/dorumentm para credenciamento· 

g)_prazo, em dias útr:is, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comiss!.o avaliar os requisitos/documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente asallneas "a", "b", "c"', "e-", 'Z"e "h"acimalistadas. 

Foi constatado aus!ncia de designaç!.o da cmnisslo de avaliado de procc;g.os de 

credenciamento qw: deyyá :~c;r desjrnada oor msio de portaria c;:xpc:dida pelo Ssrntário 

Munjcinal de Ggt!o e Inoyação nos tronos do §2° do art 4° do decreto em comento 

;::;:~ =~~:-~u·~: :: refc':~ : i=4 1 ::: =~d: ~ l<QUi•iro;oa;a::;;;s;;;•a;;;;!d;;ou;;; .. ,:;a;;;;ca ;;;::cred<nc;a;ne;;;• ~ 

Avenida Juracy Magalhles. n• 3.405. bairro Bo. Vista 
fone: (71) 98809-2990 
Vlt6d.a da Conqlmta • Bahia 
~mvc.b&.gov.br 

www .p.nvc.b&.sov.br: 
&"""'"'· VITÓRIA DA 

CONQUISTA --·-
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Procwadoria Geral do Mwticípio 
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Procuradoria Administrativa 

--------
caracteriza cela cont:ratacl!.o de oessoa iuridica. lo2o deverão fazer exie.ências o ara a oessoa 

jurídica a ser contratada oor óbvio esta deverá conter em seu quadro o profissional médjco 

com habjljtacão necessária para execucão do objeto contratual 

Em temoo nota-se ausência do cronogra.ma de execucl!.o conforme determina o 

inciso V alinea d do decreto municipal 22.734/1023. 

S. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da anãlisejurídica e excluidos os aspectos 

técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, 

em te5(:, do pros~guimento do presente processo, após o acatamento das recomendações 

emitidas ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçlo. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024 . 

. , . 

i't /. 
di I· 
i' ' 
l'.·;:rj.D!;;.,,..~ 

MariJ,tdit.Pid"iOso Gama Fonseca 
A~Vogada Pública Municipal 

OAB/BA n•4G.804/BA 

Maria Edu.arda Rodrigues de Olit"eira 
Estagiária de Direito 

A ve~Uih Juncy M1g11hies. n~ 3.~. bairro Boa Vista 
F-one: {71) 98809·2990 

•
ViTóíHADÃ Vitória da Conquista. Ba!Ua 

pgm4?mvc.b.o.gov.br CONQUISTA 
www.pmvc.ba.gov .br ---

• 
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Processo: 77355/2024. 

unicípio de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na mo>dal.idadé'.;.,tz~~ 
orrência eletrônica, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ) serviços de execução de OBRAS 
RECONSTRUÇÃO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
IICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos especfficos 
ignados no Orçamento Geral do Município de Vitória da Conquista - Contrato n• 59053.006556/2022-51 e 
:rato n• 5g053.oOg444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
mtra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". 
mações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇÃO EM: 07 
~vereiro de 2025. 

•lique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.• 001/2025 

Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
26, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
micipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
•amada Pública n• 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
ivado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
unicipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
·imária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
te: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
)ntratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRA TO N°. 005/2025 - CMVC 

:ONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
4.645. 717/0001-03. 

;oNTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA- COELBA. inscrita no CNPJ N.• 
15.139.629/0001-94. 

::lBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
:::âmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc_ba_gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2()(}-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Salvador está entre as mais requisitadas para a folia 

O 
Carru~~val de Salva­
dor esl.ili na porta. 
As ruas e avenidas 
que a-eolllem o clr­
euilo estilo com as 
estruturas pratiCa­

mente montadas. A popula­
çao se organiza nas lesti­
ntln pr41-<;amaval em dl\'er­
sos ~irfos. AJ redes soelals 
se movimentam eom dicas 
para \()dOS OI IJOsiOS. 

O. haja at6 o dia 28 de 
levefeiro, a capital baiana con­
tinua com sua maratona de 
preparaçto, mas dando prio­
ridade para tomar ainda mais 
quaUI\cllda uma de IIIU es­
pecialidades: a recepção de 
turistaa dos quatro cantos do 
planeta. A expectativa da Se­
cretaria Municipal de Turismo 
(Saeult) i& de que a cidade re­
ceba cerca de 850 mil turis­
tas. contra 789 mil de 2024. 

A estimativa faz Ju• 11.1111-
ma pesquisa da Decol" -
empresa lkler em tecnologia 
de viagens daAm.ntaLBtlnll. 
No panorama sob!-. as pre-

==:~~':..~ 
vador lk:ou em segundo tugar 
no ranking d• cidade& b,..._ 
leVai mais procurada•. atrlil 
apenas do Rio de Jllnelro. 

Pera se ter uma ldeWI, a 
.,.-oeura por tlosped.agens no 

• 

paríodoaesceueercade~. 
em comparaçAo ao mesmo 
perlodo em 2024. Conlom"le 
a Decotar. esse aumento é 
au.ociliado pelo intervalo maior 

ontre o Rllveillon e o Carnaval 
deste ano. que ampliou aJa­
nela de eompra e estimulou 
uma distrlbulç:lo mais anted­
pada das r.servas. O cresci­
mento ainda reforça a impor­
tlno;:ia do rerlado como um ctos 
ITIOfl'lllnlos mais estratégicos 
para o setor, ompulslonando 
tanto viagens mais curtas 
quanto estadias prolongadas. 

A diretora de PI"Odtl:os em 
Oe$tlno da Decolar, Daniela 
Araújo, eselare<:e que a folia 
momesca segue eomo um 
dOs l)<'rlodOs mais movimen­
tados para o turtsmo. "'Mu~os 
viajantes optam por uma via­
gem nliplda, enquanto outros 
aproveitam a data para esten­
d8f e vlvencl<lr e~eperi6nclas 
completas no destino", dea-

'""· Segundo ela. a tendtn-
cia que gantla cada! vez mais 
força li a compra de pacotes 
de viagem, que podem gerar 
uma economia de até 35'!1. 
em comparaç1o t compra In­
dividual de produtos e serv~ 
ços como passagens aére­
as, tlospedavem. \oCIJÇlo de 
veleulos e ativldllda~ no des­
tinO, lomando a experllineia 
mais acesslvel e convenien­
te para o viajante. 

Atrli• de Salvador, 01 
destinos mais procurados 
para a le$ta sJo Sio Pauto: 
MK800, RcdltO. FQI"IaleUo. Por­
to seguro, Aortanópolls. Na­
tat Jolo Pessoa, Porto Ale­
gre. Foz do Iguaçu. Belo Hori­
zonte. Portodde Gafinhas 

secretário- o secretlrto 
em exen:lela do Cu•ura e Tu-

: ·;·. i' 
' 

. ._:.. ·.~ 

CJLlUfAVAL 
Cada ano aumenta mail o número de visitantea par. a festa na capital b.tula 

rismo da Salvador, Wllller Pin­
to JOOior, destaca que o perl­
odo do Carnaval 6 o ápiçe do 
fluxo turl~lco do ROS$0 verto. 
"&11\vadof. que 6 reconhtH:ida 
mundialmente pala maior 
festa popular de rua. recebe 
mt~ko bem os llisltantes q11e 
e$COitMm curti< a folia bai• 
na. Ne~e ano, quando eome­
moramos os 40 anos do Nt.é 
Musie. lemos motivos adldo­
nais para a atração turistlca, 
o que impaetará positivamen­
te na oc:upaçlo hoteleira e 

~:'t~:~a':teka ~ra 1 e~ 

"""'" De acordo com a Saa"e-
\a1a de T urlsmo do Estada da 
Bahia (satur-BA). a Pfllvlslo 

!.":.,io~:it.~~~~~!r.: 
125.961 passageiros domés­
ticos translem pelo aeropor­
todunuM ocamavatda 2025. 
O gerente de maf11eting e pro­
moções aéreas do Salvador 
Batlla Alrport, Marcus Cam-

pos, o objetivo é proporclonllr 
mais opç&es de eonec:tMda­
de e qt~alldade para 01 vlos­
jantu, tornando Salvador 
uma porta cte an\rllda ellr• 
téglea JNirl a Bahia. 

ela ~.~.r.':~C:nta da "':t; 
Vlllgena seçlo B~AV. 
BA), Jean Paul, afirma que o 
a~ado baiano vtve um mo­
rnantopodlvofruto dotraba­
ltlo da secretaria do Turismo 
do Estado junto a outra• enti­
dades. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade 

• 

l-llEROSVA$CONCELOS -O funcionamento de 
uma nova plataforma tKno­

IOgiea promete meltlorar o 
lundonamento dos Cartórios 
de Imóveis do Bras~. Com a 
Central Nacional oH lndtspo­
nibi\ldade de Bens (CNIB), 
os eartOriol bralilelrot nlo 
sã ganharia um IVIIIÇO na 
digitalizaçlo, mas poderlo 
garantir uma mudança impor· 
!ante ""' hora da Justiça blo­
quear bens de deveóore•. 

A nivel nacional, a plata­
fD!""INI esté em fuf>eionamen­
to desde o dla 14 de janeiro. 
Na Bahia, esta realidade 
tambémjli axi$te para faelli­
tar e agilizar o andamento 
dOS processos. Por ano, cer­
ca de 300 m~ ordens judiei­
ais interditam imó\'eis em 
todo o pais. 

Deacordocoma Opera­
dor Nacional do Regislro de 
\mOveis (ONR), o que muda 
é $Obre a ordem de indispo. 
nlbllidade. O que antes era 
determinado pelo CPF ou 
CNPJ. ntloindO tudo que es­
tivesse ligado 11 estes nú­
meros, a partir dessa mudan­
ça podert recair apenn so­
bre imóveis que ropresentem 
o vetor da divida peto qual a 
pessoa ou empresa estilo 

sendo julgados. 
Dados da ONR mostram 

que $0mente em 2024 foram 
decra"das 314.365 ordens 
de lndlsponiblióade de bens 
no Brasil, númeto 16,5% mai­
or que as 26g.856 restriÇões 
de 2022. e 8'!1. maior que 01 
29f.059 bloqueios de Imó­
veis em 2023. 

Na Bahia, esta 
realidade já 
existe para 
aglll:r:ar o 
andamento de 
procenos 

A pPedatlva é que a pla­
taforma desenvolvida pelo 
Operador Nacional do Siste­
ma Eletrônico de Registro 
d• Imóveis (ONR) aumente 
essu números e laelllte a 
vida de magistrados, tabeli­
ães. registradores e prons­
sionats que diariamente ne­
cessitam lançar as ordens 
011 consultar a disponibilida­
de de imó~eis antes de tran­
sações lmobili<irias. Isso 
porque os magistrados po­
derio bloquear apenu 
bens especifieos de devedo­
res em proeeuos judicklls 
para pag'< a divida. O res­
tante do patrimônio poder:lo 
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seguir tendo comercializa­
do no men:sdo. 

O diretor executiva do 
ONR, Fernando Pupo Men­
dn, informou q11e toda a 
bl>se da CNIB passou a con­
tar eom o lefVIÇo de reglslro 
etetr6nico aperfeiçoado. "As­
sim, conseguimos tim~ar a In­
disponibilidade somente re­
lativa :lo divida deserlta nos 
processos, que geralmente 
vem 0e cobranças fisesis e 
trabai1J$ta', disse, 1t0 lnloMo­.., 

Palll Mendes, o avanço 
eom a nova ferramenta se 
oHmonstra á medida em qu-e 
01 juizes canseguem ter uma 
vlsio completa dos bens da 
pa11011. parmHindo bloqu-ear 

apenas aqueles necessários 
para cobrir o valor da divida. 
"Com menos Imóveis blOque­
ados, os outros bens pode­
rio ser usados palll que a 
pessoa consiga negociar e 
attl cobrira divida." 

O tempo de operaçlo do 
registro de imóveis também 
deve set reduzido com a pla­
talorma. uma vez que permiti­
rA receber e5Critura. registrar 
matricula e arq<~lvar tudo di­
gitalmente. Conforme oONR, 
i' foram Investidos R$ tOml­
lMea em 2023 para eutoma­
yêO dos cartórios. Em 2024 
ISSO sallot1 150'!1. , chegando 
I R$ 25 mlthôeS JN'f'!' a dlgl­
tallzaÇ:.O completa de todas 
as serventias eom menos 
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eondiç6es de fazer a transpo. 
slçAo do p!!pal. 

MELHORIAS 
Antes, q11ando um Imó­

vel da um de>leóor era lndls­
ponlblllr.ado pato magistrado, 
a ordam era lançada no CPF 
011 no CNPJ do processado, 
o que tnterdhou lodos os Imó­
veis da proptledade daquela 
pessoa ou empRsa. 

Tal forms prejudicada 
grandes empresas, entes pú­
blicos, bancos, construtoras 
ou at6 m .. mo paa10at lisl­
eas.luo porque lleavam proi­
bidas de realizar transaç6el 
imobltlérias eom todos ""' 
bens, que lk:avam todos blo­
qu-eado$ por causa de 1m só. 

Nova carteira 
de identidade 
para escolas 

A equipa do SAC l\lnenln­
te continua a camlnlladll para 
levar a nova c.rtelra da Iden­
tidade Nacional (CIN) a esco­
las e.wtuals dl Batlia.A pr6-
ldmll parada 61imulllnall em 
tr6s co14g1o1 da rede pública: 
Pedro Paulo Marques a Mar-

tti~. r:.:~r:~~ ~: 
11ada ao lntarlor do Ea!•do. 
nll eseotu Profeslora Anl 
Angélica \lafiJne de Moral•. 
em Feira de Santana; e Pa­
dre Luis SOStel Palmelnl, em 
VItória da Conctullla. 

"1/lradio" de 
rnanutençio neste 
fim de semana 

Estado garante 
açi!es para a 
Saúde 

o Govema do Estado 11• 
ranliu s-çau para ampliar o 
atendJmento é Saúde no mu­
nlclplo de Telulra da Freitas. 
como a amptlaçlo do atend­
mento da matemidada do 
~Belploaa~a 
aqulllçAo de equipamentos 

:::O':'C:::~~ 
Marcelo Belbrdo (UB) a sua 
c:omllva, taram recebiekls em 
satvador pelo secrettffio de 
Relaçôea lnltltuelorlala (S. 
r1n). Adolpho Loyola e a se­
crat6rta de SIOde, Robena 
Santana. Na pauta do encon­
tro, 11 ações que irló meltlo­
rar o atendimerto em ~&Ude 
da populaçlo do rnunlclplo. 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

EXTRATO$ DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl, 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPtO DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS, CNPJ n•, 15.429.154/0001-70, 
~través da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretário o Sr. André 
Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA, inS<:rlta no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001·15, com sede n• Rua Vereador José 
Almeida, nll 114, Bairro Centfo, CEP: 44.465..000, no Munldplo de V1rzedo-8A, neste ato 
representada pelo 5f Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, maior, portador dil a!dul• de 
tdentidede n9 03.""" ... "-U·SSP-BA e CPF n' 492.""•.u*",72. OBJETO: pruo de 
vigência por mais 12 (doze) meses e eecução 06 (seis) meses, e Jurfdico do Processo 
Administr~tlvo nV 794/2025. BASE LEGAL: lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGfNC1A: 08/02/202S ato! 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 • 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNIC[PIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SfRVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSisltNCIA SOOAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCJI.ÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
represenudo na lorm11 do COntr11to Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorroeaçio de prazo de v~cenciil por mab 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo nt n~. 818/202S. BASE LEGAL: te! Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NOA: 12 (doze) meses, a partir da data da asslnaturl 

Espécie: StTIMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Ni, 
48/2022.CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n'. 
1S.429.1S4/0001-70, através da SECRETARIA MUNIOPAt DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretário o Sr. Andro! Souza Gomes de AraYjo. CONTRATADO: Empresa 8AHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, com sede na Rua Berlamlno Pedro de Souu, 30, CEP 
44.565-000, no Municlplo de Virzedo-S., neste ato represent10do pelo SI. 810rtolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 

•

der.l 8.666/93. Assinldo em 06/02/202S. VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (dole) 
, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE 
AVISO DE UCIT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP ~ 1/2025 

Oiõl 25/02/2S ãs 9h. Objeto: serviços continuas de mio de ol:n não flMI!stla 1'18 

moda!idide hor.~/homem viSélndo 1tender 1 manutenção e conservaçio de préd"IOS públicos e 
dema~ atividades melo do município. Edital: www.llcltanet.com.br, 
www.Sélojosedojaculpe.ba.eoY.br e https://pncp.gov.br/. lnformaç5es: na prefeltl.n, de 8 h 12h 

s.ão Josl!! do Jaculpe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO Nt 2/21J2S -SRP 

"lei n' 14.133/21' Pregão Eletrônico 5RP n' 002/2025 
O Munidpio de Sio 5ebastilo do Passé, ltravés de seu (ua) Agente de 

Contrataçlo/ Preeoelro {ai, deslgmr.da pelo Decreto Municipal n' OU/202S comuniCI 
que, fará reilizar no dia 20 de fevereiro de 2025 is 0Sh00mln, na Sala da COPEL, 
localllada no Predio da Administr1ção situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n' 
2.000, Centro, s.ão 5ebastlão do Pusé/BA, lie•taçio ni modalidade Pregão Eletrônico nll 
002/2025, cufo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PAAA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO OE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/BA. 10 n' 1064624. Acolhimento du Propostas: Até o dll 
20/02/2025 is 08:59h f Disputa de PreÇOs: 20/02/2025 às 09h:OOmtn. O Edital e seus 

•

os encontram-se disponlveis no sitio eletrônico: 
s://www .saosebastliodopasse.bil.gov .br/publicOJcoes)e https://llcltaeoes-
b.com.br/aop-lnter-estattco. Maiores informações no tel.: (71) 3599-0D36. 

sio Sebastião do Paué, 6 de fevereiro de 2025. 
NAlARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Ni 3/2025 

A Prefeitur. Municipal de SaUde- BA, tornl público que a partir de sua 
publlcaçio, em hor~rlo de expediente das 08:00 às 12:00 hora1, durante o perfodo de 12 
(dole) mese5, na sua Sede, sitll i Praça Rui B;~rbosa, n• 29 - Centro - Sallde/!A, que no dl' 
28/02/2025 as 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parceladl, de 1~neros ilimentlcios e hortifrutigranjeiros aos Grupos FOfmals e Informais d<11 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, lnteressidos 
em apresentar proposta financeira pa~ fornecer gêneros allmentfclos e honlf11.1tigranieiros 
ao Munidpio de SAÚDE, em atendimento iO Pro1rama Nadonal de Alimentlçio 
Escolar/PNAf, destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educaçio. O edital contendo as lnstr~ões 
encontra-se i disposição dos interesSéldos no endereço: http://www.pmSélude.ba.gov.br/ 
ou através de solidtaçio no e-mail: licllacao@pmsaude.ba.gov.br. 

S..úde - Ba, S de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE lUROES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE UCITAÇ.lO 
PREGAO ELrTR0NJCO N!! 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS El.trRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE IlUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA. Crlterio de Jul&amento: Menor Pr~o; Dna: 
19/02/202S às 09:00h. local: www.bnc.or1.br. O Edital completo ertá dlsponlvel no site 
www.soutosoares.ba.gov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE UOT.lçlO 

PREGAo ElEfRÔNICO Nf 5/2025 

MUNicfP!O DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, tom1 pUblico que re11izari 
preeão eletrOnico n. r 005/2025 de acordo com o processo idminlrtratl'lo n.• 042/2025. 
Objeto: A contrataçio de empresa para o fomedmento de pnei'Ol allmentfdos 
necessários i produçio d<11 merendl escol<~r, dertlnadl i dlstrlbulçio em todas u escolas 
e aeches municipais. Abertura: is 09h:oom do dli 19/02/2025, no BNC. O texto intet:r•l 
do edital (contendo tod1s u informaç&!s sobre o certame) estlri dlsponlvel n.a COmissão 
de licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Miplhies, Centro, 5/N, Tlnhlçu/BA, CEP 
46.600-000, de sqund1 1 sellta-felra d1s 08:00 b 12h:OO e das 1411:00 is18h:OO, bem 
como no site: bnc.cov.br, pelo e-mail: llcltlcaotanhacul@lmall.com. pelo Port11: 
https://5al.io.org.br/b•/tanhacu/site ou no PNCP. Tanh•çu/BA, 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Precoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTA 
AVISO DE UOT AÇlO 

PitEGAo ELETRONICO ,.- 14/21J25 

O A&ente de Contntação do Munlclplo de T1plrlmuU.-B1, no uso de suiS 
atribuições legais, torna público que realizar& llcltaçlo na modalidade Preglo E1etr6nlco n• 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empns. pari aqulslçio de 
livros dld,ticos par. os alunos da rede de ensino, pil'il atender u necessidades da 
Secretaria Municipal de Educaçio do munlclplo de Taplflmutif/BA. O lnldo do 1colhlmento 
das propostas ser' i partir du 09h00mln do dia 07/02/2025, e o llmlte is 09h00mln do 
dia 20/02/202S (Hor~rio de Bras/lia). 

O Inicio di sessio pUblica ser& •s 09h05mln do dla 20/02/202S (Honlrlo de 
BrasOia). Local da Dlsputi: www.bnc.org.br Fundamento Lea•l: Lei nt 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n2 10.024/19. O Edital estllli disponível 
http://www.doem.orc.br/ba/taplrlmuta/edltals no slte: www.bnc.o111.br ou s•tor de 
Licitações da Prefeiturl. lnformaçlles atravob do e-m1ll: lk:ltKaotapirjf&m•U . ...,rn. 

TlllpiflmuU., 06 de jaf'l!lro de 2025. 
AREOON MENDES SANTOS 

Aa:ente de Contrataçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 

AVISO DE UOTAÇ.lO 
PREGAo PRfSENCIAL ,.- 2/2025 

PA 14/2S. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das secretarias. Sessão de 1bertur1: 20/02/25, is 9h. l.ocll: n1 prefeitura. 
Informações: na CPl, tel. 7436491201, llcltacaol!ulbal.bl.&ov.br. 

Ulbai-BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Presoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE CREDENOAMENTO Nl 3/21J25 

O Fundo Municipal de SaUde de UrancllCNPJ/MF N.l l1.229.565/0001-fi1, torna 
público que fa~ realizar credenciamento par.~ 1 contratação de filrmádas e/ou droearias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares~ leites e Insumos 
destinados 1 pacientes em sltuaçlo de vulnerabilidlde, grive ou de Ull!êncll (com parecer 
soc:lal), e alndi por ordem judicial, dos quais 1 secretaril municipal de saóde de 
Urandi/Bahla nio possua em estoque, par.~ entrega dlret• ao paciente de-ste munlclpio. A 
documentação de habllluç.io e propostl de preços serio recebldills n1 sede da Prefeitura 
Municipal situada i Rua Sebutiio Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CfP 46.350-000, 
de secund1feiri a sexta-felr. du OSh:OOmln is llh:OOmln horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publkldos no d"rlo ofidil do municlpio 
http://www.procedebahia.com.br/bil/urandl. Urandi/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA OE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVtsO DE UOT AÇÃO 

PREGAo ELETRONICO Nf 9-001/21J25 

Proceno Administrativo Nll 140/2025. O Município de Valente 1bre processo 
Ucttatório objetivando a contrat•çlo de empresa, visando 1 Aqulslçlo de 1~neros 
alimentícios destlnidos i alimentação escoLar no ano letivo de 2025, em atendimento b 
neceuid1des dos 1lunos m•trlculados na rede munk:ipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), eduCIÇio lnfilntil (prl!,-escolu e crechesl do munldpio 
de Valente-Bahia, conforme condições, quintidades e exicénclas estabelecldls no edital e 
seus anexos. A ser realizado no dl1 19/02/2025 h 09h00mln. lnform~ções i disposição dos 
interessados no sitio: www.portaldecomprupubiiCis.com.br. A sessJo 1conteeeni itrlv•b 
do sitio eletrõnico; www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valente-h, 6 Oe fevereiro d• 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Alente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espé-cie: Oit.vo Termo Aditivo de prazo, do contrito do Tomida de Preço n• 01o-2022. 
PARTES: MUNidPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
Execução de Pavimentação As~ltlCI na Rui Clmlnho 08 de Jineiro, Rui Manoel Gablra, Ru1 
Joio Dias da Rocha no Municlpio de Vereda, conforme Termo de Convtnlo n• Cfl7/2022, 
celebrado entre o CONOER e o Munlclpio de Vered1. VALDR 602.870,08. VIGtNCIA: 04 
(quiltro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA OÁUSULA: Quintll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBUCA Nll 1/20ZS 

. O Munlclplo de 'Jitórl• d• Conquista - BA, reallllr~ entre os dias 17 de 
fevereiro de 202S a 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h is l1:30h e das 14:00h is 
17:30h, ~~~ Cen~al Estratélica de Compras PUbllcu d1 Prefeltur1 Municipal de VItória 
da Conquista, Situada na Praça Joaquim Correta, n!l 55, Centro, VItória da Conqulsnt -

8A, Chama,da Pública nt oót/202S • Processo 71.886/204, J)lrl credenciamento de 
pessoas jundlcas de direito privado, com ou sem fins lucrativos e/ou entidades 
filantrópicu, para itulçio complementar n• Rede Munid~l de Sa~de. o objetivo 11, 

fortalecer as equipes de Saóde da Famflia e as equipes de Atenção Prlmárll, ampliando 
a cobertura da Atenção Básica no munldplo. O Edital completo encontra-se dlsponlvel 
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PREFEITURA MUNICIPAl Df SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EIITRATOS Ot: TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nll. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n'. 15.429.154/0001-70, 
através d11 SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secret;irlo o Sr. André 
Souza Gomes de A~újo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRl!TORA E LOCAÇ0Es 
lTDA, Inscrita no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001-15, com sede 111 Ru1 Vereador José 
Almeida, ni 114, Bairro Centro, CEP: 44.465.000, no Munlclpio de Venedo-BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz C.rlns dos S.ntos, br.nllelro, millor, portador da Cedule de 
Identidade n!l 03 ..... •••·31-SSP-BA e CPF nt 492 ........ *.72. OBJETO: prazo de 
vicência por mais 12 (doze) meses e e)(ecução 06 (seis) meses, e Jurfdlco do Processo 
AdmlniJtrativo nl 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/202S. VIG~NCIA: 08/02/202S até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl, 360/2023, 
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE. SANTO ANTÓNIO OE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOOAI.., FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representldo na forma do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbouo. 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigéncll por mais 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo n• fl!l, 818/202S. BASE LEGAL: lei Feder.l 8.666/93. Assi11ado em 
06/02/2025. VIGtNOA: 12 (dole) meses, a partir da data da lsslnatura 

Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ 11". 
15.429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretário o Sr. Am:ké Soun Gomes de Araújo. CONTRATADO: Eml'f'eU BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, co'" ~.,de na R"a Beri .. IY'IIno Pedro de Souu, 30, CfP 
44.565-000, no Municlpio de v .. z,.do-Be, n••te •to repra$tlnt•do paio Sr. Bartolomeu 
Oamuceno Santos. OBJETO: Refe~-se prorrogaç.io de prno do Contrato. BASE LEGAL: 

•

ederill 8:666/93. Assin•do em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (OOze) 
, a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JOSÉ DO JACUfPE 

AVISO DE UcrTAÇAo 
PREGÃO ELETRÔNKO SRP N9 1/1025 

Dia 25/02/25 às 9h. Objeto: serviço$ contínuos de mio de obra não finallstlc:a na 
modalidade hon~/homem visando atellder a ma11utençio e C005t!I'VIIçio de préóiO$ póbliCO$ e 
demais atividades mek:l do munldplo. Edlbll: www.licibmet.com.br, 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/.lnformaç3es: na prefeitura, de 8 h 12h. 

São Josê do Jacuípe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO Nll 2/2025 -SRP 

"Lei n" 14.133/21" PregSo Elettónlco SRP n• 002/2025 
O Mur.idpio de São Sebastlio do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contratação/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunica 
que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 h 09h00min, na Sala da COPEL. 
localluda no Prédio da Administr•çio situada n• Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n• 
2.000, Centro, São Sebastlio do Pass~/BA, lidtação na modalidade Pregão Eletrônico nt 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA FORNECMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓlEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/SA. 10 n• 1064624. Açolhlmento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 às 08:59h I Disputa de P~ços: 20/02/2025 às 09h:OOmin. O Edital e seus 

•

s encontram-se disponíveis no sitio eletrônico: 
://www .saosebastiaodopasse.ba.gov .br /publicacoes)e https:/ /lkltacoes-
.com.br/iop-inter-estatico. Maiores informações no tel.: (71) 3599-()036. 

Sllo Sebastião do Pusé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SAÚDE 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N• 3/2025 

A Prefeitura Municipal de Saúde- BA, toma público que a partir de sua 
publicação, em horário de e~pedlente das 08:00 às 12:00 horas, durante o perfoclo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita à Praç;o Rui Barbo11, n• 29- Centro· ~údejBA,. que no di~ 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parcelada, de gêneros alirnentlcios e hortifrutigranjeiros aos Grupos Formais e l11formais da 
Ag;rlcultura Familiar e do Empreendedor Famllln Rural e suas organizações, lnte~ssados 
em apresentar proposta fln~m;elra para fornecer sfneros allmentfclos e hortlfrutiJranjeiro.s 
ao Munldplo de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolu/PNAE, destinado• i elabon~çlo da merenda escolar elos alunos da Rede Munldpal 
de Ensino, conforme solicitação da Secreblrla de Educação. O edlbll contendo u instruções 
encontra-se à disposiçio dos interessados no endereço: http://www.pmsaude.OO.gov.br/ 
ou através de solldtação no e-mall: lk:ltacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - Ba, S de fevereiro de 2025. 
FRANOSCO ASSIS DE WRDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SOUTO SOARES 
AVISO DE UCITAÇAo 

PREGÃO ElETRÔNICO N!! 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELfrRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE IWMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA. Criter!o de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/202S h 09:00h. loc::al: -w.bnc.org.br. O Edital completo est• dlsponfvel no slte 
www .soutosoa res.ba.gov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE UCIT AÇJ.o 

PREGAo ElETRONICO N• 5/2025 

MUN\C[PIO DE TANHAÇU, ESTADO OA BAHIA, toma público que realluri 
pregão eletrônico n. t 005/2025 de acordo com o processo administrativo n.t 042/2025. 
Objeto: A contrateçio de empresa pari o fornecimento de gêneros allmentfcios 
neceu.'rios I produçio da merenda escolar, destinada i distribuição em todas as escolas 
e creches municipais. Abertur.: is 09h:OOm do dia 19/02/2025, no BNC. O texto lr'ltelr.l 
do edital (contendo todu as Informações sobre o certame) estari dlsponlvel na Comlsslo 
de Licitações no ende~ço: PriÇI luiJ Eduudo Maplhies, Centro, 5/N, Tlllhaçu/BA, CEP 
46.600-000, de seaunda a serta-felra dls OB:OO h 12h:OO 1 das 14h:OO is18h:OO, bem 
como no slte: bnc.a:ov.br, pelo e-m1ll: llcltaCiotanhacu1CPimai1.com, pelo Portal: 
https://sat.lo.Ofl,br/ba/tanhacu/slte ou no PNCP. Tanh•çu/8A, 7 de fevereiro de 202S. 

ERNANDE5 DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAl DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO 0E UCJTAÇAo 

PREGÃO ELETR0NK:O Nt 14/2025 

O A&ente de Contl'ltaçlo do Munlc:lpio de T01pll'lmuU.-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que ~•nzar;l llcltaçlo na modalidade Preglo Eletr6nlco nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: COntrataç.io de empreSI plfa 1quislçlo de 
livros didáticos para os alunos da rede de ensino, par. atender as neeessldlldes da 
secretaria Mu11lclpal de Educaç.io do munidplo de Tlplramuti/BA. O Inicio elo acolhimento 
das propostas será 1 partir du 09h00min do dia 07/02/2025, e o limite às 09h00min do 
dia 20/02/2025 (Hor,rio de 8rasll11). 

O Inicio da sessio pública serí às 09h0Smln do dia 20/02/2025 (Horir1o de 
8rasllia). Local da Disputa: www.bnc.Ofl.br Fun.t.mento Las•~ Lei n' 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n• 10.024/19. O Edital estari disponfvel 
http://www.doem.org.brfboo/taplramut../ed1UIIs no slte: www.bnc.ora.br ou setor de 
Uclta~s da Prefeitura. lnformeç61$ •través do e-m•ll: llc1Uieaotaplr4Ptmall.com. 

Taplramutá, 06 de janeiro de 2025. 
AREOON MENDES SANTOS 

Asente de Contr~taçio. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE UIBAf 
AVISO DE UCJTAÇAo 

PREGAo PRESENOAL Nl 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aqulslçio de materiais de expedle11te e papelaria 
para manuten.çlo das secretarias. Sessio de abertun~: 20/02/25, .h 9h. local: na prefeitura. 
Informações: n1 CPL, tel. 7436491201, llcitacaoOulbal.ba.JOY.br. 

Uibal·BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAl DE URANDI 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N• 3/20Z5 

O Fundo Municipal de saúde de UrandiCNPJ/MF N.t 11.229.565/0001-61, torna 
público que fari reallur credenciamento para a contrataçio de farm.tclas e/ou dros~rills 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, eenérlcos e simiLares), leites e lnsui'TII» 
destinados a pacientes em sltuaçio de vulnerabilidade, crave ou de urg6nci' (com p~~reo:er 
social), e ainda por ordem Judicial, dos quais a sec~tar1a mu11k:lpal de saúde de 
UrandVBahia nlo po!>Sua em estoque, par. entrega direta 10 pacle11te deste mu11ldplo. A 
documentaç.io de habllltaçio e proposta de preços serio recebidas ,. sede da Prefeitur. 
Mullic'f)al situada à Rua Sebastião Alves Santana, 57, centro, Urandi/BA, CEP 46.3.50-000, 
de segundafeira 1 se~ta-feira das OBh:OOmln h llh:OOmln horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publicados 110 dlírio oficial do munldplo 
http://www .procedebahia.com.br /ba/urandl. Urandi/BA,. 6/2/2025. 

WARU:I OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VAlENTE 

AVISO DE UOTAÇlo 
PREGÃO ELETRONICO NR 9-001/2025 

Processo Administrativo N• 140/2025. O Munldplo de Vale11te abre processo 
lk:ltatório objetivando 1 contrataçio de empresa, visando a Aqulslçio de eéneros 
alimentfcl05 destinados i allmentaç.io escolar no ano letivo de 2025, em atendimento h 
necessidades dos alunos n'Uitrlculados na rede munlc:lpal de ensino fundamental I e ti, 
educaçio de jovens e adultos (EJA), ediJC.Içio Infantil (pré-escolas e c~chesL do munldpio 
de Valente-Bahia, conforme condições, quantklldes e ellieências estebelecldas no edital e 
seus aneKos. A ser realizado no dia 19/02/202S às 09h00mln. Informações i dbposlçlo dos 
interessados no sitio: www.portaldecompraspubllcu.com.br. A seulo aco11teceli através 
do sitio eletrônico: www.portaldeeompraspublle~s.com.br 

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Ai;ente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VEREDA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo _Termo Aditivo de pruo, do contrato do Tomada de Preço 111 010-2022. 
PARTES: MUNICIPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAV1MENTAÇ0ES LTDA. OBJETO: 
Execuçlo de Pavlmentaçlo Asfáltlca ,. Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gablra, Ru• 
João DliiS da Rocha no Munlcfplo de Vereda, conforme Termo de Convênio ni 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munldplo de Vered1. VALOR 602.870,08. VIG~NOA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Qulllta, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBUCA ~ 1/2025 

O Mu11k:ípio de Vitória da Co11qulsta - 8A, reallzar.t e11tre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, das OB:OOh .h 11:30h e das 14:00h h 
17:30h, f!a Central Estr.tégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de VItória 
da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia ni 55 Centro VItória d1 Conquista -

BA, Cha.m~d~ Pública nt 001/2025 - Processo' 71.886/204, pin credencl1mento de 
pessoas JUr1d1cas de direito prlv1do, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filar~trópicas, paril atuação complementar na Rede Municipal de SIUde. o objetivo é 
fortalecer as equipes de S.úde da FamfiJ. e as equipes de Atençio Prlm,ria, ampliando 
a cobertura da Atenção Básica no munlcfplo. O Edital completo encontra-se dlsponfvel 

o-,........,_dodlclt*I,..,.•CGft......_M,nl:t,IID).ldol~ L2,!! 
--uloi_OSI_doa..-Nbi---ICP- ~ 
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1• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­
SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município. em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municipio, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas ffsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LOS SERVICOS MEDICOS L TDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
P<;. Jc>aquim CoiTeia, 55 -Centro 
Fone: {77)3424.-8515/3424-8516 
CEP 45000-~07 · Vitória da Conquista · Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDtlNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- li, 111, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNP) da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMG "'ll~, /#_'f. 
Coordenação de Material e Patrimônio ~~G~ Jt s 

~ \\' Central Estratégica de Compras Públicas - CECP · . - 1 I 
~º- -~~ wwwom b b .· o!§' ~ 

'".~,_...-· . vc. a.gov. r .,_ . <r-' ~ 
.. •' qh P. 

preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- X- não foi 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

LTDA 55.606.264j_ü00 1-85 edital 
ANEXO - 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII. XIII -não foi 
preenchido adequadamente, 

i )ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 17.213.263}000 1-81 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO- 11, VI -não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.65810001-97 edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vincula(ão ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIS:OS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convoca tório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CRED[NCIAMENTO PÚBLICO No 001n02S-SMS 
Pç. Joaquim Corre-ia, SS -Centro 
Fone: (77)3424·8515/3424-8516 
CEP 45000-907- \116(1• da Conquista · 8iithla 

www.prnvc.ba.gov.br 

CNP! SITUAÇÃO 
57.929.673/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169/0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

01.791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 

-
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6 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMG ~~, ... 

Jf~~ Coorden?ção de Material e P?t~mônio ;~G~ 
Central Estrateg1ca de Compras Publicas - CECP ·- _ 

~ www.omvc.ba gov.br \....:: to ;f/ 
. '"''' 

SERVIÇOS Mf::DICOS L TDA 
)ORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LOUISE MIRANTE 
MÉDICOS L TDA 

SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 

RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.618.411/0001-37 HABILITADA 
SA_ODE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

32.683.619/0001-34 HABILITADA 

UPACLINIC SERVIÇOS MEDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MEDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.3 75.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PROMED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 2 8.6 75.184/0001-09 HABILITADA 
MÉ:DICOS LTDA 
PLUSMEDJCAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Lilíane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PL)BLICO N" 001/2025-SMS 
P~ Joaquim Con.la, 55 ·Centro 
Fone: (77) 3424·8515 I 3424·85 16 
CEP 45000-'907- Yltória da Conquista · 8ahfa 

W'NW.pnwcba.govbr 

,_;;{), ~ ~k,_ 
w'lãft-ea'ii'OO do Prado 
Agente de Contratação 

b· -
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··~~f OFICIAL 
··~"' VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:OOmin, n< 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, ( ... ] modo de dispu!< 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... )CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADO 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA ( ... ).Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 e I, 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
encontra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856-
5228. 

Roma r Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

18 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025· 

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municfpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios. bem como o 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2()0-.2/200 1 de 24/08/2001, que Institui a lnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão campos 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula no 244375 e Taise Alcantara Amanci 
-matrícula no 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissã 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaix 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

MEDMAIS SAÚDE L TOA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 

CNPJ 

57.931.7 46/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS S5.606.264/0001-85 
LTDA 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 17.213.263/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 

Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao , 
edital 

Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- X- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

__!_ _____________ __!_ _______ --''-------··-----------

dom.pmvc.ba.gov.br 
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edital 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS ANEXO- VI- não foi 
LTD 54.070.948/0001-42 preenchido adequadamente 

faltando a vinculação ao 
edital 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL ANEXO- 11, VI- não foi 

AMBULATORIAL 58.168.658/000 1-97 preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 

• 
CA TIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 53.139.106/0001-36 VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 

foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

ANEXO- VI- não foi 
VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.204.535/0001-27 preenchido adequadamente, 

faltando a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

• EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 

TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA SAÚDELTOA 
MARIVALDO RIBEIRO 

---·----·-
dom.pmvc.ba.gov.br 
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SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.941.852/0001-75 HABILITADA 
JORDANA RODRIGUES 28.419.817/0001-18 HABILITADA SANTOS 

LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA MÉDICOS L TOA 

RJCT SERVIÇOS MÉDICOS 55.618.411/0001-37 HABILITADA LTDA 

SAÚDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA MÉDICOS L TOA 

SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 
PEDIÁTRICOS L TDA 

21.600.746/0001-06 HABILITADA 

SUDOESTE MEDICAL 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

• UPACLINIC SERVIÇOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA MÉDICOS L TDA 

ANDRADE DE ARAÚJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA LTDA 

RAC SOLUÇÓES MÉDICAS 51.003.934/0001-18 HABILITADA LTDA 
VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA LTDA 

MED CLIN SERVIÇOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 

ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA MÉDICOS L TOA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTOA 

• CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 
SAÚDELTDA 

58.348.986/0001-75 HABILITADA 

FCA MED SERVIÇOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 

PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA MÉDICOS L TOA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

~~ 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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2• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SA' Qsij; 

SUS CR 001/2025-SMS ~ ~~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 ·:~ ~~GI!§'t 

... ,. ' ~, ... 
'-~d.l'! 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1ª ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001 /2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 49.709.134/0001-75 e 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convoca tório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, Javrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO P0BUCO N° 001{202S~SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone; {n} 3424-8515/3424-8516 
CfP 4~0Q-907- VItória ela Conquisto - Bahia 

W'IM.pmvc.ba.gov.br 

Liliag~~Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Dián 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e n 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa d 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, , 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o praz 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazõe~ 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a present 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

28 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentaçã 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitaçã 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar e 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/202~ 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registr 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislaçã 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DI 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde d< 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conq_uista, conforme condições, quantidades e exigência 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 {doze) meses, contados da assinatun 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido process, 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido n 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidad 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contra! 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES L TDA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Munidpios ano CIX- n2 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N" 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 - centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 415000-907- VItória elo con9ulsto - Bohfa 

www.pmvc.bo.gov.br 

CNPj 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 
Pc;. Joaquim Correio, 55 -centro 

Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP _,tsooo-go7- Vlt6rlo da Conqul•ra - Bohlo 

www.pm ........ ba.gov.br 

~arno•v -
. 58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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Ji~~~GI1àJ 
SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-7 ~ -

to#, 
"'r:!lrrto~' -

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.86 7.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão -Técnica, conforme disposto no item B do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO HOR! EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREOfNCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CE,. "fliiiOOO-SO.,- Vftórla .;10 COn<fUI<JtCJ - tJCJh/a 

....-ww.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RGfCPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W OOJ/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
Ct:P 4S000-007- Vlt6rlo do Conquisto - Bahlo 

www.pmvc.ba.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

57.209.627/0001-74 

58.279.023/0001-67 

30.647.740/0001-85 

~~Tb Faltou contrato soei ül"9f' 
Falência e Concordata e OTimexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social. 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos 11, IIJ, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 



·--

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

58.660.967/0001-80 

60.421.027/00001-8 
o 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia,. 55 -Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 

1AWW.pmvc.ba.gov.br 

~~ 
Lilia~Brito do Prado 
Agente de Contratação 



• 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/c 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúc 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 15/2024 proces: 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação 
inabilitação das. empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 
RELATÓRIO TECNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes c 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Agui 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisi 
dos habilitados e inabilitados: 

NO EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA TURNO/ SITUAÇÃO 
DE SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADJ 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1•, a 2•, a 3•, a 48
, 

5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e s 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à · 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo par 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dia 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Centr 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, CUJ 

o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontn 
se disponível no site: www,pmvc,ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a sE 
tratado. encerrou a reunião. e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Centre 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEI 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade c 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face c 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidadc 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer < 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç1 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionac 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da BahL 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025: no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20: 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro c 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas r 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA CNPJ 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 39.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49.706.635/0001-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA 58.909.619/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 158.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TOA 155.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA ~~-~~~.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 4 7.966.363/000 1-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TOA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 148.062.122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres .177.327/0001-08 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 158.945.133/0001-1 O 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TOA 57.209.627/0001-74 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise d; 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesma 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal ' 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação d• 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretari: 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência d• 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.749.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a( 
edital. 

JUAN MATSUO H ORI EÇA L TOA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falêncié 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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e Concordata e os Anexos VI e X nã 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não es 
LTOA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando< 
vinculação ao edital. 

• ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não es 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidm 
corretamente, faltando a vinculação é 

• edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação < 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTDA preenchidos corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 
PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação a 

edital. 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação a 

edital. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação; 
edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, pa 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025. 

liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente~ RESOLVE HOMOLOGAR o Pregãc 
Eletrônico n• 022/2025, Processo Administrativo n• 10955/2025. OBJETO: Contratação de pesso; 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X O, 1C 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas • 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para < 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigência: 
estabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constante 
no Termo de Referencia. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, corr 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 01212024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES - CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: ~.5.34~.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N~ 001/2025-SMS 

Ruo JoOo P"•oa- rP 263 - B. Centro 
Fone: (77) 98866-6228 
CEF' 45000-907- VItória do conquisto- Bahia 

www pmye bg orne br 

Lilia&~ Prado 
Agente de Contratação 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

43 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS tJ Ges!J 

Jf~ê!c{l\ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 .-: to #'. 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Ce~" ""ratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar • 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face < 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad• 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer ; 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençi 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona< 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20: 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro< 
2025. Dando inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada e 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SAf3A LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 qu 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarad; 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatór 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no ite 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNP, 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSU< 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILV, 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LO 
CARVALHO DE CASTRO- CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001 
80; CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICO! 
EM SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentaçã 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e nã 
havendo nada mais a tratar eu, Li/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www prove ba gov br 

5' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVI~I('Iil):'..., 

SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS ~~~?.. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 Jl ~· 

~\. to #. 
'-~8rnat•~ 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Munidpio, ano I 8, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL - CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.47!10001-77 Faltou: itens 5.!.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. 
Os anexos II, Ill, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 

prefeitura) 

T!CIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos li, Ill, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

-Encerrando os trabalhos e nao havendo nada ma1s a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

uuê~rado 
CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fona: (77) 98858-5228 

C~P 45001i-907 - Vilbric de Conquista - Bahia 
WWW omyc bo noy br 

Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www pmvc.ba gov br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. O qual encontra-se disponível em 
www ljcjtapmvc com br. ou 
https-{fwww pmvc ba goy,bú no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se 

sa ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano dE 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centra 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente dE 
Contratação Liliane Brito do Prado, com < 
finalidade de apreciar os documentos dE 
habilitação e resultado da análise técnica referentE 
à licitação, em face do Credenciamento dE 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS cr:; 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoa~ 
jurídicas de direito privado, com ou sem fin~ 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, par<: 
atuação complementar na Rede Municipal dE 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúdE 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos , 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes ! 

empresas interessadas no presente certame: ANE · 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, . 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24108/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -I CP Br. 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . S_!lb~r que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1eos 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31. 786.563/0001·80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 

ABALIAC 54.397 .830/0001·23 Anexos 11, 111, 
S~RVIÇOS IV, V, VI, VIl, 
MEDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Líliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista • Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAOPREGÃO 
ELETRONICO SRP 004/2025-

EMURC 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Autoridade 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo n• 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • 
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e · 
04 com valor total de R$ 986.117.13 (novecentos e ' 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO N. o 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.• 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n.0 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.O 14.133, de 1 o de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 

dom.pmvc:.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas • CECP 

www pmvc ba gov br 

6• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIIÇiil~,f; 
SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS ~- ~'\.'1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 .;;_:~:~ 

·~' · -.rc~t~ 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estra tca de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO P0BUCO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - rt> 253 - 8. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-007- vitória da conqui~to - Bahia 

WWW pmyç M QQ\1 br 
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Lil@e iJ"i=it.f'd~ Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 030/2025- CMVC 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedelização e desratizaçao das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL 00 CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.065,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 {cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIG~NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITAÍ"ÓRIO N.0 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 
01912025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.0 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019-22/2022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municlpto De Vrtória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitaç&o n" DL 02812022 e Processo Administrativo n• 52148/2022. - ~ica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-2212022Àpara o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCAT RIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totaJizando o presente termo aditivo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-2212022, ora 
aditivado, correrlo pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação--SEMGI. 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 27112023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001~96 

RESUMO DO 2" TERMO ADmVO AO CONTRATO N" 27112023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n°. 28612025, Parecer Jurrdico n". 14012025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrlio por conta do contrato de gestão entre o Municfpio de Vitória da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conqulsta/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133121. 
DATA DA ASSINATURA: 1410712025. 

VIGÊNCIA DO ADmVO: 1410712025 a 07/1112025 
VALOR DO AOITlVO: RS 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

Décima Ala de Reunião com resultado parcial do Credenciamento · 
01512024 cujo o objeto é: 11 ( ••• ) Credenciamento de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem f1ns lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a reaJização 
de consultas com médicos especialislas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.133/2021, e artigo au do Decreto MunicipaJ nu 22.73412023. ( ••• )". 

O Agente de Contratação no uso de suas. atribuições legais, conferida~ pelo 
Decreto Municipal no 22.56712023, torna publico o 10" Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N" 1512024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11 o 

RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ 
ESPECIAL! TURNO/ SITUAÇÃO 
DADE SEMANA 

as 
SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 

HABILITA 
31 

MEDICOS 0001-82 LOGIA DA 
LTOA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1', a 2', a 3~, a 4', a s•, a 6', 7•, a a• e a 9' Ata com os resultados parciais 
estao contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diârio Oficial do Municfpio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1' 
Ata que também se encontram pubiicizadas em conformidade à legislação 
vigente. o prazo para interposição de recurso ~ 10• Ata com resultado do 
credenciamento 01512024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municipio Vitória 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, no 253, Bairro: 
Centro, CEP "45.000-495, Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra~se 
disponfvel no site: www pmyc ba gov br, no link ~Processos Licitatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, serã assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação. 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura 
da atenção bâsica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição 
n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municlpios ano C1X- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando infcio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTOA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que a mesma obedeceu às 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20o-212001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasi 
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exigências do i~mento convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, 
fiscal ~ trabalh1sta, referente à avaliação técnica, a documentação será 
~ncam1nhada .Para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
lte~ 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de 
Saude, As empresas AAS VIEIRA - CNPJ: 15,269.471/0001·77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada .mais a tratar eu, Ullane Brito do Prado, lavrei a presente ata. que dato 
e ass1no. 

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025. 

Uliane Brito do Prado 
Agente de Contrataçl.o 

EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N." 006/2025 

COMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n.0 006/2025 
"'OMPROMISSÁRIO: E.S.B . 

'--'•tta da celebração: 24107/2025 
Descriçio dos tatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111, IX e XI da Lei 
Complementar n° 1. 786/2011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques- Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira- Secretária 
EJbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoln da Cunha Martins- Subprocurador-Geral do Municfpio 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Municlpio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N" 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.o 008/2025 
Rito: Sumário 
Denunciado(a): V.B.L, mat. no 143435 
Denunciante: Gerência de Cargos e SaiArios • SEMGI 

-.....r ~r ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Sr' 
Ana Sheila lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 008/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, capvt • par,grafo únieo, da Lei Complementar Municipal no 
1.78612011, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.90212013 e, considerando o insucesso na Intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr \laldjr Bjspo 1 ea! matricula n° 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 008/2025, para, querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § St~, 
da Lei Complementar MunlclpaJ no 1. 78612011, com as alterações Introduzidas 
pela lei Complementar Municipal n" 1.90212013. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 

Complementar.Munidpal n. o 1. 786/2011; ( ... r 
Os autos e.ncontram-se a ~isp~sição pa~a vistas ou .extração de cópias, na 
Corregedona-Geral do Mumcfp1o de V1tóna da Conqwsta-BA, situada na Rua 
Joao Norberto n.o 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado .por­
representante legal ou advogado legalmente constitufdo nos al..(lo~~ 
endereço e horário supracitados. ~~·· ' 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhaes Barbosa 
Auxiliar administrativo 

(Ji ~(; 
\~. to 

~ Mat. 07-15062-8 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N° 009/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 00912025 
Rito: Sumário 
Denunciado: V. L S., mat. N° 130554 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salário~SEMGI 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sr• 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parâgrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 
1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela lei Complementar Municipal 
n.0 ~.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94, INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valmjr I jma Sjtya acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n. o 
009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
n° 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal n° 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: "( ... )Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público,~ 
acolher o enteodjmento da Cpmjssão de lnquérjfo do processo 

I 

Ame o exposto, D~RMINO: 

l) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. o 1. 786/2011; ( ... r 
Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municfpio de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.o 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da l4h às lBh. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsleleraçao pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituf<Jo nos autos, no 
endereço e horário supracitados. 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhlles Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-15062-B 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 48997·2 
CNPJ/CPF N° 1L840.799/0001-40 
CONTRIBUINTE: MARCELINO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANT AS,132-A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA·BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O ~~nicípio ~e Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Mumc1pal de Fman~as e Execuç~o Orçament~ia (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso S1stema EletrOmco de GerenCiamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasflelra -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

7' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVI~ml)t-,. 
SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 
~ ~~ 

'~:(!!'' 
:, to :ç 

'n '''Ó'<(' 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de ompras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, nu 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
OOI/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 3,906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX -n" 24,093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025, Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
6L596,606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47,172,279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945,259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5,Ll) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
li ao Xlll estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 6L581.827/0001-20 Cópia do RGICPI' 6, 1-6,9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5 .1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação conforme previsto no item 8.7, do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025, 

CREDENCIAMENTO PÚBliCO Na 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - na 253 - B. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907 - VitOria da Conquista - Bahia 
WWW pmyç bct goy br 

~. 
Lillab'e~%~ado 
Agente de Contratação 
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Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e lnovaça.o- SEMGI. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRA TlVO N" 326/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES M~DICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONmRMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
Mi::DICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CÇ?NFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133/21; VIGtNCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRA TlVO N• 32512025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES M~DICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGtNCIA E EMERGtNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA HUBMEO SERVICOS MEDICO$ 
LTOA, inscrita no CNPJ n° 57.929,873/0001-09. VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI 14.133121; VIGI:.NCIA: 
36 MESES: RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

'·- ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025·SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Cenlral Estratégica de Compras Públ.icas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000--495, Vitória da Conquisla, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resuh:ado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde • SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas_ jurfdicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famCiia e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do editaJ foi publicado no Diário 
Oficial do Municfpio, ano 1B, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 06 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficiai da União - Seção 3, n° 
27, página 264, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: OR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA • CNPJ: 61.699,81BJ0001o.39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ; 35.471.12810001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA 
CNPJ: 61.596.60610001·26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDE 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 47.172.279/0001-54 Ql 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesm; 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnic 
conforme disposto no item 8 do editai, tendo em vista a designação c 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise c 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório d<: 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58.945,259/0001-95 Cópia do RG/CPF (ilerr 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 
LTDA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos de 
ao XIII estão preenchidc 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6 
MÉDICOS e cópia do Diploma (iter 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis. a partir d< 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçãc 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando o~ 
lrabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, LiJiamt Brito _<! .. 0· "J""'o 
lavrei a presente ata, que dato e assino, 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N" 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJIMF n· 34.306.79710001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF n• 01.791.09110001-93, INfCIO: 3010612025 TERMINO: 
29106/2026 ASSINATURA; 30/0612025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 057/2025 
SMS RECURSO; REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO; 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N• 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n°; 64118/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista· BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde,_ inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇuES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJIMF n• 11.257.555/0001-30, INiCIO: 04/07/2025 
T~RMINO: 31/1212025 ASSINATURA: 04107/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vime e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n° 
046/2025 do Pregão Eletrônico em SRP PE n° 019/2025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Sallde 

RESUMO DO CONTRATO N• 102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Jnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 

<;S' 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmyc ba oov br 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito· privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, I O 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81, TJCIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/000!-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001 4 50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GJLMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três} dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presenle ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua JOOo ~&soa - n° 253 - B. Centro 
Fone; (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vit6rio do Conquisto - Bohio 

WWW pmyc bg pov br 

__f1<,~s­
Li~ Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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h~bitacionais ofe_recido5; pelo munidpi~. em especial o novo Programa 
Minha Casa, Mmha V1da, na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de interesse sociaJ do munlcfplo de Vitória da Conquista - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA1 CNPJ: 36.665,632/0001~111 com valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 75, inciso 
11 da Lei 1~.13312021 e art 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RA TIFICAÇAO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, n° 253, 8. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de serviços da Saúde • SUS CR 001/202S.SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, elou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Sa(lde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no municfplo, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atençao Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias os e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municlpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta-feira, ediçao do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou~se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- CNPJ: 
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81, 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- CNPJ: 31.786.563/0001-
80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 31.610.705/0001-54 
(Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001~50 (Shaina Medeiros de Figueiredo}, 
que entregaram em tempo hábil a cJocumemaçao solicltacJa, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001~95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, lendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o 
MÉDICOS LTDA Anexo X está 

preenchido 
incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir 1 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçi 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerranc 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lilíane ·-B(Jt'!SJ, 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. .~.~-

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de agosto de 20~~-S ~ ?l' 

' Liliane Brito do Prado \ ~ • ... ~( 
Agente de Contratação '~ ;,~. à 

~it~-

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.• 041/2025 

Número do Processo: 08.704/2025. 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa para serviços técnico: 
especializados de desenvolvimento e manutenção corretiva, adaptativé 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo , 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, con 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e suport• 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações d• 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talã1 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento • 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios d• 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, d1 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação de 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidade 
e exigências estabelecidas no Edital. O qual encontra-se disponível en 
y.MNJ Jicjtapmyc com br, ou bttpdlwMy pmyc ba QOY br no link "Processo 
Licitatóriosn. Inicio da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial d• 
Brasília/ DF. Informações gerais: Central de Compras, (77) 96856-5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se. 

CHAMADA PÚBLICA N" 1/COAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão 1 
celebração dos Contratos Organlzativos de Ação Pública Ensino­
Saúde - COAPES no Municrpio de Vitória da Conquista junto à! 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria MunicipaJ da Saúde­
SMS, para estágios obrigatórios e residências dã outra: 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA-BA, nomeada pelo Decreto n' 23.286/2024. expedido pel< 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhf 
conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Município, a Lei Federal 4.320/64 
a Lei Municipal n° 421187, com os ajustes da Lei 1. 797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n° 12.871, de 23 de outubro d{ 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo d! 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 dE 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contrato~ 
Organizativos de Ação Pública Ensino~Saúde - COAPES para c 
fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comu~idade nc 
ãmbi1o do Sistema único de Saúde (SUS), 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
ofere.c;f!' cursos de waduação ou técnico, na área da saúde no Municípic 
dt; Vltona .do3; ConqUista ~ BA e que necessitam utilizar dos espaços de 
S1stema Umco de Saude como campo de atuação para prátic;; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado dlgltlllmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br. 
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\l(~•P. .. Wf/4! Central Estratégica de Compras Públicas- CECP ., 11NI· I 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às l Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; 1 & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.87!/0001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/000I-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Rua JOOo P•••oa - n• 253 - B. Centro 

Fone: (n} 98858-5228 
CEP 4!5000-907- Vlt6rlo do Conquisto- Bohlo 

www nmvc hg goy br 

, r, 1 c;;r-'~~.s-
Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO licitação, em face do Credenciamento de 
"'$ restadores de Serviços da Saúde - SUS CR 

_;;E:;X~T~R;;A~T;;O::.._:D~A~D~IS;.;,P;.E;N:..;;:S:;:A;;.,;D~~~Br:;.::rt•:.;~•,. 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
LICITAÇAO COMPRA DIRETA jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

- - lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 

049/2025 PROCESSO No Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da famflia e as equipes de atenção primária, 

16.7 41/2025 ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 

Processo n• 16.74112025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de seNiços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do municfpio de Vitória da Conquista e 
''lstalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

'-J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL:R$15.870,00 (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5° do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
51,146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MEDICO$ LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICO$ LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); ~IGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MEDICO$ 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliaç_ão técnica, a documentação será 
encammhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital. 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 
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BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

~' Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 00412024, 
processo administrativo n° 02978/2 O 2 4 , para 
CREDENCIAME!'JTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA . DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Municfpio, Ano 17, 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 

1 Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 
--"e junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 

Diário Oficial da União, Seção 3, no 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.20110001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025-

EMURC 
/~},~§.~~{;7;~ 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO f}[~>:~,:. 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC b····@.. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕNÍCi:P•s!i: 
n° 008/2025 ··<~·:c?:.<'•• ... ..,, .... 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https:l/licitacoes.pmvc.ba.gov.brl.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 007/2025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurfdica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmyc ba ooy br 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SER'\> ~G"!..i·,.,i. 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ~f!/lGI t:;. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ~'- · to $' 
'-.... Hr~.~,~ 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 
53.!93.!47/000!-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20. L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim licam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Penao - n• 253 - B. centro 

Fone: (n) 3229-3326 
C[P 45000-907- Vitória do Conquisto- Bahia 

~jb~k 
Lilià'ne Bnto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa juridica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo 5-157, placa TGV-6062, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.45110001-60, VALOR TOTAL: R$4.596,52 
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, 111 da Lei Federal 
n" 14.13312021, e art. s• do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

• AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
~-DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva ~ CEMERF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VJTABAHJA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14.740,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, 
c/c art. 70, 111 da Lei Federal no 1~.13312021, e art. 5° do Decreto 
Munlclpai23.169120Z4. RATIFICAÇAO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO· DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
012/2025 - EMURC· 

PROCESSO AQMINISTRATIVO N° 019/2025-EMURC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 

• 
<ORNECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 

13KG (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 
'-..>E COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA· EMURC. CONTRATADA: rTA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LTOA. - CNPJ· 60.308.47710001·60 com valor total de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16- Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025· 

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às !Oh, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP, situada na Rua João 45.000-
495, Vitória da Conquista, a li Brito do 
Prado, com .a finalidade de apreciar os de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atençao bâsica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União -Seção 3, n° 27, página 284, sexta­
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. ~ando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas mteressadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE • COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE • CNPJ: 23.603.887/0001-08. 
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MEDICA LTDA • CNPJ: 14.349.07610001-20, 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • ÇNPJ: 61.561.627/0001-20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 
61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL · SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA · CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.350.465/0001~39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação serâ encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N"l60/2025·FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001·96 

RESUMO DO CONTRATO n"160/2025-FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TDA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP n°. 0571202~ Ata de Registro de Preço n°. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: 0 presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSJLIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 1910912025 
VIGENCJA DO CONTRATO: 1910912025 a 1910312026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N"177·28/2025 
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Secretaria Municipal de Saúde 

I' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às I 0:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I 0 andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Hemique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 00 1/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
tra_balhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

9 Rua ROtary Club, 59, Sala 305, 32 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Con~uista- Ba 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÚES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA- 56.844.565/000 1-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após .. 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -,f . .é'. 
57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26~ 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.41110001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-' 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- r 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- lv-~ 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica }\ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/000I-81;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/000I-75;illAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 
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PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

' ,._., __ '" '••'• '·'· ~-···~""' '•" ---~~· ~-'• • • ·~·•·-•·•• - •- • ••--·· • '"" n ,,,u;,-,.,, 

-~ 
Henriqu~ de Souza 

matrícul~ Jo 244375 

Taise de AIJ;t~t~a Amancio 
matricula no 307816 
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' _O/AR/O_ 

OFICIAL 
VITÓRJA DA CONQUISTA 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, relacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CO~TRATAÇAO DE PESSO~ JURÍDICA. PARA 

.0PERACIONALIZAÇAo DAS ATIVIDADES MEDICAS NAS UNIDADES BASICA DE SAUDE DO 
, JNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
dÕ Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- no 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.87310001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-59; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.41310001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001.-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.81710001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA-

•
51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN 
, ~VIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS 
PÉDIÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53,350.46510001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JA.BLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001:76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.65810001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09;--...MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26'MEDSLIM 
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SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75;---· REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -31.610.705/0001-54;'·TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO L TOA - 58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO L TOA -
01.791.091/0001-93;·-MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA -56.013.902/0001-17;'MARIVALDO 
RIBEIRO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75;·JORDANA RODRIGUES SANTOS-
28.419.817/0001-18;,LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
27.391.599/0001-98;-SEMEPE- SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

·SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; -uPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02;ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61;TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - 51.003.934/0001-f;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00;''MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.688.862/0001-76;.ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07;'PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-08;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED 

• 
SERVIÇOS MÉDICO~ LTDA- 50.375.940/0001-33;'PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; ,GERAL 
·. :o- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 
tfDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 ;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA -
49.709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; 
J.6:BLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
so,licitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 

• Licitação. 
16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula no 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEG_U~DO. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS, decorrenle do Processo 
Admmtstrattvo no 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 'e a 

dom.pmvc.ba.gov.br :f'1;;:t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste munlcípfo, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lim:õ~ de Souza. matrícula "º 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS M~DICOS LTOA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLVSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTOA-58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- S9.SG7.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 3S.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 

MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MVGALVS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS M~DICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; VSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.S14/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.38S.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA 
- 61.741.140/0001-05; SR MEO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativo); 3429-7408 (Gabinete); 4/­
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bohia. 
dasms2017@gmail.com : 
W'WW .pmvc.ba.gov .br 
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MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MtOICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA 

-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; A B c 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42. 773.248/0001-35; ADELU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITDRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATDRIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -

61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16;] & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-Q5; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -

53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-Q1; F RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58. 763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627 /0001-74;THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROUNE 

PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu. Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista -Bahia 

Henriqu /.1 e Souza matríc~44375 
Rua Rotory Club. 69. Centro: 
Fone: 177) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408(Gabinete); 
CEP 45040-150 - Vitória do Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

Taise d~cantara Amancio 
matricula 23983-1 
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na tabela abaixo· 

N" EMPRESAS SITUACÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 

1 MOREIRA INABILITADA ÇÃO 

LTDA ECONÓMICO-
FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 

OLIVEIRA 
conforme item 

2 REBOUCAS DA INABILITADA 5.2.11elra A, B e 

SILVEIRA 
F; 

item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao Item 13 letra a do Ed1tal, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 
publlcaçSo da relação das entidades consideradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, /, da Lei Federal 14.13312021 e suas 
alterações posten'ores". Caberá recurso destinado à Fundação de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seguinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail) 
para o endereço: chamadam •hlica fsyc@gmail com obseiVando o 
prazo mencionado acima. 

O recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
resulta~o será publicado no sitio oficial do Município no diário oficial 
eletrômco: http·IJwww prove ha goy br f 
WWtN portaldecomprasfsyc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros d~ 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:0~ ~oras.. no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
mun~cipto, situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o andar, Bairro Centro 
reum~-se B: Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Hennque lima de Souza, matricula n° 244375 e Taise de Alcantara 
Am~cio, matri~ula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a 
comtssão técmca, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n° 00112023-S,_MS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO D,O.S ATIVIDADES MEDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAUDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA ;- BA. cujo resumo do edital toi publicado no Diário 
Ofi.ctal do Mumcfp1o, do dta 03 de Janeiro de 2023, terça feira, pág. 11. 
Ed.tção 3.351, an~ 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
edtç~o de 03 de Janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
O~c1a1 do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quana 
fetra, ano CVII- no 23.~75, com a finalidade- de verificação da 
~oc.umentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
IniCIO aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14: A B C SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVICOS MÉDICOS 
LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS UMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001·01: FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA -
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.99110001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA • 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
S~RVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS 
MÇDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS UMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.82110001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTOA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
L TOA - 46,638.250/0001-88; TICIANA ~ERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/00Q1-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 55.853.85210001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SE~VIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SA~DE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
L ~DA 61.283.454/0001-01; UPACONQUJSTA SERVIÇOS 
MEDICOS Ll:OA 26.406.55210001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 26.406.552/0001-98· VICTORIA 
QU~IROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.7!;}2/0001-75. 
Assn~. procedeu com a avaliaçao referente a técnica na ordem citada 
antenormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14· 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELLÍ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.68010001-21; ORA ANA 
CAROLINE R.. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS ~ÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57· MIBFJN 
SERVIÇOS MEÇliCOS LTDA - 48.062.12210001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.64110001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39· 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -· 
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81· MENDES 
E NOGUEIRA_ MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-Z6; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SE~VIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53· F F 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Br 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.78310001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001.05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001·01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001·75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81: CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS. LTDA • 55.853.98110001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA • 59.323.474/0001·17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMIL_!..E 
SANTOS UMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001·01; FRAZAO 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 58.763.854/0001·00; JÇHN 
KLYSMAN ARAUJO LTDA • 55.730.570/0001·29; KKMED SAUDE 
LTDA • 58.605.99110001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.966.363/0001·40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
58.945.133/0001·10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTOA • 
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001·18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTOA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.47110001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001·35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Uma de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICfPIO DE VITÓRIA pA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRA TAÇA O DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Municipio, Ano 18, n° 4.067 de 01 de outubro de 
2025. página 21 de 29, que A DATA DA SESSAO PÚBLICA PARA 
ABERTIJRA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista. 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

RESUMO DO CONTRATO N° 243-33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 04612024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 014f20Z5, Processo 
Administrativo no 5215812023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ". PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista • BA. por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001·00. CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF no 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 · 
Edital do Credenciamento 01512024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500. 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1 o TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.70210001-42 

RESUMO DO l 0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL OE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO; ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2()().2/200 1 de 2410812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Bra~ 
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16/10/2025, 10:54 11' ATA DO CREDECIAMENTO PÚBLICO N" 001-2025.docx- Documentos Google 

11' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 71886/2024 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, lO de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, D0 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIJI do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

OA<DClJDI.WCIITO POIILICD N' 001/2025-SMS 
Rua JoOo Peasoo- n• 253 - B. Centro 
fone: {n) 322&-3326 

CEP 45000-907 -Vitória da Conquista - Bahia 

Li!~~:-Prado 
Agente de Contratação 

hHps:/ldocs.googl:~:;;d~~;~·n~tÍd/1 iqx-G5f07 eHUZo4T qFXjluZb-Ew3CCOV/edit '6 0 1/2 



lla ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS .•. ,, .. 
. ·'' 

/ i '·@'·. ,;, '·' '_, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 \-- . 

\:~s.;_.. ;,:·~.;: .:-::;-.·:;~"' 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Centfal 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 

• Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA DArleX<Js VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

;ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
JUiarização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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GAB~RIEL G DA SILVEIRA .-..., ___ ___;;;;;.._;:.-;..-;;;__....;;......~....,;_;;....,.;;...;., 

SERVI MÉÓIC - --------

ÍAMBULAarORIAL 
. ~ 

CNPJ: 41.995.318/0001-37 

( 

( . ( PROFISSIONAL: 

, '/GAI3RIEL GONÇALVES DA SILVEIRA. 
( / ' 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
FACULDADE DE MEDIONA DA BAHIA 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA-COREM E 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. EDGARD SANTOS 

E MATERNIDADE CUMÉRIO DE OLIVEIRA 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO 
DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

Declaro, para o devidos fins, que Or.Gabriel Gonçalves da Silveira, médico, Cpf:1963057562, 

Cremeb: 26390 ,concluiu o Programa de Residência Médica em ENDOCRINOLOGIA 

PEDIÁTRICA ,em 29/02/2024, no Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard 

Santos- Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia. E encontra­

se registrado no Sistema da Comissão Nacional de Residência Médica - Sis-CNRM sob n2 

2905021. 

O Programa de Endocrinologia Pediátrica- ÁREA DE ATUAÇÃO é credenciado pela Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM)- Ministério da Educação (MEC), segundo Parecer n. 

1416/2022,- Processo 2022-1282, aprovado em 17/11/2023 

Salvador,8 de março de 2024 

RICARDO JOSE MENEZES BARBERINO MENDES 
[J,,\.1 1•) '1)3 '2C2<l 1&:~ LF-<J~•~C• 

y,., .t ""~ (•nl "r1j)',_ - ,d!.tl-1' .-t. ~''"·'-'' 

Pro[. Ricardo José Menezes Borberino Mendes 
Coordenador da Comissão de Residência Médica (CORE ME) 

Complexo HUPES/MCO/UFBA 

Rua Augusto Viana s/n, Canela, CEP 401l(H)60, Salvador/BA 
Telefone: (71)3646.3584/3585. Email: coreme@ufba.br 



O() 

~ 

• ) • 
' (;tj:...:c'-'~: ·---.::..·.::_;;~~·o···~········;;:.:.;.;__..;.::.:;;::;::,;:_: . ... _-.:;:.:_ • .:..:::.."; .. o" .. _ .. . .. ..;.~;=~:...:::.:.:;:_ ... ____ . p:1 - - o-~_:,~-:c.·· :-. ~ .------------------· 

-c-__ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
' SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA SESAH 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITABUNA - HOSPITAL MANOEL NOVAES 
Programa Credenciado pela CNRM/MEC Parecer no 27/97, 

......,.S\'.Ioi~ 

Processo n° 006218/97-05, Aprovado em 05/06/97 
. ..,.... C"''i- ":~ 

<~"'<> (J ~,,r N t:r 
-,t -!f! --~ ,r~ 
·4' ".· 

" il<.-· L i •. ·'"' 

·c E R-
Certificamos que o Dr. GABRIEL QQN 

<:' (d («': '"'"'""'v...,. 

concluiu Residência Médica na es~~.)?li9~\!~::;;::;:.;.:•:·'"'·:;•,,;~; 
·.l.- <~- ~-,~#'!.:. 

quem conferimos o · · 

Diário Oficial da União em 
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!'0.390 UF BA. CPF n° 019.630.575-62, I 
:período de 01/03/2019 a 28/02/2022, a 1 
, I 

a Lei 18.687, publicada no 1 
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I 
! 
I 
I 

"" _,·.. 'l ~ ·~ ~~1 ' 't ,,, 

·l~abLJn .. ~a1~:;.~ 
I 

-;. 

Diretori~ Técnica 
• • •• l't.....r.. .. ,,... ... 
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; y ~·~:.·.:~:;;\E~~:~~}·:::~-~·~.~,.~ 
Vt/n t. 
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Coordenador (a) do Programa 
Dr" Saraly Silva Costa 

( -

Médi~~~k~~~~ente 
Dr. Gabriel Gonçalves da Silveira I 

. ___ [l"i 
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lJESC 
mlníbersíbabe '!Estabual be $>anta Q.Cru3 -

A Reitoro do Universidade Estadual de Santa Cruz, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina 

em 20 de dezernbro de 2013, confere o título de 

Bacharel em Medicina a 

®abríel (19onçalbes lla ~ílbcira 
brasileiro. natural do Estado da Bahia, nascido o 31 de agosro :je 1 988, 

filho de Emanuel Souza da Silveira e Mariangela Gonçalves da Silveira 

e outorgo-lhe o presente Diploma, o fim de que possa gozar 

de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Ptof'. Mêrcia Alves da Silva Margottc 
Coordenadora do Colegiado 

ilhéus, (BA), 20 de dezembro de 201 3. 

Diplomado 
R.G.l1376677 70 SSPiBA 

Pro r. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
Reitora 
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CURSO DE MEDICINA 
Reconhecido pelo Decreto n• 10.200 de 28.12.2006 
Pub!icadc no Diário Oficial do Estado da Bahia em 29.12.2006 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ- UESC 

c:-f:denciada pelo Parecer do Conseiho Estadual de Educação n° 089. aprovado na sessão de 31.05.99. 
e pelo Decreto Estadual n:; 7 .633. pulliicado no O. O. E. de 17 e 18.07.99, no exercício de sua autonomia assegurada 
pelo art. 53 Vi. da Lei Federa in' 9 394. de 20.01 .96. 
Recredenciada na forma do Parecer CEE 11512006, publicada no Diário Oficial do Estado a a Bat1ia 
edição de 30.03.2006. pelo Decreto n° 9.966 de 04.04.2006. publicado no Diã:!iG Oficia: do Est&do da Bahia em 05.04.2006. 

':Jiploma registrado em 20/1212013, às fls. n• '· , no livro de registro n" 04A, da 

Universidade Estadual de Santa Cru;:, registro n' ---'--

Ilhéus- Bahia. 20 dH dezembro de 2013. 

Reitera 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 26390, desde 02/01/2014, estando quite com o exercício de 2025 e 
habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguínte(s) 
especialidade(s): PEDIATRIA- RQE N" 23383 (Endocrinologia Pediátrica - RQE N" 
25038). 

Salvador, 24 de julho de 2025 

Certidão emitida no dia 24 de julho de 2025. Válida até o dia 20 de janeiro de 2026. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 7PG2Cl. 



GABRIEL GONCALVES DA SILVEIRA, naci011alidade brasileira, nascido em 31/08/1988, solteiro, 

médico, CPF n• 019.630.575-62, carteira de identidade n' 1137667770, órgão expedidor SSP/BA, residente e 

domiciliado na Avenida Manoel Souza Chaves, 2771, APT 403, São Caetano, ltabuna/BA, CEP: 45.607-144. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

., Cláusula Primeira- O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma GABRIEL G DA 

SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL. 

·-

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda- O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) tolalmente subscrito e integralizado, neste 

ato, da seguinte forma: 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira- O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA MANOEL SOUZA 

CHAVES, 2771, APT:403, SÃO CAETANO, ITABUNA, BA, CEP 45.607-144. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

• Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 

• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

• Atividades de vacinação e imunização humana; 

• Atividades de atenção ambulatorial. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será exercida as atividades de: 

.a~ 
'J!' 

Certifico o Registro sob o n" 98072640 em 18/0512021 
Protocolo 218917872 da 1810512021 

~ 81100000680654 

Nome da empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS Mi:OICO AMBULATORIAL NIRE 29106649605 

JUCEB Es18 dowmento pode ser verificado em hUpJ/regln.juoeb.ba.gov.br/AlTTENTlCACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.espx 
Chancela 310065824133197 
Es18 cópia foleutenlioeda digllalmen18 e asslneda em 1810512021 
por "Tlana RegRa M G de Ara~jo -Secretária-Geral 



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 

de exames complementares; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de inscrição de 

empresário procedimentos cinírgicos e Atividades de vacinação e imunização humana; atividades de atenção 

ambulatorial. 

ATIVIDADE ECONÕMICA 

8630-5/03- atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

8630-5101 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cinírgicos. 

8630-5/02- atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. 

• ., 8630-5/06- serviços de vacinação e imunização humana. 

8630-5199 - atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta- O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da 

Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

.s~ 
\2 
.IUCEB 

ltabuna/Bahia, 14 de maio de 2021. 

Gabriel Gonçalves da Silveira 

Certifico o Registro sob o n" 98072640 em 18105/2021 
Protocolo 218917872 da 1810512021 

81100000680654 

Nome da empntSS GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS Mt:=:DICO AMBULATORIAL NIRE 29105649605 
Esta documento pode ser verificado em hllp:l/ragin.juceb.be.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 310065824133197 
Esta cópia foi a-digitalmente a assinada em 1810512021 
por llana RegRa M G de Ara~jo • Secratéria-Geml 
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JUCEB 

•• , : •••.. ,, ·.·.' ··~~- ., 1 •••. ' 

~ Ccs:J'"-. ,., , 'lr;to 
~ .,,, -

TERMO DE AUTENTICAÇÃO IM(Il't 
. o 

NOME DA EMPRESA GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL ~6rrto~•7 

PROTOCOW 118917871· UIIOS/l021 

ATO 0110 ·INSCRIÇÃO 

EVENTO 0110 ·INSCRIÇÀO 

MATRIZ 

• ~9to564960s---------------------·······---··------··· ··-------· .. -·--·····-----------··-··-···- - ..... , 

'1 41.99S.31810001-37 

E
TIFICO O REGISTRO EM 1810512021 

OTOCOLOARQUIVAMI!N10 29105649605 DE 18/0S/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 18/0S/2021 

- ---------- ------------~---------- .. ----.. ·----··-· 

EVENTOS 

~1S- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMI!N10: 98o'72640 . ---------------------------------····----·---~ 

L. ------- - ----------

. --

..!~ 
Vi' 

IUCEB 

TIANA REGll.A M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98072640 em 18/0512021 
Protocolo 218917872 da 1810512021 

1810512021 

Nome de empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS M~DICO AMBULATORIAL NIRE 29105649605 
Este documento pode..,. verificado em htlp:l/regin.juceb.ba.gov.briAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 310065824133197 
Esl8 cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 1810512021 
por Ttena Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secratarta da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA 
ATIVADA UNIÃO 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.31810001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas da 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributârios administrados pela Secrelaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Proalradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida pare o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pare 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:25:34 do dia 20/0512025 <hora e data de Bresllia>. 
VãUda até 16/11/2025. 
Código de controle da cerUdão: 2FA3.CD92.7376.36DO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: GABRIEL GONCALVES DA SILVEIRA 
CPF: 019.630.575-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uni!lo (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certid!lo se refere à situaç!lo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaç!lo desta certid!lo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certid!lo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 21 :52:55 do dia 2010512025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/1112025. 
Código de controle da certidão: EDEE.91F4.12DE.723A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

41.995.31810001-37 

GABRIEL G DA S!LV SERV MED AMBULATORIAL 

AV MANOEL SOUZA CHAVES I SAO CAETANO I !TABU NA I BA I 45607-144 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições etou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/05/2025 a 02/06/2025 

Certificação Número: 2025050404035630755287 

Informação obtida em 20/05/2025 21:32:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 

https:l/co1"18Uita-crf.caix.a.gov.br/con&Ult:acrf/pagesfconsuttaEmpregador.jsf 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

\ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razio 

~···= Endereço: 

41.995.31810001·37 

GABRIEL G DA SILV SERV MED AMBULATORIAL 

AV MANOEL SOUZA CHAVES I SAO CAETANO I ITABUNA I BA I 45607·144 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:04/05/2025 a 02/06/2025 

Certificação Número: 2025050404035630755287 

Informação obtida em 23/05/2025 11:49:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verfflcação de autentiddade no slte da Caixa: 
-.calxa.gov.br 

htlps://conaulbH:rf.cabca.gov.brlconsultacrflpeges/consultaEmpregador_jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Certidão n°: 28486069/2025 
Expedição: 23/05/2025, às 11:50:32 
Validade: 19/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 41.995.318/0001-37, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Joo6 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL GONCALVES DA SILVEIRA 
CPF: 019.630.575-62 
Certidão no: 27822481/2025 
Expedição: 20/05/2025, às 20:26:34 
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIEL GONCALVES DA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF sob 
o no 019.630.575-62, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Jo..s 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 21399 I 2025 

,------------CONCEDIDO À------------, 
Nome/Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO 
AMBULATORIAL 
CPF/CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Endereço: Avenida Manoel Souza Chaves N"2771 -SÃO CAETANO- ltabuna-BA 
CEP: 45607-144 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n• 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, na Internet, no endereço http:l/www.itabuna.ba.gov.br 

Emitida em: 23/05/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- Bahia, Sexta-feira, 23 de Maio de 2025 

Chave de validação: 6ff48ff6 

Av. Princesa Isabel, N" 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 

J04 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 20891 I 2025 

r-----------CONCEDIDO À-------------. 

Nome/Razão Social: GABRIEL GONCALVES DA SILVEIRA 
CPF/CNPJ: 019.630.575-62 
Endereço: RodoviaBR415 N"02- SEMI-ANELRODOV-- CEP: 45600-000 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n• 2.173 de 01/10/2020- Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte_ E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão_ 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados_ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabun&ba.gov.br 

Emitida em: 20/05/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- Bahia, Terça-feira, 20 de Maio de 2025 

Chave de validação: cb2c7a10 

Av. Princesa Isabel, N" 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 

https:J/gpi07.cloud.el.com.br/Serverfxeclbibutariottributarioclient/reportHtml?idDocumento=cb2c7a10-cd~7bbf9383 JL1 
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• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/05/2025 11 :53 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidão N": 20252748482 

RAZAO SOCIAl 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

41395.3111/0001-37 

Fica certlftcado que não cons1am, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa flslca ou juridica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os lnsattos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalwdo o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 2310512025, conforme Portaria n• 918199, sendo véllda por 60 dias, contados a partir da data de sua 
• -. emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁIWI 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http.:/lwww.sefaz..ba.gov.br 

Válida com a aprasentaçio conjunta do car1ão original de insc:riçao no CPF ou no CNPJ da 
Secnltaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

l'llgiualdel ReiCertidaoNcgativa.rpt 

JOk> 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/05/2025 20:28 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidão N": 20252698439 

NOME 

GABRIEL GONCALVES DA SU..VEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

019.630.575-62 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa flsica ou jurldica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

• 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/0512025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
-, enissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

No 3805 I 2025 

r---------------------CONCED~Á---------------------, 

Inseriçio Municipal: 46719 
Nome/Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO 
AMBULATORIAL 
Nome Fantasia: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL 
CPF/CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Endereço: Avenida MANOEL SOUZA CHAVES N"2771 - APf:403 -SÃO CAETANO 
- ltabuna-BA CEP: 45607-144 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

8630599 -Atividades de atenção ambulatorial nio especificadas anteriormente 

.----DATAINICI"o---, .---...,;E.XERcfCIOu.----. 

21/05/2021 2025 

r--------------OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES---------------, 

nuD 

AVISO 

VliHdo somente se enquadrado na condição de MEl e em 2026 se dará somente sob 
condiçio resolutória de posterior fiscalização das demais Secretarias como também 

ao disposto na Lei Federal10098/2000 (aeessaõilidade). 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- Bahia, Sexta-feira, 23 de Maio de 2025 

Chave de Valjclaçâo: 3e3fb854 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00819167E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no slte do 
Tribunal de Justiça (https:J/portalcertidoes.ljba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 23/05/2025, 

• -, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Endereço: Avenida Manoel Chaves, 2771, Apt 403, São Caetano, ITabuna/BAHIA, CEP: 
45.607-144 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 23 de maio de 2025 

1 
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Data da consulta: 03'08/2021 07 59 40 

CNPJ 41.995.31SI0001·3i 

Nome Empresarial GABRIEL G DA SILVEIR_A. SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 

Situação no Simples Nadonal Optanta pelo Simples Nacional desde Hi/0512021 
Situacâo no S!t·:lEi NÀO enquadrado no SIMEI 

JJQ 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 4L995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL -~I: 

A empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL, pessoa jurídica de 
direito, com sede na avenida Manoel Souza Chaves, n• 2771, ltabuna - BA, inscrita no CNPJ 
n°41.995.318/0001-37, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, vem 
declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os termos do 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025, que trata de Chamamento Público com 
finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público 
Municipal, para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de CLÍNICO GERAL, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

•. -... ' 
itp(/A- J. fr_.:hCA2:' .,_ c;X.,._, c~ -t..J (< ._,_ç} 

esponsável legar. Gabriel Gonçalves da Silveira 
CPF:019.630.575-62 

(73} 99138-6631 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025 . 

ggs.jcn@gmail.com 

JH 
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Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318{0001·37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de M;:~terial e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL, com sede na avenida Manoel Souza 
Chaves, n° 2771, São Caetano, ltabuna-Ba, por seus representantes legais que esta subscreve, declara, 
para fins de participação na Credenciamento Público n° 001/2025 que: 
a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal. 
b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas 
fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitoria da Conquista- Ba, 30/06/2025 . 

(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 
JJ.Z, 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

" --,--;-i . 
Assunto: REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA , __ 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

Empresa Requerente: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento 
Público do CREDENCIAMENTO n° 001/2025-SMS, eu GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA, 
representante legal da empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MEDICO AMBULATORIAL, 
solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os 
requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 
A referida empresa atuará com especialista(s) qualificado(s) em: 

• '"'lÍNICA MÉDICA (CLINICO GERAL) 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como 
prestadora de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema único de Saúde (SUS), em 
hospitais da rede pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da 
Conquista. 

Atenciosamente, 

Representante legal: abriel Gonçalves da Silveira 
CPF: 019.630.575-62 

(13\ 99138-6631 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

JJ?J 
aos. icn(ijlamail.com 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambu~atorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001·37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: CADASTRO MÉDICO . v= 

. ~ CREDENCIAMENTO: 001/2025 

DADOS DO PROFISSIONAL 
Profissional Médico: GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA 
CREMEB:26390 L CPF:019.630.575-62 
Inscrição em Conselho de outro estado? NAO. 
Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [] Empregado [] Outro [XI 
Endereço: Rua Israel, 02, Felícia, Vitória da Conquista-Bahia 

Telefone: (73) 99138-6631 
E-Mail: ggs.jcn@gmail.com 

GRADUAÇAO MEDICA 
Instituição: Universidade Estadual de Santa Cruz- UESC 
Ano de conclusão: 2013. 

RESIDENCIA MEDICA 1 
Especialidade: PEDIATRIA 
Instituição: Santa Casa de Misericórdia de ltabuna (SCMI)- Hospital Manoel Novaes 
(HMN)-
Ano de início: 2019 I Ano de conclusão: 2024. 
Emissor: COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA 
RQE: 23383 

RESIDENCIA MEDICA 2 
Especialidade: ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA 
Instituição: UFBA/c-HUPES 
Ano de início: 2022 I Ano de conclusão: 2024. 
Emissor: COMISSA O NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA 
RQE: 25038 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025 

nnc irntR'lnrn::.il rnrn 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, FUNCIONÁRIOS 
QUE LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA .. T . ~ 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

A instituição GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL, Pessoa jurídica de direito 
privado, COM fins lucrativos, inscrita no CNPJ n• 41.995.318/0001-37, com sede na cidade de ltabuna­
Ba, por meio de seu representante legal GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA, DECLARA, que a 
instituição não possui em seus quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio 
administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de 
Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, conforme 
art. 11 da Lei Municipal n•. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei n• 14.133 de 01 de abril de 2021, nos termos 
do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N". 001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de 
prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em 
prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS}, no Município de Vitória da 
Conquista. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 

JJ5 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambul.atorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

-~ 

limo. Agente de Contratação do Credenciamento 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

A empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO ABULATORIAL requer, através do presente 
documento o seu CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 
a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 
órgão ou entidades da Administração Pública; 

• --"'Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
.-J Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro 
no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura 
adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista-Ba, 30 de junho de 2025. 

i1:R~~ ~A S1tv~~~~"s~~~Ç~~~É~~; ~~s"'ú~;ORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
RESPONSÁVEL LEGAL: Gabriel Gonçalves da Silveira 

(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 
JJ ç, 
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Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 
CONTRATADO ~'Ui'__~ 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data de início 
efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) 
substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com a anuência 
prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 
14.133/2021. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025 . 

• -~wp"-v. <..<._ ~ Ccl:...(v~") cA'..-v .$ ..f.vu~ 
J(êí>fesentante J.:Qãt dabriel Gonçalves da Silveira 
CPF: 019630575-62 

(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 

JJ1 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001·37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBIUDADE DE RECURSOS HUMANOS 

.~ 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

A empresa GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL declara que os recursos 
humanos necessários à prestação dos serviços objeto do credenciamento estarão disponíveis de 
imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos endereços 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP. 

. apresentante egal:" Gabriel Gonçalves da Silveira 
CPF: 019.630.575-62 

(73) 99138-6631 

Vitória da Conquista-Ba, 30/0612025 . 

ggs.jcn@gmail.com 

JJ'õ 



À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABIUTAÇÃO -~' 

-~ 
CREDENCIAMENTO: 001/2025 

GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO AMBULATORIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
41.995.318/0001-37, sediada na Av. Manoel Souza Chaves, n• 2771, bairro São Caetano, ltabuna-Ba, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA, portador da 
carteira de identidade n• 11376677-70 e do CPF n• 019.630.757-62, DECLARA que: 
I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do 
Pregão Eletrônico sob o n• 001/2025, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da 
obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores; 
11. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 • e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 
111. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no 
Credenciamento n• 001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão 
ou dedaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 

• -~ovemo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

w <),ri /V- -<..1:' • v-"" I! A...(! v U\ c~~J c..1f. . C. v .(. r ·'--U./ 

epresentante Legal: abriel Gonçalves da Silveira 
CPF: 019.630.575-62 

(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 

JJ~ 



Gabriel G da Silveira SeNiços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO '~-

-~ 
CREDENCIAMENTO: 001/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1°, da Lei n° 
14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

J>..BRIEL G DA LVEIRA SERVIÇOS MEDICO AMBULATORIAL 

• 
_QNPJ: 41.995.318/0001-37 

· .apresentante Legal: Gabriel Gonçalves da Silveira 

J,.20 
(73) 99138-6631 ggs.jcn@gmail.com 



Gabriel G da Silveira Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
----,-,--

.~ 

• 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

Declaramos que a empresa proponente GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO 
AMBULATORIAL, inscrita no CNPJ: 41.995.318/0001-37, não incorre em qualquer dos impedimentos 
previstos neste item, quais sejam: 
1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas entidades 
de administração indireta; 
4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 
6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do§ 4° do Art. 26 da Lei 8.080/90, 
~ que não são servidores públicos ou agentes políticos; 

. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial 
e responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao 
pagamento de importãncia superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada 
operação financeira que implique em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da lei. 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

(73) 99138-6631 
Jdl 

ggs.jcn@gmail.com 



Gabriel G da Silvei:a Serviços 
Médico Ambulatorial 

Assistência médica para todos 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de compras públicas 

Assunto: TERMO DE COMPROMISSO . / 

CREDENCIAMENTO: 001/2025 

A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO 
CONTRATO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra 
interrupção dos serviços. 

NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais 
execuçôes só terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APóS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO 
E CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato 
PRÉVIO . 

•
. Qbs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 

Janto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a 
celebração deste contrato. 

~:...uL ~'-t~,_.e.vv-. c..R~_, ~{"._..{.,-"...~\ 
RPfêsentante Lega1: Gabriel Gonçalves da Silveira 
CPF: 019.630.575-62 

(73) 99138-6631 

Vitória da Conquista-Ba, 30/06/2025. 

jo2o2., 
ggs.jcn@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Coordenação de Licitações 
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GABI~IEL G DA SILVEIRA SEt"<VIÇO MEDICO 
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• 

CRM VIRTUP..L ACESSE AGORA 

Prescrição Eletrônica ACESSE AGORA 

lliÍQQ > gj!yLÇOS PARA MÉDICOS > CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do site, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Flsica . 

~os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 
Nome: GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA CRM: 26300-BA 

·- Certidão de pessoa física validada no nome de 

GABRIEL GONÇALVES DA SILVEIRA 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 



23/07/2025, 11:55 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

218917872 

Chancela/Controle 

310065824133197 
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• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
41.995.318/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 18/05/2021 

NOME EMPRESARIAL 

GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 
86.30-5..03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

C DIGO E DESCRI 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

86.30·5.01 ·Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-06 ·Serviços de vacinação e Imunização humana 
86.30.S..g9 ·Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 ·Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL SOUZA CHAVES 

I BAIRRO/DISTRITO 
SAO CAETANO 

f ENDEREÇO EL.ETRONICO 

GGS.JCN@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

I MUNiciPIO 
ITABUNA 

I COMPLEMENTO 
APT 403 

I TELEFONE 
(73) 9138-6631 

~~~TE 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

-~· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/07/2025 às 11:56:03 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... -,..,.. 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

• 

CNPJ: 
41.995.318/0001-37 
NOME EMPRESARIAL: 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 

CAPITAL SOCIAL: 
R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual d• 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41 .995.318/0001-37 

Razão social: GABRIEL G DA SI LV SERV MED AMBULATORIAL 

Data de 
Emissão/Leitura 

20/07/2025 
-~ ""<.; . ··--wu· 112o25 

Data de Validade 

' 20/07/2025 a 18/08/2025 

· O 1/07/2025 a 30/07/2025 

:12/06/2025 a 11/07/2025 

23/05/2025 a 21/06/2025 

' 04/05/2025 a 02/06/2025 

12/06/2025 

23/05/2025 

04/05/2025 

14/04/2025 

26/03/2025 

07/03/2025 

16/02/2025 

27/01/2025 

----- ._I 

-- - -·-·-···-- ---
08/01/2025 

20/12/2024 

01/12/2024 

.1?.(,11/2~2~ .. ·- .. 
~ .. ,1 0/2024 

05/10/2024 

16/09/2024 

28/08/2024 
- -.. --- -- -

09/08/2024 

21/07/2024 

02/07/2024 
-----·· ...... --------· 

13/06/2024 

14/04/2025 a 13/05/2025 

26/03/2025 a 24/04/2025 

07/03/2025 a 05/04/2025 

. 16/02/2025 a 17/03/2025 

27/01/2025 a 25/02/2025 

08/01/2025 a 06/02/2025 

20/12/2024 a 18/01/2025 

01/12/2024 a 30/12/2024 
- _, . ----- -----. 

, 12/11/2024 a 11/12/2024 

24/10/2024 a 22/11/2024 

· 05/1 0/2024 a 03/11/2024 
- ---- ----- ........ . 

' 16/09/2024 a 15/1 0/2024 

. 28/08/2024 a 26/09/2024 

:09/08/2024 a 07/09/2024 

: 21/07/2024 a 19/08/2024 

• 02/07/2024 a 31/07/2024 
---,- - -

. 13/06/2024 a 12/07/2024 

, 25/05/2024 a 23/06/2024 

• 06/05/2024 a 04/06/2024 

25/05/2024 

06/05/2024 

17/04/2024 

29/03/2024 

··- ...... -'- - ---- ----------- ..... 

, 17/04/2024 a 16/05/2024 

29/03/2024 a 27/04/2024 

1 0/03/2024 1 0/03/2024 a 08/04/2024 
- ---- ... ---· -----··· - -·-- -

20/02/2024 · 20/02/2024 a 20/03/2024 

01/02/2024 . 01/02/2024 a 01/03/2024 
- ---------------- -----------

13/01/2024 -13/01/2024 a 11/02/2024 

Número do CRF 

2025072003545630755200 

2025070104535630755265 

2025061208005630755268 

2025052321175630755228 

2025050404035630755287 

2025041410545630755239 

2025032620535630755200 

2025030704465630755206 

2025021604505630755249 

2025012710525630755267 

2025010805095630755208 

2024122004335630755240 

2024120105005630755218 

2024111303455630755292 

2024102410275630755220 

2024100504375630755272 

2024091621365630755213 

2024082810335630755252 

2024080908545630755209 

.2024072104095630755281 

2024070209525630755261 

2024061305475630755205 

2024052503105630755288 

.2024050603280469778384 

2024041706301689779018 

2024032902532021146417 

2024031002514859430156 

2024022006480047341854 

2024020202075774903907 

2024011302271362490898 



Emissão/Leitura 

06/12/2023 

17/11/2023 

29/10/2023 

10/10/2023 

21/09/2023 

02/09/2023 

14/08/2023 

26/07/2023 

uata ae vauaaae 

06/12/2023 a 04/01/2024 

, 17/11/2023 a 16/12/2023 

' 29/1 0/2023 a 27/11/2023 

• 1 0/1 0/2023 a 08/11/2023 

• 21/09/2023 a 20/10/2023 

'02/09/2023 a 01/10/2023 
.. ·-'--· --------- ·- .. ------

14/08/2023 a 12/09/2023 

26/07/2023 a 24/08/2023 

Resultado da consulta em 23/07/2025 11:57:24 

• 

. ~ 

Numero ao I.. I'( f" 

2023120619583852924300 

2023111708141477516091 

2023102902381095276820 

·2023101020531046205093 

2023092108322272520180 

.2023090202434689224077 

2023081420343012080257 

2023072607170840585399 

Voitur 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Página 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Certidão no: 28486069/2025 
Expedição: 23/05/2025, às 11:50:32 
Validade: 19/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 41.995.318/0001-37, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 

J'YJ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 202527 48482 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

41.995.318/0001-37 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 23/05/2025 VÁLIDA ATÉ 22/07/2025 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 

j:::,i 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bah~~~-;j 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 o GRAU 

CERTIDÃO N°: OOB19167E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 23/05/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.31 B/0001-37 
Endereço: Avenida Manoel Chaves, 2771, Apt 403, São Caetano, ITabuna/BAHIA. CEP: 
45.607-144 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial. em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, sexta-feira, 23 de maio de 2025 

1 



MUNICÍPIO DE ITABUNA- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 21399 /2025 

.--------------------CONCED~Á--------------------~ 

NomeJRazio Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO 
AMBULATORIAL 
CPF/CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Endereço: Avenida Manoel Souza Chaves N"2771 - SÃO CAETANO - ltabuna-BA 
CEP: 45607-144 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n• 2.173 de O 1/1012020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBilD pertencentes ao contribuinte. E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
ltabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br 

Emitida em: 23/05/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- Bahia, Sexta-feira, 23 de Maio de 2025 

Av. Princesa Isabel, N" 678 

SioCaetano 

CEP: 45607..001 

Chave de validação: 6ff48ff6 



24/07/2025, 14:56 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

1111 o. 

Serviços do Contribuinte 
Porta! de Serviços da Receita 

~ ) b ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

41.995.318/0001-37 24/07/2024 a 24/07/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle :: Tipo* 

2FA3.CD92.7376.36DO Negativa 

v 1-1 de 1 itens 

Data - Hora de Emissão ~ Data de Validade * Situação~ 

20/05/2025 - 20:25:34 16/ll/2025 Vâlida 

Página: 1 v 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

':) Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/07/2025 14:54:35 

azão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
..:NPJ: 41.995.318/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI . 

- Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

j::)S 
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I ';Ígina 2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo- 142913/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL, devidamente registrada no CNPJ 
nº 41.995.318/0001-37, habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 
71886/20241. conforme os critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos. com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, 
com carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o período 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870. 

IVONE M~IRA VIANA 
SERVIDORA 

15187-0 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESS0:143713/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a lei de Diretrizes Orçamentárias- lD0/2025 e com 

a lei Orçamentária Anual - lOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17. 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

·-·-------... - -.. ~Ual\õíãrvê1iili7''~·=ceniro·=--cn>4sõoo:906 _::v;!àríâaâ'éôíítiülsfa:.: aã · · -~--- ·----.. -- ---· 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 

• 

• 
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21/10/2025, 15:14 gpi07 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=c128f49c-3bOf-4ef0-8bab-7727d0b2ea57 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 44012 /2025 

.------------CONCEDIDO À-------------, 

• 

• 

Nome/Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICO 
AMBULATORIAL 
CPF/CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Endereço: Avenida Manoel Souza Chaves N"2771 -SÃO CAETANO -ltabuna-BA 
CEP: 45607-144 

A Prefeitura Municipal de ltabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n• 2.173 de O 1110/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
ltabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br 

Emitida em: 21110/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA- Bahia, Terça-feira, 21 de Outubro de 2025 

Chave de validação: c128f49c 

Av. Princesa Isabel, N• 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 

https://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=c128f49c-3bOf-4ef0-8bab-7727dOb2ea57 

• 

• 

_j~3 1/1 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:25:34 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2025. 
Código de controle da certidão: 2FA3.CD92.7376.36DO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

• 

• 
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20/10/2025, 15:56 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L__v __ o_ltrt_r __ ~ILI ___ 1m_. r_r_im __ ~r __ ~ 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

41.995.31810001-37 

GABRIEL G DA SILV SERV MED AMBULATORIAL 

AV MANOEL SOUZA CHAVES I SAO CAETANO I ITABUNA I BA I 45607-144 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07 /10/2025 a 05/11/2025 

Certificação Número: 2025100718455630755267 

Informação obtida em 20/10/2025 15:56:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Certidão n°: 61729851/2025 
Expedição: 14/10/2025, às 21:38:00 
Validade: 12/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL • 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.995.318/0001-37, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE • 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Jlü 
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Emissão: 14/10/2025 21:33 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255219128 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

41.995.318/0001-37 • 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 14/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Património 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS CR 

001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 

Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 

básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 

3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado 
e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, 

página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se 
documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE CAROLINE PIRES - CNPJ: 

58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT CIRÚRGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-

18, GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL- CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as 
mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.4 71/0001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 

7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. Os 

anexos 11, 111, IV, V, VI, Vil, VIII e IX 

foram estão preenchidos de forma 

incorreta (com a Ioga marca da 

prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE SOUSA 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 

MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, IV, V, VI, Vil, XI e XII 

preenchidos de forma incompleta 

- .. 
Encerrando os trabalhos e nao havendo nada mats a tratar eu, Lillane Brtto do Prado, lavret a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001./202.5 -SMS 

Rua Joao P~oa - ~· 2.53 - B. Ct-1'\tro 

FonL: (77) <?88Sh-S2.2.8 

CEP 4SOOO-q07 - Vitória riA Conquista - Bahia 

www pmvc ba npy hr 

Li~~ado 
Agente de Contratação 

• 

• 
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DISPENSA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 

.onforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www pmvc ba gov,br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

• 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. o 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. O qual encontra-se disponível em 
www ljcjtapmvc,com br. ou 
https·Uwww.pmyc,ba goy br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

5a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de. 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, • 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 

.J '-1 y 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . s~ber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

. e os 
X. XI, 

e XIII. Os 
bn,.w>~ 11, 111, 

, VI, VIl, 
e IX foram 

estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAO PREGÃQ,~ . 
ELETRONICO SRP 004/2 

EMURC 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO f'REVENTIVA E CORRETIV ~ 
COM REPOSIÇAO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULO$ LTDA CNPJ:. 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N." 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO {Art. 71, 
inciso IV da Lei n.• 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.O 14.133L de 1 • de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇAO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE ~--~~-~~\ 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

~· . o$ 
=:::_ ____________________ -·---·-------------- ·- ·--· --- ------~--~~q'-

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 00112025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 

Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, matrfcula n2 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 

matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS . 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.S7S, com a 

finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 

verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA -S2.348.14S/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S9.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA • 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 

EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 

SS.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTOA-58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.S53.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 

MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA ·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-S7; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MtOICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.S35.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.38S.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001·39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MtDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 

SERVIÇOS MtOICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA • 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA- 61.596.606/0001·26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MtOICOS 

LTDA • 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.853.8S2/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA • 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 

ALVES ME • 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.42S/0001-S8; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657. 783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 

MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 
• 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: [77) 3429-7409 (Direloria Adminislraliva); 3429-7408 (Gobinete); 
CEP 45040-150 ·Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 

UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MtDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 

SERVIÇOS MtDICOS LTDA • 42.773.248/0001-35; ADEW SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRA ANA 
CAROUNE R. MEDRADO LTDA • 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MtDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉOICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - S$.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA • SS.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - S8.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627 /0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MtDICOS • S3.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- S8.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 3S.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MtDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henriqu (.1 e Souza matric~44375 
Ruo Rotory Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administraliva); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms20!7@gmail.com 

• 

• 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEORINI & 5.1.1.2HABILITA 
ÇÃO 1 MOREIRA INABILITADA ECONÔMICO-LTDA FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.11etra A, B e REBOUCAS DA F; 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

D1ante do exposto, consoante ao 1tem 13 letra a do Ed1tal, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para inte:por recurso_, contados ~~ data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, f, da Lei Fede:at 14.~33/2021 ~suas 
alterações posteriores~. Caberá recurso destinado a Fu~daçao de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seguinte forro~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico ( e-mall) 
para o endereço: cbamadapublica fsvc@gmajl cgm observando o 
prazo mencionado acima. 

.. 

recurso será julgado pela Col!'i.ssão de S:re~encia~e~to e . o 
ultado será publicado no sitio of1c1al do Mun1cip1o no d1ãno of1c1al 
trônico: httn'/fwww prove ba goy br I 

www portaldecomprasfsyc cgm br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
• CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o anda~. Ba.Jrro Centro 
reuniu-se a comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrícula n°. ~44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matncula 23983-1; que a pres1d1u, nomeados para co.mpor a 
comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reumr~m~se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Publica 
n' 001/2023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES M~DICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÔRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicad~? no _Diário 
Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça fe1ra, paQ. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no D1ário Oficial ~a União, n° 2, Seça!l. ~· 
edição de 03 de janeiro de 2~23 terça fe1ra: pá~. 146 e no D1ano 
Oficial do Estado da Bahia, ed1ção de 04 de Janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA -
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M$DICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉ[/ICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAUJO LTDA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LT_DA 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS_ LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS • 
LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES _LTDA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIE[,LE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANOE2 SERVIÇOS MÉDI<;OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDIC9S LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MEDICOS l,TDA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS • 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técn1ca na ordem Citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERYIÇOS MEDICOS LTDA • 27.383.548/0001-14; 
A B C SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-lll; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 5 2.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.98110001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001·00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001·29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.99110001·09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001·03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 

, .945.13310001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
. 535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 
.209,627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 

• 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001· 
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001·49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001·71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001·18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.47110001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Uma de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.16112025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, no 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apo1o -'" ~~"~'"" ffG'~~-Equ•pe de Apolo vs ~ 

Cláud1o Correia da Costa sto $ 
Coordenador do Departamento de Licitações :?e Bn~ 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N• 243-33/2025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 014/2025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS • 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31112/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N• 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n" 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TtRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas • 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° 1N 091/2025 • 
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 • TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: an. 105 da lei 14.133/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:25:34 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2025. 
Código de controle da certidão: 2FA3.CD92.7376.36DO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Dúvidas mais Frequentes I Início I V- :< 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 41.995.318/0001-37 
.zão social: GABRIEL G DA SI LV SERV MED AMBULATORIAL 

Resultado da consulta em 31/10/2025 15:57:20 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 
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Dúvidas mais Frequentes !Início 1 V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.995.318/0001-37 

Razão social: GABRIEL G DA SI LV SERV MED AMBULATORIAL 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102605105630755211 

./10/2025 07/10/2025 a 05/11/2025 2025100718455630755267 

18/09/2025 18/09/2025 a 17/10/2025 2025091818405630755265 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082821385630755264 

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080819335630755237 

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072003545630755200 

01/07/2025 O 1/07/2025 a 30/07/2025 2025070104535630755265 

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061208005630755268 

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052321175630755228 

04/05/2025 04/05/2025 a 02/06/2025 2025050404035630755287 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041410545630755239 

26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032620535630755200 

07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030704465630755206 

./02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021604505630755249 

~7/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710525630755267 

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010805095630755208 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122004335630755240 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120105005630755218 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111303455630755292 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102410275630755220 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100504375630755272 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091621365630755213 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082810335630755252 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080908545630755209 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072104095630755281 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070209525630755261 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061305475630755205 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503105630755288 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603280469778384 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706301689779018 j$~ 
......... ,,._,.. ,,..,..,.. A 
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Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-

10/03/2024 1 0/03/2024 a 08/04/2024 2024031002514859430156 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006480047341854 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202075774903907 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302271362490898 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502253870280868 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619583852924300 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708141477516091 

Resultado da consulta em 31/10/2025 15:57:20 

• 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 
Certidão n°: 61729851/2025 
Expedição: 14/10/2025, às 21:38:00 
Validade: 12/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

4t Certifica-se que GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 41. 995.318/0001-37, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

• 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D6vidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Emissão: 31110/2025 15:59 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20255219128 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

41.995.318/0001-37 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 14/10/2025 VÁLIDA ATÉ 13/12/2025 

Página I de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 31/10/2025 16:07:52 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVICOS MEDICO AMBULATORIAL 
CNPJ: 41.995.318/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as nonnas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, OS de Abril de 2023. 
REGISTRE..SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-5E. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da le'1 Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art.1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

a Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I-leandro Almeida Aguiar, matrícula no 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 14266-8- Membro; 
111-Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V - Mayara Ribeiro Domingues, matricula no 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula no 24488-7- Membro: 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro~ (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na lei federal no 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Munidpio; 

dom.pmvc.be.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n° 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula no 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo. matrícula no 09-10381-3; 
h) Zilmâria Pereira dos Santos, matrícula no 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n° 01-049-0; 

li- como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07·14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matricula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. :r Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
PrefeHa Municipal 

DECRETO N• 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal no 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na lei federal n° 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdírene Alves Macedo, matrícula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula no 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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EDIÇÃO EXTRA 

Vitóna da Conqu1sta- Bah1a 
Ano 18- Edição 3.877 

quarta O 1 de 1ane~ro de 2025 
Pág1na 3 de 4 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
•. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1• _Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

.. 2• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV 

i 
Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 STPC 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário SEMDES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário SEFIN 

i 
Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Ferreira Mulheres 

• 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Para: Departamento de Licitações - CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os tennos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 
45.995.318/0001-37, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. 
O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 

Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n" 

001/2025, processo administrativo n" 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central 
Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I" de 
abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação 
orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis . 

Rua João Pessoa, n° 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495 -Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• IN 114/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 142.913/2025 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a Srª. 
Lilíane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 142.913/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa Jurídica: GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNP) sob n•. 45.995.318/0001-37, com endereço: Avenida Manoel 
Souza Chaves, nº 2771, Apto 403, B. São Caetano, CEP: 45.607-144, ltabuna- Bahia, para credenciamento de 
pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes 
de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as 

•
demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, 
dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, 
a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, 
protocolo GEP 142.913/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, 
reputada credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização 
de chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 
001/2025-SMS, Processo Administrativo n• 71.886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 18- Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025, 
Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no 
Diário Oficial do Estado da Bahia - Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 -ano CIX- nº 24.093 e no jornal de 
grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da 
Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária 
(APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população 
(dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso 
universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A contratação de médicos para as equipes de Saúde 
da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a 
população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas 
equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos 
financeiros federais de custeio. A ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no 

.unicípio. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a 
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes 
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir 
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta 
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir 
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O 
credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista 
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor 
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. A remuneração para este credenciamento será 
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação 
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória 
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará 
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da 
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o 
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da 
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para 
complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
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capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com 
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à 
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o 
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente 
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do 
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações 
necessárias à escolha, conforme documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de 
concorrência consoante o disposto no art. 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a 
competição,". Desta forma, verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da 
inexigibilidade de licitação com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do 
objeto e a exigência de especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado 
terá por Fonte de Recursos àquela descrita sob o n'. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 
339039, no importe total de R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, 

acom valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A 
~igência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A 
fiscalização do Contrato ficará a cargo de lvone Moreira Viana (Mat. 15187-0)- Gestor do contrato e Juliano 
Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0) - Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação 
constante no processo administrativo em tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com 
o amparo do Parecer jurídico nº 364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município - PGM, e assinado pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada 
Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente 
de Contratação, julgar INEXIGÍVEL o processo licita tório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação 
se restringe apenas às documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo 
que todas as especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda 
que o processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão 
competente, fato confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária 
Municipal de Saúde no Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também 
merece destaque a tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio - Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique 
Lima de Souza- Mat. nº 244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na 
oportunidade, encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza 
Barros, para que proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais 

.avendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

L~ Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
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Gercompras.semgi@pmvc.bagov.br 

Vitória da Conquista, OS de novembro de 2025. 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 142.913/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 114/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo n2 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência . 

• A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal n2 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 

pessoa jurídica: GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
45.995.318/0001-37. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico n2 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores lvone Moreira Viana (Mat 15187-0) e juliano Gusmão de Oliveira 
(Mat 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

• 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 
b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação n2 114/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.bagov.br 
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DE LICITAÇÃO N° 114/202 ~s ~r~,~~";) 
PROCESSO N 142.913/2025 -"~,·n,;·,~•1;! . ~ ...... 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
0.025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 45.995.318/0001-37. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e 
quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, 
em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 
(doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros -
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

DISPENSA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
.LICITAÇAO- COMPRA DIRETA PROCESSO N° 148.318/2025 

Processo n° 148.318/2025 

OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática para a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de rede e de informática existentes nas Unidades vinculadas às Coordenações de 
Proteção Social Básica (PSB) e de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (PSE), 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratada: GLOBAL, SERVIÇO, 
CONSULTORIA E COMÉRCIO EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 18.004.266/0001-78. VALOR 
TOTAL: R$8.856,00 (oito mil, oitocentos cinquenta seis reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, 
ele art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5• do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20Q-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO Nl! 178/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura de Teixeira de Freltas-SA, torna pUblico para os 
interessados, que procedeu a presente retificaç:Jo relativamente ao Edital de Pregão 
Eletrônico n.~ 178-2025 {Processo Administrativo: 1398/2025), publicado no Diário Of1cial 
do Munldpio 05/11/2025, Edição: 6668, Ano: XIX, Páginas: 4, e no Diário Oficial da União, 
Seção 3, Edição 211, Página 257, sendo alterado o modo de disputa· 

ONDE SE l~: pelo modo de disputa "ABERTO e FECHADO". 
UIA-SE: pelo modo de disputa "ABERTO". 

PA nQ 0356/2025 

Teilteira de Freitas-BA, 10 de novembro de 2025 
SERGIO CARNEIRO CAVALCANTI DE AZEVEDO 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVISO DE liCITAçAO 
PREGÃO ELETRÕNICO Ng 60/2025 

A Comissao de Pregao da Prefeitura Municipal, devidamente autorizada pela 
Portaria N" 01/2025, torna público a licitaçao citada. Tipo: Menor Preço. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalaçao de totens de 
localização, letreiros turísticos e placa inaugural, para atender as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura, no munidpio de Vera Cruz. Inicio do acolhimento de propostas 
a partir do dia 11/11/2025. Fim do acolhimento proposta: 27/11/2025 14h59min. Inicio da 
sessao de disputa: 27/11/2025 às 15h/Brasília, na plataforma https://licltanet.tom.br/. 
Edital e Anexos estilo disponfveis no sitio https://licitanet.com.br/, ou através do site de 
transparência http:/ /pmveracruzba.imprensaoficial.org, https://pncp.gov.br. Informações: 
licitacao@veracruz.ba.gov.br. 

Vera Cruz -BA, 10 de novembro de 2025 
ANDREA EPIFÂNIO DE OliVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 36-35/2023 
CONTRATADA: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA­
EMURC. - CONTRATANTE: MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. RESOLVEM celebrar 
entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NV 036-35/20232, de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO (URBANIZAÇÃO E 
RECAPEAMENTO) DA AVENIDA BRUMADO, NA CIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
vinculado ao COntrato de Financiamento nV 0622649-02/2023, objeto da Ata de Dispensa 
de Licitação n.9 DL 064/2023 e Processo Administrativo nV 60093/2023, com base no artigo 
111, da Lei nv 14.133/2021. Finalidade do aditivo: Prorrogaç~o da vigência para 
01/07/2026. Data da assinatura: 06/10/2025. Autorização para o aditivo: Rodrigo Cardoso 
Bulhões, Secretário Municipal de Finanças e hecução Orçamentária. 

AvtSO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO NR 51/2025 -SRP 

O Sr. Remar Souza Barros, Autoridade Competente, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o Pregilo Eletrônico para Registro de Preços nv OS1/202S, Processo 
Administrativo nv 31.3S2/2025. OBJETO: Fornecimento de Material Hidráulico - Tubos, 
buchas, conexões, válvulas e registros, VIG~NCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da 
assinatura. HOMOLOGAÇÃO EM: 05/11/2025. FORNECEDOR VENCEDOR: DEPAU COMERCIO 
DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ sob número 
07.188.943/0001-39, com o respectivo LOTE 01 ·GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE pelo 
valor de R$216.483,31 (quatorze mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e três 
centavos). LOTE 02 . GRUPO 02 - AMPLA CONCORR~NCIA pelo valor de R$14.692,43 
(duzentos e dezesseis mil quatroçentos e oitenta e três reais e trinta e um (entavos). LOTE 
03 - LOTE ESPELHO GRUPO 02 -RESERVADO PARA MPE pelo valor de R$38.158,81 (trinta 
e oito mil cento e cinquenta e 01t0 reais e oitenta e um centavos). LOTE 04 - GRUPO 03 
-AMPLA CONCORR~NCIA pelo valor de R$196.117,41 (cento e noventa e seis mil cento e 
dezessete reais e quarenta e um centavos). LOTE OS LOTE ESPELHO GRUPO 03 -
RESERVADO PARA MPE pelo valor de R$34.111,31 (trinta e quatro mil cento e onze reais 
e trinta e um centavos). LOTE 06 - GRUPO 04 - AMPLA CONCORRÉNCIA pelo valor de 
R$383.178,11 (trezentos e oitenta e três mil cento e setenta e oito reais e onze centavos). 
LOTE 07 - LOTE ESPELHO GRUPO 04 - RESERVADO PARA MPE pelo valor de R$67.556,87 
(sessenta e sete mil quif'lhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos). LOTE 
08 - GRUPO OS . AMPLA CONCORR~NCIA pelo valor de R$81.192,29 (oitenta e um mil 
cento e noventa e dois reais e vinte e nove centavos). LOTE 09 - LOTE ESPELHO GRUPO OS 
- RESERVADO PARA MPE pelo valor de R$14.207,42 (quatorze m•l duzentos e sete reais e 
quarenta e dois centavos). 

A COMISSÃO 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NR 114/2025 

Processo n9 142.913/202S OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O ObJetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Ater~ção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município •. em 
conformidade com as demomdas da Diretoria de Atenção BásiCa, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Munidpio de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenção à Saúde Municipal, por melo de inexigibilidade de licitação. CUJO a pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por me1o do chamamento público para 
Credenciamento n~ 001/2025, pro.:;esso administrativo n~ 71886/2024, conforme 

GO::~rfr· G qu~id~~~EI~ ex•~:~~i~Ç~~on~~~~~às noh~~~os inesc~i~a T e~:;o c~ePJ Re~~bên~:: 
45.995.318/0001-37. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarer~ta e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clfnica Mêdlca, em zona urbana, com 
carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.3S6,07 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea 
F, da Lei Federal n~ 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: OS de novembro de 2025. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Remar Souza Barros - Secretário Muf'licipal de Gestão e Inovação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 16S/202S 

PROCEDIMENTO t!CITATÓRIO: CONCORR~NCIA N9 007/202S OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na execução em obras de pavimentação em paralelepípedo nas 
seguintes localidades: Rua F, Rua Estrada Velha de Tucano, Travessa Estrada Yelha de 
Tucano e Avenida João de Deus Costa, sede do Municipio, em conformidade com o Plano 
de Ação 09032025-079268/202S. CONTRATANTE: MUNICfPIO DE RIBEIRA 00 POMBAL, 
ESTADO DA BAHIA. CONTRATADA: H & M CONSTRUTORA, MARKETING E GESTÃO LTDA, 
CNPJ nv S2.634.72S/0001-35. VALOR GLOBAL: R$ 725.900,00 (Setecentos e vinte e cinco 
mil e novecentos reais). PRAZO DE VIG~NCIA: 12 (doze) meses. Ribeira do Pombai/BA, 07 
de novembro de 202S. 

ISSN 1677-7069 N"' 215, terça-feira, 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N9 202S.11.10.1 

A Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, em conformidade com Art. 28, inciso I 
e Art. 69, inciso XU, da lei Federal n.v 14.133/2021, toma público aos interessados que a 
administração pretende realizar a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de assessoria e consultoria em planejamento estratégico, com supervisão, 
gestão de midias sociaiS e revisão de matérias institucionais, impressos e veiculação de 
spots institucionais junto às diversas Secretarias do Município de Altaneira-CE, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 
marcada para o dia 27 de novembro de 202S, a paltir das 09:30 horas. O início de 
acolhimento das propostas a paltir do dia 12 de novembro de 2025, às 09:00 horas. 
Através da plataforma eletrônica brconectado.com.br, no sítio eletrônico 
www.llcitacaoaltanelra.com.br. Maiores informações na sede do Setor de Ucitações, sito na 
Rua Deputado Furtado teite, N" 272, Centro, CEP: 63.195-000, no horário de 08:00 as 
14:00 horas ou ainda pelo E-mail: licitacao@altaneira.ce.gov.br. 

Altaneira/CE, 10 de novembro de 202S 
PEDRO ELDO DE LIMA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 

AVISO DE REVOGAçAO 
PREGAO ELETRÔNICO N" 14.08.01/Z02S.05 

O Secretário hecutivo de Educação da Prefeitura Municipal de Amontada, 
torna público, a Revogação do Pregão Eletrônico N"14.0B.Ol/202S.OS, cujo objeto é: 
Locaç:lo de registro de preços visando futuras e eventuais serviços de desinsetização, 
dedetização e descupinização, destinados ao controle de pragas/ e outros, para atender as 
demandas do Secretaria de Educação do Municipio de Amontada/CE. Motivo: Adequação 
da pauta, do Termo de Referência para melhor atender o interesse público. 
Fundamentação: Art. 71, 11, da lei 14.133/2.021. 

Amontada-CE, em 6 de novembro de 202S. 
TIAGO EMANUEl ARAÚJO DA ROCHA 

Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Município de Apu<arés/Ce, através do Fundo 
Municipal de Saúde, com sede Avenida Gomes da Silva, n· 99, Centro, Município de Apuiarês 
- CE, instituição de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n2. 11.901.982/0001-09. 
CONTRATADA: SHOPPING MEDMAIA COMERCIO$ E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n~ 48.191.158/0001·12 e inscrição estadual sob o n• 07.099.029-8, com endereço à 
Avenida C (Conjunto Prefeito José Walter), N9 470, Bairro - Prefeito José Walter Cep.: 
60.750.020- Fortaleza/Ce. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico ng. 015202SPEFMS. OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE APUIAR~S· 
CE. PREÇO: R$ 55.25S,OO (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
PRAZOS: Validade do contrato será de 12 (doze) meses. ORIGEM DOS RECURSOS: As 
despesas do presente objeto correrão por conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria 
de Saúde sob o n· 1102.10.301.0181.2.096- Gestão Fortalecimento e Expansão da atenção 
Primária de Saúde - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00- Material de Consumo- Origem de 
Recurso: 1.600.0000.00 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde - Fonte de Recurso: 
Vir~culados. DATA DO CONTRATO: Apuiarês-Ce, 04 de novembro de 2025. Signatários: 
CONTRATANTE: José Solon Bezerra dos Santos Junior · Ordenador Geral de Despesas. 
CONTRATADA SHOPPING MEOMAIA COMERCIO$ E REPRESENTACOES LTOA- Nayra Mayle 
Barros Maia - Representante Legal. Apuiarés·Ce, 04 de novembro de 202S. José Solon 
Bezerra dos Santos Jullior- Ordenador Geral de Despesas 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Município de Apuiarés/Ce, através do Fundo 
Munictpal de Saúde, com sede Avenida Gomes da Silva, n• 99, Centro, Munidpio de Apuiarés 
- CE, instituição de direito pUblico irlterno inscrito no CNPJ sob o ng. 11.901.982/0001-09 
CONTRATADA: J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o ng 05.2B3.263/0001-79 e inscrição estadual sob o n• 06.671.B57-0, com endereço à Rua 
Mirian Abreu n9 16 Galpão 01, Bairro Urucunema, Cep: 61.762-470, Eusebio-Ce. 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de Pregão EletrôniCO ng. 
0152025PEFMS. OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE APUIAR~S-CE. PREÇO: R$ 
117.B64,03 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três centavos). 
PRAZOS: Validade do contrato será de 12 (doze) meses. ORIGEM DOS RECURSOS· As 
despesas do presente objeto correrão por conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria 
de Saúde sob o n• 1102.10.301.0181.2.096- Gestão Fortalecimento e E~pansão da atenção 
Primária de Saúde - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00- Material de Consumo -Origem de 
Recurso: 1.600.0000.00 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo 
Federal- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde- Fonte de Recurso: 
Vinculados. DATA DO CONTRATO: Apuiarês-Ce, 04 de novembro de 2025. Signatários: 
CONTRATANTE: José Solon Bezerra dos Santos Junior · Ordenador Geral de Despesas 
CONTRATADA J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA · Márcio Costa Forti 
- Representante Legal. Apuiarés-Ce, 04 de novembro de 202S. José Solon Bezerra dos Santos 
Junior - Ordenador Geral de Despesas 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Municipio de Apuiarés/Ce, através do Fundo 
Municipal de Saúde, com sede Avenida Gomes da Silva, n• 99, Centro, Municipio de Apuiarés 
. CE, instituição de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nll. 11.901.982/0001-09. 
CONTRATADA: F B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n2 21.116.490/0001-66 e 1nscrição estadual sob o n• 06.394.26S-8, com endereço à Rua 
lguape nv 2SS - Bairro · Jóquei Clube - CEP: 60.S10·077 · Fortaleza/Ce. FUNDAMENTO 
LEGAL: Processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n~. 015202SPEFMS 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE APUIAR~S-CE. PREÇO: R$ 40.613,60 (quarenta mil, 
seiscentos e treze reais e sessenta centavos). PRAZOS: Validade do contrato será de 12 
(doze) meses. ORIGEM OOS RECURSOS: As despesas do presente objeto correrão por conta 
das Dotações Orçamentárias da Secretaria de Saúde sob o n· 1102.10.301.0181.2.096 · 
Gestão Fortalecimento e hpansão da atenção Primária de. Saúde - Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Origem de Recurso: 1.600.0000.00 · Transferência 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de Manuten-ção da~ Ações 
e Serviços Público de Saúde- Fonte de Recurso: Vinculados. DATA DO CONTRATO: Apuiarés­
Ce, 04 de novembro de 202S. Signatários: CONTRATANTE: José Solon Bezerra dos Santos 
Junior - Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA F B COMERCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA- Francisco Fernandes de Araújo· Representante Legal. Apuiarés-Ce, 
04 de novembro de 2025. José Solon Bezerra dos Santos Junior - Ordenador Geral de 
Despesas 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés-CE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-01, com 
sede na Avenida Gomes da Silva, ng 99 Centro - CEP: 62.630-000, Apuiarés - CE. 
CONTRATADA: G S ASSESSORIA E SERVICOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o n" 
52.644.207/0001-00 e inscrição Municipal sob o n• 101784, com endereço Rua Padre 
Mororó, nv 292, Sala 207, Centro Cep.: 62.2SO-OOO lpu/CE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Processo de llcitaçao na modalidade de Pregão Eletrônico nv. 002202SPESTDS-SRP. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÕES E 


